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Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 11 
de julho de 1989, que ~"'dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providência . 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 6°. As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu 
conteúdo, e de modo a facilitar as operações de lavagem, 
classificação, reutilização e reciclagem; 

II - ......... ....... ...... ........ ......................................... ....... .. .......... .... . 
111 - ................... ... .. .... ..... ... .................. .... ........ ........................... . 
IV - as embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, 
pelo usuário, à operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas; 

V - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

§ 1 ° As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsáveis pela destinação das 
embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados, após a devolução pelos usuários, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização, reciclagem 
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ou inutilização, obedecidas as nonnas e instruções dos órgãos 
resgistrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° O Poder Executivo definirá, no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta Lei, os procedimentos, mecanismos de controle 
e co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras 
e dos usuários no processo de devolução e destinação das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afms, dos 
produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em desuso 
ou impróprios para a utilização. 

§ 3° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados 
pela. elPpresa produtora, ou por estabelecimento devidamente -credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes e sanitário
ambientais competentes. 

§ 4° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a 
facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. " 

-

; . Art. r O caput do art. 7° e seu inciso lI, alínea d, da Lei n° 7.802, de 11 
de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7°. Para serem vendidos ou expostos à venda em todo 
território nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir 
rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, 
entre outros, os seguintes dados: 

I - .. .. .. .. ...................... .. .......... .... ..... .... ........ .... .. ... ........... .. .. ....... .. 
II - ......... .............. .. ........ .... ...... ......... ... ... ............... ......... .... .. .. .... . 
d) infonnações sobre os equipamentos a serem utilizados e a 

descrição dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a devolução, destinação, 
transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes;" 

Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da Lei 
n° 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 ........ ........................................ .. ......... ................ ...... .. .. . . 
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação 
das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios 
para utilização ou em desuso, nos tennos do art. 23 , inciso VI, da 
Constituição Federal." 
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Art. 13 ................ .......... ..... ......... .... .......... ....................... ........... . 
Parágrafo único. Compete ao Poder Público a fiscalização da 

destinação adequada e a devolução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afms, dos produtos apreendidos 
pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em 
desuso, assim como o annazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização desses." 

Art. 4° O art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a redação seguinte: 

"Art. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, 
pelos danos causado à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando a produção, a comercialização, a utilização, o transporte e a 
destinação das embalagens vazias não cumprirem o disposto nesta 
Lei, no seu regulamento e nas legislações estaduais e municipais, 
cabem: 

a) ................ ... ..... ...... ........ .. ........ ..... ......... .. .... ......... ..... .......... ... . . 
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desacordo 

com o receituário ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo 
receituário ou em desacordo com a receita ou recomendações do 
fabricante e dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

d) .. .. ......... .. .. ............ ........ ............................ .. ......... .................... . 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, 
do folheto e da propaganda, ou não der destinação adequada às 
embalagens vazias, em confonnidade com a legislação pertinente; 

f) ... ............ ........ .... ....... ..... ... ......... ... ........ ........ ..... ............. ........ " 
Art. 5° O art. 15 da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, 

aplicar, prestar serviço, dar destinação a resíduos e embalagens 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afms, em 
descumprimento às exigências estabelecidas em leis e nos seus 
regulamentos, estará sujeito à pena de reclusão de dois a quatro 
anos, além de multa. " 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 19 da Lei nO 7.802, 
de 11 de julho de 1989: 

"Art. 19 . .. ....................... ..................... ..... ................................. .. ... ... .. . 
Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afms, em colaboração com o Poder 
Público, implementarão programas educativos e mecanismos de controle 
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e estímulo à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, no 
prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta Lei. " 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá os prazos, os requisitos e os 
procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários às exigências desta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, a partir da data de sua publicação. 

rfrl. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em /5 de março de 1996 

s Amorim 
do Senado Federal, 

da Presidência 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a ~m.
balagem e rotulagem, o transporte, ~ ~rm~zena~ento, a_comercla/z
zação, a propaganda comercial, a utzllzaçao, a Importa.çao, a expo~
tação, o destino final dos resíduos e emb~/ag:ns, o reglst~o~ a clasSI
ficação, o controle, a inspeção e a fisc.a/~za~ao de agrotoxlcos, seus 
componentes e afins, e dá outras providencias . 

.. -_ ....... -- ... __ ..... .. ..... -----_ .... ---- .... _-------------_._ .. -.....•.. . . 

Art. 6? As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pe
lo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a 
não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único. Fica proibido o fracionamento ou a reembalagem de agrotóxi
cos e afins para fins de comercialização, salvo quando realizados nos estabelecimentos 
produtores dos mesmos. 

Art. 7? Para serem vendidos ou expostos à venda em todo Território Nacional, 
os agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios, redigidos em portu
guês, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo: 
a) o nome do produto; 
b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos in

gredientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 
d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
.f) o número do lote ou da partida; 
g) um resumo dos principais usos do produto; 
h) a classificação toxicológica do produto; 
11 - instruções para utilização, que compreendam: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer en

tre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadu
ra ou plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação 
de onde ou sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade 
que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a apli
cação deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o ca
so; as doses e os limites de sua utilização; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 
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ti) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e sobre o destino ~ 
das embalagens; 

• . • . . . .. . •. - _ ....•• ••..... _---_ ............. . .•. • ..... _--_ ...... ---_ . . ............ . ...... . 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 
24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio 
e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o 
uso, o consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamen
to dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário 
às ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituá
rio próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcio
nais que forem previstos na regulamentação desta Lei. 

Art. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos danos causados 
à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a uti
lização e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na sua regulamentação e 
nas legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com o receituário; 
c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desa

cordo com a receita; 

ti) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer in
formações incorretas; 

e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as especificações cons
tantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda; 

j) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamen
tos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produ
ção, distribuição e aplicação dos produtos. 

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar ou prestar servi
ço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, descumprindo as exigências 
estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de 
culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além da multa de 
50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR . 

.. . ••.•..... _-- ---_ ............ -. .. _ _ .. --- .. .. ---- ---- ---_ .. -- -------_ .... - - _ .. -_ .. .. . .. . 

. Art. 19. O ~oder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e esclare
CImento, que e~tlI~lUlem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e 
afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria . 
.. ..... _----- ....... _---- .. _--- . .. _--. __ ._- --- . __ ... _------- .. _---------. _ .... . -. . ....•... 
~ . . . . . . . . . . -. . -. - ----- . --- . . . . . . . . . . . . . -------------. --. -. . . -. -. . ------. --. --. . . . . ---. . . . . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1995 

Apresentado pelo Senador Jonas Pinheiro 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino fmal 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afms, e dá outras 
providências. " 

Lido no expediente da Sessão de 23/02/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 
24/02/95 . Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão terminativa), 
onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 
5 dias úteis. 
Em 07/12/95, a Comissão aprova o parecer do relator favorável nos termos da Emenda 
n° 01 - CAS, substitutivo que apresenta. A matéria será submetida a turno suplementar 
de discussão. A Comissão aprova RQS n° 08/95 - CAS, de autoria do Seno Antonio 
Carlos Valadares no sentido de dispensar o interstício regimental para imediata 
apreciação, em turno suplementar, do substitutivo do relator. Não foram apresentadas 
emendas na discussão suplementar, sendo o substitutivo dado como defmitivamente 
adotado. 
Em 04/03/96, leitura do Parecer n° 76/96-CAS, relatado pelo Senador Leomar 
Quintanilha, pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo que oferece. A 
Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 02/96, do Presidente , 
da CAS, comunicando a aprovação da matéria. E aberto o prazo de 5 dias úteis, para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto 
seja apreciado pelo Plenário. 



· . 

Em 13/03/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo previsto no 
art. 91, § 3° do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido 
da apreciação da matéria pelo Plenário. I 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... ],()l( - ()).... ./7/0 ,>1 fG 

rfr/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 18 /03/96 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

~~R~'f 
Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que 
"acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino fInal dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classifIcação, o controle, a inspeção e a fIscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afIns, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Fede al, em j 5- de março de 1996 

, . , . 
arlO, em exerC1ClO 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LEOMAR QUINTANILHA 

I - Relatório 

... 
PARECER N° 'I k ,DE 199$' (:7 

Da COMISSÃO DE ASSUN7VS SOCIAIS 
sobre o Projeto de Lei do Senado nO 27, de 
1995, que "Dispõe sobre a destinação 
adequada das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, bem 
como de produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória, impróprios para utilização e em 
desuso." 

RELATOR: Senador LEOMAR QUfNTANILHA 

O Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1995, pretende 
. . regulamentar a destinação adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, bem como de produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória, impróprios para utilização e em desuso . 

• 

Apesar de eXIstir norma posItIva regulando a 
pesquisa, produção e comercialização de agrotóxicos, consubstanciada na Lei 
n° 7.802, de 11 de julho de 1989, o legislador, à época, olvidou-se de tratar do 
tema específico abordado pela presente Proposição, embora se fizesse menção 
explícita ao "destino final dos resíduos e embalagens" no referido diploma 
legal . Assim, mostra-se oportuna e bem-vinda essa iniciativa do nobre Senador 
Jonas Pinheiro, uma vez que vem suprir uma lacuna relevante no ordenamento 
jurídico pátrio, cuja existência dá azo a toda sorte de agressões ao meio 
ambiente e agravos e riscos à saúde humana individual e coletiva. 

A confirmar essa dramática situação temos o fato de 
que são produzidas, anualmente, cerca de 25 a 30 milhões de embalagens de 
agrotóxicos, como bem assinalado na justificação do presente Projeto, 
sobrecarregando de maneira deletéria as regiões de importância agrícola no 
País, mormente quando sabemos do completo descaso com que tais 
subprodutos são lançados no meio ambiente após o seu uso, sem que nenhuma 
medida de segurança seja providenciada para se estancar o ciclo de gravames 

~------------~--------------- -
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LEOMAR QUINTANILHA 

que se abate sobre os mais diversos ecossistemas, refletindo diretamente na 
degradação da qualidade de vida nlral e urbana da população brasileira, 

II - Voto 

É nosso entendimento que as razões apontadas, e o 
conhecimento geral do grave quadro hoje prevalecente no território nacional, 
constituem motivo suficiente para que aprovemos o Projeto de Lei em apreço, 
fazendo, no entanto, algumas ressalvas no que conceme à forma em que foi 
vazado, visando à maior racionalidade e economia legislativa, de modo a 
contribuir para a clareza e integração do ordenamento nonnativo pátrio. 

Procedemos, então, à exclusão dos artigos 7° e 12 do 
Projeto de Lei, vez que já se encontram contemplados no texto da Lei n° 7,802, 
de 11 de julho de 1989, em seus artigos 4° e 17, respectivamente. Igualmente, 
desconsideramos o artigo 11 da Proposição, por entendê-lo inconstitucional 
quando atribui funções às entidades de fiscalização profissionais, dotadas de 
personalidade autárquica e, como tais, extensões do Poder Executivo, o que 
leva o dispositivo a colidir com o art. 61 e seu § 1°, da Constituição Federal, 

• 
que compendia as leis de iniciativa do Presidente da República, 
particularmente com relação à alínea "e" do seu inciso lI. 

Assim, cremos que, dada a existência de norma 
previamente estabelecida, que regulamenta a matéria, mostra-se de maior 
utilidade nela introduzir os dispositivos omitidos à época de sua elaboração, 
cuidando-se da redundância de preceitos, ao mesmo tempo em que se evita a 
existência de dois diplomas legais de considerável extensão que, por natureza, 
devem se achar integrados em um só corpo. 

Dessarte, optamos por alterar a redação da Lei n° 
7.802, de 11 de julho de 1989, na forma do seguinte Substitutivo ao Projeto de 
Lei em apreço. 

us 1906:\3/95 COMlSsno Of nssuNIOS SOCIaiS 
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SENADO fEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOC IAIS 

Requeiro, nos tennos dos artigos 92 e 281 do Regimento Interno, 
a dispensa de interstício para imediata apreciação, em turno suplementar, 
do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1995 . 

D ~cHt ~r.G 
Sala das Comissões, em 07 de ·novembro,de 1995 . 
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Def~ro. Apens~-se ao Projeto de Lei n9 531/95 o 
Projeto de ~el n9 1.645/96. Oficie-se ao Reque
rente e, .apos, publique-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS Em ~8 / .IJk/96 . 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Renato Johnsson) 

Senhor Presidente: 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nOs 531/95 e l.645/95 

Tendo sido designado Relator, na Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, dos Projetos de Lei nOs 531/95, do Deputado José Janene, que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins", e 1.645/96, do Senado 
- -- - . 

Federal, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 'dispõe 

sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, 

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências' tI, requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno, a tramitação conjunta das referidas proposições, por tratarem de assuntos correlatos. 

Sala das Sessões, em de 1996. 

~_J t ~ 
'éiflltado A O JOHNSS" N 

~~ 
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SGM/P nO 503 196 Brasília,.,}? de . rvJw de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao seu Requerimento SIN, datado de 13 de 
junho de 1996, que solicita a apensação do Projeto de Lei nO 1.645/96, do 
Senado Federal, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989 ao Projeto de Lei nO 531/95, do Deputado José Janene, que "dispõe sobre 
a destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins", 
comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se ao Projeto de Lei nO 531/95 
o Projeto de Lei nO 1.645/96. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RENATO JOHNSSON 
Gabinete 513 - Anexo IV 
NESTA 

/ 

I . 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Brasília, ~r de Nol/f ,ltf6lUJ de 1996 

Oenro. Apense-se ao Projeto de .Lel n° 1.645~6 o 
Projeto de Lei n° 531195. Oficle-se à Comissão 
requerente e. apÓS. publique-se. 

Em j Q,J j ;;V 96. 

Senhor Pres, 

Nos termos do art. 143, 11, a, do Regimento Interno da Casa, 

solicito seja reconsiderado o despacho dado ao requerimento do Senhor 

Deputado Renato Johnsson (cópia em anexo), para que se considere como 

projeto principal o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal (PLS nO 27/95) 

- que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 

"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos 

e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências" e, como 

apensado, o Projeto de Lei nO 531/95 - do Sr. José Janene - que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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.. . ·-0- ;,; CÁMARA DOS DEPUT ADOS 
t -~. W: 

. l .. :_~~ . ,~ ~,COORDENAÇÃO DE COMISSÓES PERMANENTES 
~ .. r,. . . ~ - ~ ... _ .... 

Memorando nO 145/96-CCP 

Brasília-DF, 01 de julho de 1996. 

Do Diretor da Coordenação de Comissões Permanentes 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

Senhora Secretária 

Cumprindo despacho do Sr. Presidente no Requerimento do Sr. Renato 

Johnsson, em anexo, solicito a V. Sa. a gentileza de apensar o Projeto de Lei nO 

1.645/96 ao de n° 531/95 . 

Atenciosamente, 

. -:;;/ 
,,-

~ . • <;::::7 ____ _ __ ... _-
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• ~O) /J Def~ro. Apens~-se ao Projeto de Lei n9 531/95 c 

ProJeto de ~el n9 1.645/96. Oficie-se ao Reque
rente e, .apos, publique-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS Em ~g /.fJ2./96. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Renato Johnsson) 

Senhor Presidente: 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nOs 531/95 e 1.645/95 

Tendo sido designado Relator, na Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, dos Projetos de Lei nOs 5~ 1/95,. do Deputado José Janene, que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins", e 1.645/96, do Senado -_._-- -
Federal, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 'dispõe 

sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, 

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências' fI, requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno, a tramitação conj~~a das referidas proposições, por tratarem de assuntos correlatos. 

Sala das Sessões, em de 1996. 

,-J;h~ -~ 
~~'~~~do ArO JOHNSSVN 

--KelJtor 
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SGMlP nO JOS5/96 Brasília, J<Q. de ~ kvw de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 169, de 27 de novembro de 1996, 
que solicita a apensação do Projeto de Lei nO 531/95 ao Projeto de Lei nO 
1.645/96, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se ao Projeto de Lei nO 1.645/96 o 
Projeto de Lei nO 531/95. Oficie-se à Comissão 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DEPUTADO JOSÉ PRIANTE 
Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
NESTA cep/2S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 531/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 26/06/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 1995 

~~O-S-~LVl~ 1 ANA ÉLlA RIBEIRO CORREIA DElt-RAÚJO 
fi Secretária 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas,a partir de 13/05/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1996 

iL~ -e C· ct. r . 
~ÁMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE RAÚJO 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL nO 531/95) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a 
exportação, ° destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, 
a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELA TOR: Deputado RENATO JOHNSSON 

O Projeto de Lei nO 1.645, de 1996, oriundo do Senado Federal , onde 

tramitou como Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1995, acrescenta diversos dispositivos à 

Lei nO 7.802, de 11/07/89. Referida lei dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, ° armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 

embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o art. 10 da proposição em pauta promove várias alterações no art. 60 

da Lei nO 7.802/89. O inciso I tem acrescentada ao seu final a expressão ", e de modo a 

facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem". O projeto 

introduz um novo inciso IV, renumerando o original para inciso V, em que se preconiza a 

obrigatoriedade de tríplice lavagem, pelo usuário, das embalagens rígidas que contiverem 

formulações miscíveis ou dispersíveis em água. São incluídos, ainda, quatro parágrafos: os 

três primeiros estipulam a responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos pela destinação das embalagens vazias e pelo fracionamento e reembalagem 

daqueles produtos, prevendo-se o prazo de cento e oitenta dias para a definição, pelo Poder 

Executivo, dos correspondentes procedimentos; já o § 40 especifica a necessidade de que as 

empresas produtoras de equipamentos para pulverização promovam adaptações destinadas a 

facilitar as operações de tríplice lavagem. 

O art. 20 do projeto, por seu turno, altera algumas partes do art. 70 da 

Lei nO 7.802/89. A redação do caput é ligeiramente modificada, substituindo-se a palavra 

"ficam" pela palavra "são" e incluindo a obrigatoriedade da exibição de bulas próprias para a 

venda de agrotóxicos. Além disso, acrescenta-se à alínea d do inciso 11 do mesmo artigo a 

exigência de que aqueles rótulos e bulas contenham informações sobre os processos de 

tríplice lavagem e a utilização das embalagens vazias. 

Em seguida, o art. 30 da proposição em tela acrescenta parágrafos 

únicos aos arts. 10 e 13 da Lei nO 7.802/89. No primeiro caso, preconiza-se que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios são competentes para dispor sobre a destinação 

das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins e dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, nos termos do art. 23, 

VI, da Constituição. No segundo, estipula-se a competência do Poder Público, dentre outras 

atividades, para a fiscalização da destinação adequada e a devolução das embalagens vazias 

de agrotóxicos. 

Mais adiante, o art. 40 do projeto em exame modifica algumas partes 

do art. 14 da Lei n° 7.802/89. O caput desse dispositivo passa a incluir a destinação das 

embalagens vazias entre as ações a respeito das quais cabe a apuração das responsabilidades 

administrativas (sic), civil e penal pelos danos causados às pessoas e ao meio ambiente. 

Substitui-se, ainda, a expressão "sua regulamentação" pela expressão "seu regulamento". A 

GER 3.17.23.004-2 - NOV/95 
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alínea b apresenta uma nova redação, em que se substitui a preposição "a" pela contração 

"ao" e se acrescenta, ao final, a expressão "ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais", alteração idêntica à promovida na alínea c. Já na alínea 

e, adiciona-se a expressão ", ou não der destinação adequada às embalagens vazias, em 

conformidade com a legislação pertinente", ao final do texto original. 

Em seguida, o art. 50 da proposição em pauta modifica a redação do 

art. 15 da Lei n° 7.802/89, fazendo também sujeitar à pena de reclusão de dois a quatro anos 

aquele que dar (sic) destinação a embalagens vazias de agrotóxicos em descumprimento às 

exigências estabelecidas em leis e nos seus regulamentos. Embora continue-se a prever 

multa, esta deixa de ser expressa em MVR. 

o art. 60 do projeto sob apreciação acrescenta parágrafo único ao art. 

19 da Lei n° 7.802/89. O texto proposto preconiza que as empresas produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos implementarão, em colaboração com o Poder Público, no 

prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação da lei, programas educativos e 

mecarusmos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por parte dos 
, . 

usuanos. 

A seguIr, o art. 70 da proposição prevê que o Poder Executivo 

estabelecerá os prazos, os requisitos e os procedimentos necessários à adequação das 

empresas e usuários às exigências da Lei. Por fim, o art. 80 especifica que o Poder Executivo 

regulamentará a Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua publicação. 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado à Câmara dos Deputados 

por meio do Oficio n° 304, do Senado Federal, de 15/03/96, sendo distribuído, pela ordem, às 

Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias e de Constituição, Justiça e de Redação. No âmbito desta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, não se apresentaram emendas à proposição no prazo regimental para 

tanto destinado. 

O Projeto de Lei nO 531 , de 1995, de autoria do nobre Deputado José 

Janene, dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

conforme enunciado no caput do seu art. 10. O § IOdo mesmo artigo estipula que se entende 

GER 3.17.23.004-2 - NOV/95 
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por vasilhame a embalagem rígida do produto, enquanto o § 2° prevê que as indústrias de 

agrotóxicos adotarão medidas visando à adequação de suas embalagens ao disposto na lei e 

no regulamento. 

Por seu turno, o art. 2° do projeto especifica que os vasilhames 

permanecerão, durante todo o processo de comercialização e utilização do agrotóxico, em 

propriedade da indústria produtora, em regime de comodato com o comerciante ou o usuário, 

conforme a etapa. Em seguida, o art. 3° define, no caput, que as indústrias produtoras são 

responsáveis pela destinação final de seus vasilhames, observada sua estocagem em 

depósitos autorizados. Os três parágrafos do dispositivo estipulam que o recolhimento 

daqueles vasilhames pela indústria será efetuado periodicamente, que as indústrias poderão 

reutilizá-los, recic1á-Ios ou destrui-los, a critério do órgão registrante, além de ser facultado 

àquelas indústrias processar os vasilhames em local diferente do de fabricação do produto, 

desde que assim autorizado pelo órgão competente. 

O art. 4°, caput, do projeto em tela especifica que cabe ao 

comerciante manter local próprio para depósito dos vasilhames utilizados. O § 1 ° prevê a 

identificação, a seleção e a separação dos vasilhames devolvidos pelo usuário, enquanto o 

§ 2° permite que o órgão público competente possa autorizar a utilização conjunta de um 

único depósito por mais de um estabelecimento comercial. Já o § 3° ressalta que a 

autorização para funcionamento de estabelecimento que comercialize agrotóxicos estará 

condicionada ao cumprimento do disposto neste art. 4°. 

Em seguida, o art. 5° da proposição sob exame define a necessidade 

de manutenção, por aqueles estabelecimentos, de fichas de controle de usuário nas quais 

serão anotadas, a cada venda, a data, o nome comercial, a quantidade e o tipo de vasiihame 

comercializado e o termo fmal para a devolução da embalagem. O § 1° estipula que a fixação 

do termo final depende de consulta, pelo comerciante, da regulamentação específica em 

relação ao produto, bem assim da verificação, na ficha respectiva, da autorização para a 

estocagem de agrotóxicos pelo usuário por um período maior. O § 2°, por sua vez, obriga o 

comerciante a notificar a autoridade competente em caso de atraso na devolução de 

vasilhame pelo usuário. De acordo com o § 3°, então, o usuário em atraso na devolução do 

vasilhame só poderá novamente comprar agrotóxicos no mesmo estabelecimento após 

anexada à sua ficha autorização específica expedida pela autoridade competente. 
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A seguir, o art. 6° do projeto em apreciação especifica em seu caput 

que o prazo de devolução do vasilhame pelo usuário não excederá a um ano, contado a partir 

da data da compra. O § 1 ° do mesmo dispositivo prevê, porém, que a autoridade registrante 

poderá determinar produtos para os quais se aplique prazo superior àquele, enquanto o § 2° 

abre a possibilidade de que o usuário requeira autorização para estocagem por período maior. 

Por seu turno, o art. 7° da proposição estipula que a autoridade 

registrante estabelecerá os casos em que o usuário deverá submeter o vasilhame do 

agrotóxico a processo de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, antes da sua devolução 

ao comerciante. O parágrafo único, em seguida, prevê que os rótulos e bulas daqueles 

produtos deverão conter orientações ao usuário sobre como executar os referidos processos. 

O art. 8° do projeto define que a infração às suas disposições 

acarretará a aplicação das sanções de advertência, multa, 'suspensão ou cancelamento da 

autorização, registro ou licença e suspensão ou cancelamento do registro do produto, isolada 

ou cumulativamente, independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. Já o art. 9° indica que a pessoa 

fisica ou jurídica importadora de produto não fabricado no País assumirá os obrigações e 

responsabilidades da indústria produtora, ficando a cargo do órgão registrante a atribuição 

daquelas obrigações e responsabilidades, no caso de o produto importado ser submetido a 

algum processamento industrial no Brasil, de acordo com o parágrafo único. Por fim, o art. 

10 especifica que a destinação dos vasilhames apreendidos na ação fiscalizatória será objeto 

de regulamentação específica. 

Em sua justificação, o nobre Deputado José Janene argumenta que 

são descartadas, anualmente, mais de 30 milhões de embalagens de agrotóxicos no País, 

40 % das quais apenas no Estado do Paraná. A gravidade deste problema, segundo o ilustre 

parlamentar, reside no alto potencial poluidor destas embalagens, mercê de sua destinação 

inadequada, conjugado à capacidade de reação dos respectivos produtos com as substâncias 

circundantes e à falta de controle das autoridades ambientais e sanitárias. 

Mais adiante, o insigne autor salienta que a Lei n° 7.802, de 11107/89, 

não aborda de maneira coordenada a questão da destinação final das embalagens de 

agrotóxicos, seus componentes e afios. Em particular, de acordo com S. Ex', não ~ 

L--_ __ =GE=R ___ 3=.1~ 7.23 ,004-2 - NOV/95 
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estabelecem exigências quanto àquela destinação final e quanto ao recolhimento dos 

vasilhames. A agravar a situação, conforme o ilustre Deputado, verifica-se uma proliferação 

de embalagens, das mais variadas formas e tamanhos, prejudicando o estabelecimento de 

normas para a destinação fmal dos rejeitos. 

o nobre parlamentar ressalta, ainda, que em muitos imóveis rurais 

ocorre crescente acumulação dos recipientes vazios de agrotóxicos, com todas as 

conseqüências negativas daí decorrentes, simplesmente pelo fato de o proprietário não saber 

como se desfazer daquele refugo. Em sua opinião, as soluções encontradas - como a queima, 

o enterro ou a incineração a céu aberto dos vasilhames - são, freqüentemente, inadequadas, 

em virtude da possibilidade de reação dos princípios ativos dos produtos químicos com os 

demais elementos circundantes. Dados estatísticos citados pelo insigne autor ilustram, a 

propósito, quão preocupante é a situação do descarte das embalagens de agrotóxicos no meio 

rural brasileiro. 

Desta forma, S. E,(l defende uma concepção do processo de 

comercialização de agrotóxicos que inclua o fluxo dos vasilhames vazios do usuário para o 

produtor. Daí a necessidade, segundo o respeitado parlamentar, de instituir um sistema de 

comodato dos recipientes, pelo qual eles sempre pertencem à indústria fabricante, sendo 

apenas emprestados aos intermediários da cadeia de comércio e aos consumidores fmais. 

Assim, nas palavras do ilustre Deputado José Janene, cada partícipe do processo de 

comercialização dos agrotóxicos assumirá uma parcela das responsabilidades pela destinação 

final dos vasilhames. 

Da mesma forma que com a proposição principal, o Projeto de Lei 

nO 531/95 foi distribuído, pela ordem, às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constituição e Justiça e de Redação. 

O encaminhamento a este colegiado deu-se em 08/06/95. Em 26/06/95, fomos designados 

Relator do projeto. Na mesma data, iniciou-se o prazo regimental para a apresentação de 

emendas no âmbito da Comissão. Esgotado aquele período, não se lhe ofereceram quaisquer 

emendas. Mais tarde, em 13/06/96, elaboramos requerimento ao ExmO Sr. Presidente da 

Câmara dos Deputados concernente à apensação desta proposição ao Projeto de Lei 

n° 1.645/96, por tratarem, ambos, de assuntos correlatos, pleito deferido por S. E,(l em 

28/06/96. 

GER 3.17.23.004-2 - NOV/95 
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Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições deste Colegiado, 

nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

As duas proposições submetidas à nossa apreciação tratam de matéria 

das mais relevantes para o Brasil dos dias atuais. De fato, a enorme expansão das fronteiras 

agrícolas do País e a admirável pujança da nossa agricultura têm sido acompanhadas, 

infelizmente, pela reduzida atenção para com o emprego correto dos agrotóxicos e o descarte 

adequado das suas embalagens. 

A propósito, os dados mencionados pelo nobre Deputado José Janene 

são, por si sós, reveladores. De acordo com S. E,r', mais de 30 milhões de vasilhames de 

produtos químicos utilizados no campo são postos de parte todos os anos no Brasil. Na região 

de Ribeirão Preto, mais da metade destas embalagens são indevidamente queimadas ou 

enterradas, enquanto mais de 20 % delas são, simplesmente, abandonadas, sem qualquer 

proteção. Já na área de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, tais proporções superam os 

34 % e os 21 %, respectivamente. Não há motivos para supor que o quadro seja mais 

favorável nas demais províncias agrícolas do País. Em boa hora, portanto, são trazidas a lume 

as duas proposições sob exame, voltadas para o disciplinamento do descarte dos vasilhames 

de agrotóxicos. 

o Projeto de Lei n° 1.645/96 busca esse objetivo através de alterações 

de determinados dispositivos da Lei n° 7.802/89, instrumento este que dispõe de maneira 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

abrangente sobre aqueles produtos químicos. Neste caso, então, adota-se a estratégia de 

realçar as etapas da destinação flnal das embalagens, dentro do processo mais geral de 

utilização dos agrotóxicos. Como descrito no Relatório, acima, introduzem-se as previsões 

de: tríplice lavagem pelo usuário das embalagens rígidas de alguns produtos específlcos; 

envolvimento das empresas produtoras e comercializadoras na tarefa de destinação flnal dos 

vasilhames daqueles produtos; restrições para o fracionamento e a reembalagem de 

agrotóxicos; incorporação aos rótulos e bulas de informações sobre os procedimentos de 

devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens; 

atribuição de competência às diversas esferas de Governo para dispor sobre a destinação dos 

vasilhames vazios de agrotóxicos e a correspondente flscalização; e atribuição de 

responsabilidades aos usuários, comerciantes e produtores pelo mau uso dos produtos. 

Já o Projeto de Lei nO 531/95 procura alcançar o mesmo propósito 

mediante um tratamento minucioso do problema da destinação final das embalagens de 

agrotóxicos, em que se destaca a atribuição desta responsabilidade às indústrias produtoras. 

Neste sentido, a proposição estipula medidas rígidas de controle da destinação dos 

vasilhames utilizados. Dentre elas, destacam-se a obrigatoriedade de recolhimento das 

embalagens pelas indústrias, o estabelecimento de flchas de usuários mantidas pelos 

estabelecimentos comerciais e a flxação de prazos máximos para a devolução dos vasilhames 

pelos usuários. 

Compartilhamos com o ilustre autor suas justas preocupações para 

com a necessidade de melhor disciplinamento do manuseio e destinação das embalagens de 

agrotóxicos. Não temos certeza, entretanto, de que uma regulamentação por demais rigorosa 

surta os efeitos desejados. Na verdade, a eflcácia de regras minudentes depende, em grande 

medida, da capacidade de flscalização da autoridade competente, para que o custo esperado 

da desobediência desencoraje o ato irregular. Em nossa opinião, é o que ocorre com os 

dispositivos do Projeto de Lei nO 53 1/95. A enorme extensão territorial do Brasil, a dispersão 

das propriedades rurais e dos estabelecimentos comerciais de produtos agrícolas, a 

diflculdade de acesso a parte ponderável destes locais e a notória informalidade das relações 
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pessoais no campo tomam pouco crível a ação fiscalizadora do cumprimento de normas 

severas e complexas. Não se trata de duvidar da necessidade de uma legislação abrangente e 

bem elaborada~ tal ponto é inconteste. A nosso ver, entretanto, a letra do Projeto de Lei nO 

1.645/96 apresenta maior probabilidade de adequada aplicação que a do Projeto de Lei n° 

531/95. 

A par dos aspectos positivos do Projeto de Lei n° 1.645/96, tomamos 

a liberdade de sugerir pequenas modificações do texto apresentado, alterações que, 

certamente, não desfiguram o sentido original da proposição. Inicialmente, cabe notar que o 

art. 45 do Decreto nO 98.816, de 11/01/90, que regulamenta a Lei nO 7.802, de 11/07/89, já 

proíbe a reutilização das embalagens dos agrotóxicos pelo usuário, comerciante, distribuidor, 

cooperativas e prestadores de serviços. Assim, as operações de reutilização de que trata o 

art. 6°, I, da Lei n° 7.802, com a nova redação emprestada pelo art. l° do mencionado projeto, 

só podem se referir a reutilização industrial, razão pela qual propomos a inclusão deste termo 

naquele dispositivo, através da Emenda n° 01 . 

Considerando-se, ainda, o texto do art. 6° da Lei nO 7.802 alterado 

pelo art. 1 ° do mesmo projeto, somos de opinião de que não se pode considerar a 

obrigatoriedade de tríplice lavagem das embalagens rígidas que contiverem formulações 

miscíveis ou dispersíveis em água como um requisito daquelas embalagens, mas, sim, como 

uma medida adicional destinada ao aumento da segurança. Assim, não nos parece adequado 

incluir tal previsão como um dos incisos do art. 6°; por sua própria natureza, semelhante 

mandamento caberia melhor como parágrafo do mencionado dispositivo. A mesma Emenda 

n° 0 1, então, cuida de transformar o inciso IV do art. 6° da Lei n° 7.802, no texto modificado 

pelo Projeto de Lei nO 1.645/95, em § 1°, renumerando-se o inciso V e os demais parágrafos. 

Além disso, parece-nos oportuno promover outras duas pequenas 

alterações no novo texto do art. 6° da Lei n° 7.802 introduzido pelo art. 1° do Projeto de Lei 
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nO 1.645/96 nos §§ 1° e 4°, a serem renumerados para §§ 2° e 5°, respectivamente. Trata-se, 

no primeiro caso, de fazer constar a expressão "bem como da" logo após a expressão 

"devolução pelo usuário,", de modo a esclarecer que a responsabilidade das empresas 

produtoras e comercialjzadoras se refere à destinação das embalagens dos produtos 

apreendidos, dos impróprios para utilização ou em desuso; acrescentamos, ainda, a palavra 

"industrial" após a palavra "reutilização", pelos mesmos motivos expostos anteriormente. A 

segunda consiste na introdução da expressão ", no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

publicação desta lei,", com o objetivo de explicitar este prazo para a adoção de adaptações 

nos equipamentos de pulverização, destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem. 

Também essas duas modificações são abrangidas pela Emenda nO 01. 

Ademais, temos a opinião de que a alteração do texto do art. T', II, g, 
da Lei n° 7.802/89 proposta pelo art. 2° do Projeto de Lei n° 1.645/96 obriga a inclusão de 

numerosas e complexas instruções nos rótulos dos agrotóxicos, local claramente inadequado 

para tamanho volume de informações. Sugerimos, assim, que elas constem apenas das bulas. 

Estas modificações são reunidas na Emenda nO 02, por meio da qual propomos uma nova 

alínea, identificada como ~ para aquele dispositivo da Lei nO 7.802/89, e uma nova redação 

para a alínea g, cujo texto se restringiria a "informações sobre os equipamentos de aplicação 

a serem utilizados". 

Apresentamos, ainda, uma Emenda n° 03, onde alteramos a redação 

do parágrafo único do art. 13 da Lei nO 7.802/89 introduzido pelo art. 3° do Projeto de Lei nO 

1.645/96, dividindo as atribuições ali cominadas ao Poder Público em duas alíneas. A 

Emenda nO 04, em seguida, promove correções tão-somente de forma à nova redação do art. 

14, caput, da Lei nO 7.802/89 trazida pelo art. 4° da proposição em tela. Com o mesmo 

objetivo, a Emenda n° 05 recompõe o modo correto de um verbo no novo texto do art. 15 

daquela lei nos termos do art. 5° do Projeto de Lei n° 1.645/96. Por fim, através da Emenda 

nO 06 sugerimos a supressão do art. T' do referido projeto, tendo em vista que todos os prazos 

já se encontram definidos no corpo da Lei nO 7.802/89, após as modificações introduzidas 

pelo Projeto de Lei n' 1.645/96 e por nossa Emenda n' OI. Ademais, entendemos que o~ 
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requisitos e procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários já se encontram 

previstos no § 2° do art. 6° daquela Lei, apresentado pelo projeto e renumerado para § 3°, por 

força de nossa Emenda nO 01. Destarte, quer-nos parecer que o art. 7° da proposição sob 

exame perdeu sua eficácia e tomou-se redundante. 

Por estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei n° 1.645, de 1996, com as Emendas nOs 01 a 06, em anexo, e pela rejeição do Projeto 

de Lei n° 531, de 1995, louvando, porém, as elogiosas intenções de seu insigne autor. 

, 
E o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em ~ de de 1996. 

L~ 
O JOHNSSON 

R tor 

60443800.sam 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL nO 531/95) 

EMENDA N° 01 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins 
deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de fonna a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização 
industrial e reciclagem; 

II - .. .. ............................. .. ................... ........... ; 

fi - ..................................................... ...... ... .. ; 

rv - ....... .... .. .......... .. .... .... ..... .. .. ...... ........ ......... . 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem 
fonnulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão, 
obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 
operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, 
confonne nonnas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos e 
bulas. 
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§ 20 As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados, após a devolução pelos usuários, bem 
como da dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 
desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 30 O Poder Executivo definirá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei , os 
procedimentos, mecanismos de controle e 
co-responsabilidade das empresas produtoras e 
comercializadoras e dos usuários no processo de 
devolução e destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 40 O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora, 
ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais competentes. 

§ 50 As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 
operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. " " 

Sala da Comissão, em de 1996. 

JOHNSSON 

GER...1 17 2~ nnA-? 1.IIII\l/QR\ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL nO 531/95) 

EMENDA N° 02 

Dê-se ao art. 20 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso II, alíneas d e e, 
da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional , os agrotóxicos e 
afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, entre outros, 
os seguintes dados: 

I - ... .... .. ...... .. ......... .. .................. .. ................... ; 

Il- ........... .. .............. .. ...... .. .... .. ........ .... .. .. ...... . ; 

d) informações sobre os equipamentos de 
aplicação a serem utilizados; 
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e) nas bulas, informações sobre a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização 
industrial e inutilização das embalagens vazias e dos 
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes. 

" " ....... ................. .. ...... ........... .... ..... ...... .. .. ... ...... ...... .. 

Sala da Comissão, em ó6 ~ de de 1996. 

-', _ J, 
. A O JOHNSSON 
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COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL n° 531/95) 

EMENDA N° 03 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 
10 e 13 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 1 O ......... ........ ... ....... ............. ....... ... ..... ..... . 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios são competentes para dispor a 
respeito da destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios para 
utilização ou em desuso, nos termos do art. 23, VI, da 
Constituição Federal." 

"Art. 13. . ..... ........ ............ .. ........ .... ........... .. .. .... . 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação 
final adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins; 
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b) a apreensão dos produtos impróprios para 
utilização ou em desuso, decorrentes de sua ação 
fiscalizadora, e a fiscalização do armazenamento, do 
transporte e da sua reutilização ou inutilização. " " 

Sala da Comissão, em ~ e.&de de 1996. 

JOHNSSON 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL nO 531/95) 

EMENDA N° 04 

Na nova redação do art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 

introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no caput, a expressão "responsabilidades 

administrativas, civil e penal, pelos danos causado à saúde" pela expressão 

"responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde". 

Sala da Comissão em ~;;Lde O~<.J1 t-, u , de 1996. 

L~ 
JOHNSSON 

GER 3.17.23.004-2 - NOV/95 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL n° 531/95) 

EMENDA N° 05 

Substitua-se, na nova redação do art. 15 da Lei n° 7.802, de 11 de 

julho de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da Comissão, em ci3áde o~'-'- ~ v de 1996. 

~ --'1 
JOHNSSON 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO !!E ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

- PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

(Apenso o PL n° 531/95) 

EMENDA N° 06 

Suprima-se o art. 7° do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em ôG~e de 1996. 

60443800.sam 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emendas, o Projeto 

de Lei nO 1.645/96 e REJEITOU o Projeto de Lei n° 531/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Renato Johnsson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann 

Edison Andrino, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, João Ribeiro, Lamartine 

Posella, Luiz Fernando, Marilu Guimarães, Nair Xavier Lobo, Odacir Klein, 

Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Arolde de Oliveira, Carlos Melles, Fetter 

Junior, José Chaves, Júlio Redecker e Moisés Bennesby. 

Sala da Comis~1O 

/ 
--'-

Deputado R EM MEDINA 

8 esidente 

\ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

''Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 11 
de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências". 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

N° 1 - CEIC 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar 
as operações de lavagem, classificação, reutilização industrial e reciclagem: 

11 -.. ......................... ......... .... ... ... ...... ......... .... .......... .. ..... ....... .... ; 

111- ......................... ... ......... .. ........ ... .... ... ..... ... ... ... ......... ...... ..... ; 

IV - ............ ............ ...... .. .. ... ... ......... ..... .. .... .. .... .......... ...... ...... .. . 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 
dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 
operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas. 
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§ 2° As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devolução pelos 
usuários, bem como da dos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória e dos 
impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da publicação desta Lei, os procedimentos, mecanismos de controle e 
co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras e dos usuários 
no processo de devolução e destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles em desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 
objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade 
daquela, em locais e condições previamente autorizados pelos órgãos registrantes 
e sanitário-ambientais competentes. 

§ 5° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos 
novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente". 
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Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997 

/ 

eputado BEM MEDINA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 1.645. DE 1996 

"Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

N° 2 - CEIC 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11, alíneas d e e, da Lei n° 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - ............................................ ..... .......... ..... .. ........... ....... .. ...... ............ ; 

11 - •• •......... ............... ...•••.... .. •••••••• .................................••.••••.. ..... .. •....... ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 
utilizados; 

e) nas bulas, informações sobre a descrição dos processos de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente dos procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização industrial e inutilização das 
embalagens vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação 
inadequada dos recipientes. 

" " 

Sala da Comissão, errmw O--C:Je-a1Q 

/ -----/" 
--[)êputâdo RUe 

Pres'aente 
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PROJETO DE LEI N° 1.645. DE 1996 

"Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

N° 3 - CEIC 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da 
Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 ..................................... ... .... .... ..... ............................ .. ... ... .. ....... . . 

Parágrafo único. A União , os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação das embalagens 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos apreendidos pela 
ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, no termos do art. 
23,VI, da Constituição FederaL" 

"Art. 13 ... .. ............... .......... ... ............ .... ...................... .. ....... ...... .... .... ... .. . 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação final adequada das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

b) a apreensão dos produtos impróprios para utilização ou em desuso, 
decorrentes de sua ação fiscalizadora do armazenamento , do transporte e da sua 
reutilização ou inutilização." 

Sala da Comissão, em 16 de a il de 1997 

/--- / _ --1 . 
-~-:-

-Deputado RU M MEDINA 
Pr idente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

PROJETO DE LEI N° 1.645. DE 1996 

"Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

N° 4 - CEIC 

Na nova redação do art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 
introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no caput, a expressão 
"responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos danos causado à saúde" 
pela expressão "responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 
causados à saúde". 
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DepatãdoRU 
Pr: sidente 

il de 1997 
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PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

"Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

N° 5 - CEIC 

Substitua-se, na nova redação do art. 15 da Lei nO 7.802, de 11 de 
julho de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da Comissão ril de 1997 

/ 
. 

~~putado R EM MEDINA 
8 esidente 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

"Acrescenta dispositivos à Lei n° 7. 802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

N° 6 - CEIC 

Suprima-se o art. 7° do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Com iss~ÍO;--errrr~ I de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.645 - A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/95) 

"Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a q,mercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, 
o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 531/95 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N! 1.645-A, DE 1996 
( Do Senado Federal) 

(PLS N° 27/95) 

"Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial , a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, 
o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: nO 531/95 _ ~. 8 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art 6° da Lei nO 7.802, de II de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação : . 

"Art. 6°. As embalagens dos agrotóxicos e afms deverão atender, 
entre outros. aos seguintes requisitos : 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento. evaporação. perda ou alteração de seu 
conteúdo. e de modo a facilitar as operações de lavagem. 
classificação. reutilização e reciclagem: 

11 - ................................. ...................................... ....... ... ............ . 
111 - ................. ..................... .... ......................... .. ................ ... .... . 
IV - as embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dispersiveis em água deverão. obrigatoriamente, ser submetidas. 
pelo usuário, á operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas; 

V - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

§ I ° As empresas produtoras e comerciahzadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afms, são responsáveis pela destinação das 
embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados, após a devolução pelos usuários, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso. com vistas à sua reutilização, reciclagem 
ou inutili~ação . obedecidas as normas e instruções dos órgãos 
resgistrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° O Poder Executivo defmirá. no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta Lei. os procedimentos, mecanismos de controle 
e co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras 
e dos usuários no processo de devolução e destinação das 
embalagens vazias de alITotóxicos. seus componentes e afins, dos 
produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em desuso 
ou impróprios para a utilização . 

§ 3° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados 
pela empresa produtora, ou por estabelecimento devidamente 
credenciado. sob responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes e sanitário
ambientais competentes. 

§ 4° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a 
facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. " 

Art. 2" O caput do art. 7° e seu inciso 11, alinea d, da Lei nO 7.802, de 11 
de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7°. Para serem vendidos ou expostos à venda em todo 
território nacional, os agrotóxicos e afms são obrigados a exibir 
rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, 
entre outros, os seguintes dados: 

I - ........ ........... .... .. ..... .... .... ................... ...... .. ... ... .... .. .. .. .. ... .. .. .... .. 
11 - ........ ..... ... ..... ..... ... ... ..... .... ...... .. ... .... .... ...... .... .•. ...... .............. .. 
d) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e a 

descrição dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a devolução, destinação, 
transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes;" 

Art. 30 Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da Lei 

n° 7.802, de 11 de julho de 1989: 
"Art. 10 .... .. .... .. .. .... .. .. .. ... ... ...... ....... .... ... .... ... ............ ... .. ...... ..... . . 

• 



, 

• 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação 
das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios 
para utilização ou em desuso, nos termos do art. 23, inciso VI, da 
Constituição Federal.· 

Art. 13 .... ....... .. ... ..... ....... ... ... ........... ......... ....... ....... .. ... ... ......... ... . 
Parágrafo único. Compete ao Poder Público a fiscalização da 

destinação adequada e a devolução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos apreendidos 
pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em 
desuso, assim como o armazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização desses. " 

Art. 4° O art. 14 da Lei nO 7.802, de II de julho de 1989, passa a vigorar 
com a redação seguinte: 

OI Art. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, 
pelos danos causado à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando a produção, a comercialização, a utilização, o transporte e a 
destinação das embalagens vazias não cumprirem o disposto nesta 
Lei, no seu regulamento e nas legislações estaduais e municipais, 
cabem: 

a) .. .... ........ .. .... .. ... ..... ... ... ... .. ..... .... ............ .. ...... .... .... ......... ........ . . 
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desacordo 

com o receituário ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo 
receituário ou em desacordo com a receita ou recomendações do 
fabricante e dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

d) .. .. .. .... .................. ... ........ .. .. .. ....... .... .. .......... .... .. .... ... .......... ... .. . 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, 
do folheto e da propaganda, ou não der destinação adequada às 
embalagens vazias, em conformidade com a legislação pertinente; 

f) .. ...... .. .. .... ..... ..... ..... .... ... ... ... .. ....... ........................... ......... .... ... .. 
Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, 

aplicar, prestar serviço, dar destinação a resíduos e embalagens 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

.i'íêscumprimento às exigências estabelecidas em leis e nos seus 
regulamentos, estará sujeito à pena de reclusão de dois a quatro 
anos, além de multa. " . 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 19 da Lei n° 7.802, 
de 11 de julho de 1989: 

"Art. 19 ..... .. .. ..... ..... ... ...... ... ........ ........... ... ..... ..... .... .. ...... .. .. .... .......... .. . 
Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, em colaboração com o Poder 
Público, implementarão programas educativos e mecanismos de controle 
e estímulo à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, no 
prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta Lei." 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá os prazos, os requisitos e os 
procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários às exigências desta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

/71 

Senado Federal, em /5 de março de 1996r~A~~~~~~~~=-__ .1 J 
s Amorim 

Qu a r t o _~.u.~..6 do Senado Federal, 
da Presidência 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a em· 
balagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comerciali
zação, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a expor
tação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classi
ficação, o controle, a inspeção e a fIScalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências . 

......................................... -_ ... -_ ....... -.-_.---- .............. . 

Ar!. 6~ As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pe
lo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas panes, de forma a 
não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 

Farágrafo único. Fica proibido o fracionamento ou a reembalagem de agrotóxi
cos e afins para fins de comercialização, salvo quando realizados nos estabelecimentos 
prodl1tores dos mesmos. 

Ar!. 7~ Para serem vendidos ou expostos à venda em todo Território Nacional. 
os agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios. redigidos em portu
guês, que contenham. entre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a identificação do produto. compreendendo: 

a) o nome do produto ; 
b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos in

gr~dientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos. componentes ou afins, que a embalagem contém. 

expressa em unidades de peso ou volume. conforme o caso;' 
d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
j) o número do lote ou da partida; 
g) um resumo dos principais usos do produto ; 
h) a classificação toxicológica do produto; 
11 - instruções para utilização, que compreendam: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer en

tre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação. e a semeadu
ra ou plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação 
de onde ou sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade 
que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a apli
cação deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o ca
so! as doses e os limites de sua utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e sobre o destino final 
das embalagens; 

..................................................... . .. .. ..................................... 
Ar!. \O. Compete aos Estados e ao Distrito Federal. nos termos dos arts. 23 e 

24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso. a produção, o consumo, o comércio 
e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o 
uso. o consumo, o comforcio, o armazenamento e o transporte interno . 

Ar!. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamen
to dos agrotóxicos, seus componentes e afins . 
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Ar!. 12. A União, atPâvés dos órgãos competentes, prestará o apoio necessano 
às ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 

Ar!. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituá
rio próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcio
nais que forem previstos na regulamentação desta Lei . 

Ar!. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos danos causados 
à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a uti 
lização e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na sua regulamentação e 
nas legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com o receituário; 
c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desa

cordo com a receita; 
cf) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer in

formações incorretas; 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as especificações cous

tantes do registro do produto, do rótulo , da bula, do folheto e da propaganda; 
j) ao empregador, quando não fornec:er e não fizer manutenção dos equipamen

tos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produ
ção, distribuição e aplicação dos produtos. 

Ar!. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar ou prestar servi
ço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, descumprindo as exigências 
estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de 
culpa, será punido com pena de reclusão de I (um) a 3 (três) anos, além da multa de 
50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR . 

..... ....... -_ .. . -_ ....... . ... . .... .. .. . . .. -.. _., -_ ... . _ . . . _ . .. . . ... -..... _. _ .. _ .. . ... ...... . . 

Ar!. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e esclare
cimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e 
afins , com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria . 
. . . . .. .. .. .. . .. ... . ... ... . . . ........ . .... .. . . . .. ... .. .... . .. .. . .. . . . . ...... .. . . . --_ . . . ..... . . 
.... . . .. .. . . . .. . . . .... .... . . . ... . ....... .. ...... . . . . . . ... .. ... . .... . .. . . .. .. . ..... .. .. ... . 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 17. de 1995 

Apresentado pelo Scnador Jonas PinhclTo 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.801, de 
11 de julho de 1989. que "dispõe sobre a 
pesquisa. a experimentação. a produção_ a 
embalagem e rotulagem. o transporte. o 
annazenamento. a comerciahzação. a 
propaganda comercial. a utilização. a 
importação_ a exportação. o destino fmal 
dos resíduos e embalagens. o registro. a 
classificação. o controle. a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos. seus 
componentes e afins. e dá outras 
providências . " 

LiGO no expedi ente da Sessão de 13/01195. e publicado no DC)\; (Seção 11) de 
24/01'95 . Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão terminativa"\. 
onde poderá receber emendas. apos publicado e distribuído em avulsos. pelo prazo de 
5 dias úteis. 
Em 07/ 11/95. a Comissão apro\"a o parecer do relator favorável nos termos da Emenda 
nO O I - CASo substitutivo que apresenta. A matéria será submetida a turno suplementar 
de discussão . A Comissão aprova RQS n° 08/95 - CAS, de autoria do Seno Antonio 
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Carlos Valadares no sentido de dispensar o interstício regimental para imediata 
apreciação. em turno suplementar. do substitutivo do relator. Não f"ram apresentadas 
emendas na discussão suplementar. sendo o substitutivo dado como definitivamente 
adotado . 
Em 04/03/96. leitura do Parecer n° 76/96-CAS. relatado pelo Senador Leomar 
Quintanilha. pela aprovação do projeto. na forma do substitutivo que oferece. A 
Presidência comunica ao Plemir:o o recebimento do Oficio nO 02/96. do Presidente 
da CASo comunicando a aprovação da mau:ria. É aberto o prazo de 5 dias úteis. para 
interposição de recurso. por um décimo da composição da Casa. para que o projeto 
seja apreciado pelo Plenano. 

Em 13/03/96. a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo previsto no 
art . 91 . ~ 3° do Regimento Interno. sem que tenha sido interposto recurso. no sentido 
da apreciaçào da matéria pelo Plenário. / 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... -; ("L ( - r: L i c:; / ( V f( 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
revisào da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1995. constante dos autógrafos em anexo, que 
"acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa. a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e ~, e dá outras providências" . 

: ... 

Senado Federal, em )!J- de março de 1996 

5 modm 
p re ário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Oficio nO M/96 

SenhorPres 

Brasllia,~1de NWE,Al6<W de 1996 

Deliro. Apenstt-se ao Projeto de .Lel no 1.645196 o 
Projeto de Lei no 531195. OfiCIe-se à ComIssão 
requerente e, após, publlqutt-se. 

Em j;)J J ~ 96. 

Nos termos do art. 143, li, a, do Regimento Intemo da Casa, 

solicito seja reconsiderado o despacho dado ao requerimento do Senhor 

Deputado Renato Johnsson (cópia em anexo), para que se considere como 

projeto principal o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal (PLS nO 27/95) 

- que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 

"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos reslduos 

e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências· e, como 

apensado, o Projeto de Lei nO 531/95 - do Sr. José Janene - que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins". 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado Luis EDUARDO 

Atenciosamente, 

Deputad!;;t:irn 

Presidente 

DD. Presidente da Cámara dos Deputados 
Nesta 

Defiro. Apense-se ao Proj eto de Lei n9 531/95 o 
Projeto de Lei n9 1.645/ 96 . Oficie-se ao Reque
rente e, .após, publ ique-se . 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Renato Johnsson) 

Senhor Presidente: 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nOs 531/95 e 1.645/95 

Tendo sido designado Relator, na Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, dos Projetos de Lei nOs 531 /95, do Deputado José Janene, que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins", e 1.645/96, do Senado 
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Federal, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 'dispõe 

sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a com~rcialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, 

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências' ", requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno, a tramitação conjunta das referidas proposições, por tratarem de assuntos correlatos. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 1996 

PROJETO DE LEI N° 531, DE 1995 
(Do Sr. José Janene) 

Dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotóxi

cos, seus componentes e afins. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996) 

o Congresso ~ac\Onal decreta 

An. 10 Esta lei dispõe sobre 3 des!lnação de "asilhames de 

agrotoxicos. seus componentes e afins , 

~ 10 Para efeito do disposto nesta lei entende·se por , 'asilhame a 

embalagem nglda de agrotoxicos. seus componentes e afins 

~ ::" ,-\,; Industrlas de agrotoxlcos adotarão medidas "Isando a 

adequação das suas embalagens ao diSposto nesta lei e no seu reguiament o 

Art . ::0 Durante todo o processo de comerciaiizaçào e utilização do 

agrotoxico. seus componentes e afins. os vasilhames permanecerão em propriedade da 

industrla produtora. em regime de comodato com o comerciante ou o usuario. conforme a 

etapa do processo 

An. ]0 As industrias produtoras de agrotoxlcos. seus componentes 

e afins são responsaveis pela destinação final de seus vasilhames. que ficarão estocados em 

deposltos autorizados 

~ 10 O recolhimento dos vasilhames pela industna produtora sera 

efetuado penodicamente. de acordo com o regulamento desta lei 

~ ::0 As industrias produtoras poderão reutilizar. reciclar ou 

destruir os vasilhames recolhidos. a cri terio do Orgào reglStrante do produto 

~ 3° As. industrias produtoras poderão optar por processar os 

vasilhames recolhidos em local diferente daquele em que o produto loi fabricado. desde que 

autori- ~do peio Orgào competente 

Art . .to Cabe ao comerCIante manter local proprio para deposito 

dos vasilhames utilizados , 
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* I ° Os vasilhames devolvidos pelo usuano serão identificados. 

selecionados e separados de acordo as impressões em alto relevo que deverão estar neles 

marcadas 

~ 2° O Orgão publico competente poderá autorizar a utilização 

conjunta de um unico depósito por mais de um estabelecimento comercial 

* 3° A autorização para funcionamento de estabelecimento que 

comercialize agrotOxicos. seus componentes e atins estara condicionada ao cumprimento 

do disDostO neste anigo 

.-\n . ,0 Os estabelecimentos que comercializem agrotox lcos. seus 

componentes ~ atins deverão manter fichas d~ controle de usuano. nas quais serão 

anotadas. a cada venda: 

comercializado. 

I - a data: 

11 - o nome comercial. :t quantidade e o tipo de vasilhame 

III - o termo final para devolução da embalagem comercializada. , 
~ I ° Para fixar () termo final () comerciante consultara a 

regulamentação especifica em relação ao produto. bem como verificara na sua ficha se o 

usuario pOSSUI autorização para estocagem de agroto'\icos por penodo maior 

~ :0 () comerctante tica () imgado :l *,titicar :t autondade 

competente se ocorrer atraso na devolução de vasilhame pelo usuario 

* 3° O usuario em atraso na devolução do "asilhame so poderá 

novamente comprar agrotóxicos. seus componentes e atins. no mesmo estabelecimento. 

apos anexada a sua ficha autorização espectfica expedida pela autoridade competente. 

An. 6° O prazo de devolução do vasilhame pelo usuário não 

excedera a I (um) ano. contado a panir da data da sua compra 

~ I ° A autoridade registrante podera determinar produtos e 

respectivos vasilhames cuja devolução poderá efetuar-se em prazo superior ao estabelecido 

no caput deste anigo 

* 2° O usuario podera requerer autorização para estocagem por 

penodo maIOr. que será concedida mediante a comprovação de condições adequadas de 

armazenagem do produtO. 

:\n -0 .-\ autondade re:;lstrante estabeiecera os casos em que o 

usuano devera submeter (' vasilhame do agrotOXlco. seus componentes e atins a processo 

de tnpilcC I:l\ 'agem ou tecnoiogla equl\·alente. antes da sua de"oiução ao comerciante 

Paragrato untCO Os rotulos e a, bulas dos prodLtos agrotoxicos. 

seus componemes ~ atins deverão conter onentações ao usuano sobre como executar 

processo de tnplice lavagem ou tecnoiogia equlvaiente 

An SO Sem preJulzo das responsabilidades cl\'il e penal cablveis. a 

mfração ,,, dispOSições desta iei acarretara . nos termos pre\"lstOs em regulamento. a 

aplicação das segumtes sanções. Isolada ou cumulam·amentc. mdependente das medidas 

cautelares de embargo de estabel)"cimento 

licença. 

1- ad\·enencla . 

II - multa . 

I I I - ... uspensúll \ \11 ~JnCt! I~lllellt {' ... ;;: ,lulonzJ.çào. : I.!!..! ISI ro uu 

I\" - ,uspensao ou cancelamentO do registro 00 produto 

.-\n ,)0 Quando (l produlo não lo r tàbricado no Pais. assumira as 

obrigações " responsabilidades da industna produtora " pessoa lisica ou .Iuridica 

imponadora 
Paragraro untCO Caso , I produto Imponado se.la submetido a 

algum processamento mdustnal no BraSIl. ti cara a cargo do Orgão reglstrante a atnbuição 

das obllgaçúes e responsabilidades de que trata esta lei 
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.-\rI : I" .\ desllnaç;hl do, \ aSllhaml" ,:c ag rOl o' lc o~. ,eus 

Lom OOneme:"l ... J!IO~ .• lr1reendl(jo~ /la .Jçjo tisLaiIZJ lon.t. "1..'1;1 \Ü'ICH1 dI..' re~uialllcntJcà() 

I.!spec:ItCJ. :q)IlCJflOO·'\..' . no ou!..: Loubel. ~, uISpO~ I \) Il~sta LeI 

.-\n I i ESla iCI cmra em 'Igor na oala oe ,ua publ icação 

.·\n : :: Re'·ogam,~e as olsposlçõe, em comrano 

,/lISTlFICACAo 

o preseme prolelO Irala da deslinação dos vasilhames de 

agrolOxlcoS consumidos no Pais. Sabe-se que mais de .~(I milhões de embalagens de 

agrolOxicos ulilizaoos são oescanadas por ano no Brasil Somem e no Estado do Parana. a 

estlmam·a feita peia Secreta na Estaouai do \ leIO Ambieme e de que I:: milhões de 

embaia!,!ens sào descanadas Dor ano. sem que lhes se.la dada destinação adequada 

Tais embalagens possuem alto potencial poluidor e são multas 

,·ezes logadas em corpos d'agua ou grotas. queimadas ao ar livre. emerradas. ou 

simpiesmeme reaorm·eitadas para outras tinalidades na propriedade rural. sem nenhum 

comroie por pane oas aUlOridades amblemals e sanita rias 

.-\ questão da destinação do li"o loxico cons1l1ui um dos temas 

maIs contl itames e um dos problemas mais relevames encarados pelo Poder Publico na 

atualidade Emre os falOres que comribuem mais imensameme para o aumemo do volume 

desses reslduos perigosos estão as embaiagens dos agrolOxicos. seus componemes e afins. 

que ,;io de diticil descomamtnação. pO IS 0S produlOs rer'eridos lem capacidade de 

permanecerem auvos Dor longos e. as vezes. tndeterminados penodos. podendo reagir com 

JS subslanC1:ls orcunaames das maIs diieremes I·ormas 

-\s Lei n ' ., S02. de i I de iuiho de 10 89. que tr:lIa especiiJcameme 

dos agrolOxlcos. ,eus componemes e atins. nào aborda de maneira coordenada a questão 

da desunaçào tinal oas embalagens Hi deceno. dl sposlti, o proibindo a reembalagem dos 

produlOs para tins de comerciaiização. salvo quanoo efeluada pelo fabricam e Mas a lei não 

estabeiece e" lgenclas 'luamo a destlllaçào tinal dos reCIpientes \·azios. não prevê o 

recolhimento dessas embalagens. c. ' ·Ia de consequencla . não sanciona procedimentos de 

descane altamenle noc ivos ao meIo ambiente 

Ocorre na comercialização destes produlOs fenómeno upico das 

atividade, .:omerclal ' éomun,. 'lue consiste n3 proliferação de diferentes especies de 

t: mbai J!..! en :-.. dUC possuem :::-. mal~ , :tnacia~ 10rma ~ .... lJmanflO" \ Isando atrair 0 

consumlao! Lli 1310 preluolcl ,,1oremaJ1Clr:1 . ' estaOeleClJllem O d~ nad rões e normas 

balizaaoras da dcsu nação linal desses releilOs 

Em muitos ImovelS ruraIs ' ·erJ!Jca-se a acumulação crescente das 

reCipiente!> ,aZlOS a~ agrolOx lcos. seus componentes " arins. porque. munas vezes. o 

propnelano não sabe como destazer-se desse refugo .\ disposição Incorreta dessas 

embalagens pode propiciar a mIstura dos seus !,rinclplos atl\·os. que podem reagir entre si e 

com os oemals dementos Circundantes. provocanoo r~ações perigosas e. muitas , ·ezes. 

-\ queima (lU (I enterrJu dos reCI pienteS lambem não garante 

nece,sanamente a seguranca 00 usuario. nem do meio que o CIrcunda. pOIS os processos de 

contamlllaçào sào complexos e seu controle foge munas' ezes a capaCldaoe de previsão e 

analise por pane 00 con~umldor 
,-\s embalagen, sào t'req uentement t: enterradas e:n locais 

Impropnos. deVIdo a proxlmlo~de com as itabnacoes. J alta permeabiiidade ou decii\·i oade 

dos solos. a suoerric ialidade 00 lençol freatlco Entim. ;13 uma sene de fatore s que podem 

comprometer J segurança dessa medida 

Por oUlro lado. a SImples lllcllleração a ceu abeno em geral apenas 

\'olatiliza os produlOs qUlmicos presentes no recipiente. sem desauva-ios. dada a baixa 
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temperatura em que' se "eritica a combustão .-\s cinzas simplesmente se diluem na 

atmosfera. \'oltando ao solo tào logo ocorram as primeiras precipitações 

De acordo com a Secretana \'acional de \ 'igila:1cla Sanitaria do 

Ministerio ua Saúde, 110 documento lIuitulado "Diagnostico Preliminar do l'so de 

AgrOloxicos no Brasil e seus Impactos sobre a Saude Humana e .-\mbiental" , estudos 

recentes indicam que em Ribeirão Preto/SP. 52.2° " das embalagens de agrotoxicos são 

queimadas ou enterradas. ~ ::: 1,:;° ° são abandonadas no campo Em ~Iassaranduba/SC. 

34.2~o delas são queimadas ou enterradas. :7. 1°'0 são abandonadas no campo e 30.2 °0 são 

reapro\'citadas Tais dados. por si sos. demonstram (l l1uào preocuoante e a Situação do 

descane das embalagens de agrotoxlCllS no meio rurai brastieiro 

Ha que SI! ressaltar. ainda. a diticuldade que o agncultor em geral 

tem de Interpretar as recomendações constantes dos rot ulos e das bulas que acompanham 

os produtos em tela Cerca dI! 3S.Q °0 da nossa população rural com Idade aCima de 15 

anos. segundo uados do IBGE. e totalmente analfabeta. 

E alto o custo do processament o tinal das embalagens. executado 

com o objetivo de reutiliza-Ias. recida-Ias ou destrui- Ias. Hii que cuidar para que o 

processo se verifique sob a proteção de todas as medidas de segurança necessarias 

Assim. propomos que seja cometida as indústrias produtoras a 

responsabilidadc pela desunaçào tinal da embalagem dos Ilrodutos que fabncam . mediante 

uma concepção do processo de comercialização de agrotoxlCOS oue IIlciua não somente o 

!luxo dos produtos do produtor para o usuario. mas tambem outro tluxo. dos vasiihames 

\·azios. em sentido contrario 

Dai J necessidade de institu ir um sistema de comodato dos 

vasilhames. pelo qual eles ficam sempre penencendo a indústria fabricante do produto. 
sendo emprestados. a utulo gratuito. aos intermediarios da cadeia de comercio e aos 

consumidores tinais . 

Cada participe do processo de comercialização dos agrotoxicos. 

seus componentes c aiins. assumira uma parcela das responsabilidades pela destinação 

adequada dos \·asilhames. Cabera a industria proceder ao recolhimento periódico dos 

vasilhames em depósitos especificamente destinados a esse tim . Cabera ao comerciante a 

manutenção de local proprio para o deposito das embalagens entregues pelos uswirios. que. 

antes de devolvê-Ias . "deverão proceder a sua lavagem 

.-\creditamos que a proposta em tela. enriquecida peia contribuição 

de nossos colegas. e op'orruna e favorecera o bem-estar das r'amilias rurais e urbanas. razão 

pela ouai espéramos a sua apro\'ação 

\~ 
\ 
\ 
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"LEGISLAcrll) C!T p, O~ 6N!')C6('1A P~LA 

;OOROENAÇÀO LJE t:STUOOS LEGISLA TlVGS· CeDI 

LEI N.O 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

DIspõe sobre a , pesquisa. a experimentação, a produção, a em
balacem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comerciaU
zaçio, a propapnda comerciaI, a utlllução, a importação, a ex
portação, o destino final dos resíduos e embalagens, u rectatro, a 
claasiflcação, o controle, a Inspeção e a fiscalização lJe arrotóxicos, 
seus componentes e afins, P. dá outras providências. <'I ' 

O PresIdente da RepúbUca: 
' Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Ari. 1.0 - A pesq\ÚSa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização. a propagan
da comercial, a utillzação, a importação, a exportação, o destino final dos 
res1duos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos por 
esta Lei. 

Art. 2.° - Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins: 

a) os produtos e os' agentes de processos fisicos, qufmicos ou biológi
cos, destinados ao' uso nos setores de produção, no armazenamento e bene
ftcfamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de fiorestas, 
naUvas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 
urbanos, hfdricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a compoSição 
da fiora ou da fauna, a fiin de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nociyos; 

< 

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estinluladores e inibidores de crescimento; 

fi - componentes: os principios aUvos, os produtos técnicos, suas 
matérias-primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de 
agrotóxicos e afins. 

Art. 3.° - Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com 
deftniçlo do art, 2.0 desta Lei, só poderio ser produzidos, exportados, 
importados, COmercializados e utUlzados, se previamente registrados em 
órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgios fede
rais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricul
tura. 

I · LO - Pica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, 
seus componentes e afins, quando se desUnarem à pesquisa e à experimen
tação. 

I 2.° - Os reg1strantes e titulares de registro fornecerão, obriptoria
mente, à União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para o 
registro de seus produtos. 

g 3.° - Entidades ' públicas e privadas de ensino, assistência técnica e 
pesquIsa poderio realizar experimentação e pesquIsas, e poderão fornecer 
laudos no campo da agronomia, toxicologia, residuos, qufmica e meio am
biente. 

I 4.° .,... Quando organIzações internacionais responsáveis pela saúde, 
alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integran
te ou signatário de acordos e convênios, alertarem para riacos ou deaa-. 
conselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá ·à 
autoridade competente tomar imedia.tas providências, sob pena de res
ponsabilIdade. 

g 5.0 _ O registro para novo produto agiotóxico, seus componentes 
e afins, será concedido se a Sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio 
ambiente for comprovadamente igualou menor do que a daqueles já regis
trados, para o mesmo flm, segundo os parâmetros fixados na regulamen
tação desta Lei, 

g. 8.° - Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e 
afins:· 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação 
de seus 'componentes, de modo a impec:H.r que os seus residuos remanes
centes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) . para os quais não haja anUdoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
c) que revelem CÍU"acterlsUcas teratogênicas, carcinogênicas ou muta

gênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comu
nidade cientWca; 
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d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodu
tor, de acordo com procedimentos e experiências atual!zadas na comuni
dade cien.tUl.ca; 

e) que, se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de 
laboratório, com animaiS, tenham podido demonstrar, segundo crlt&ios 
técnicos e cientWcos at11alizados; 

f) cujas caracterlsticas causem danos ao meio ambiente. 
, 1.'-° - .As pessoas tfslcas e juridicas que sejam prestadoras ,de ser

viços na apUcação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os 
produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a premo
ver' os ,seus regtnros nos órgãos competentes, do Estado ou do Mun1C1p1o, 
atendidas as ' diretrizes e ezigênciaa dos órgãos tedera1s responsáve1a que 
atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

, Parácrafo ÚDico - 811.0 prestadoras de serviços as pessoas ffs1cas e 
jurídicas 'quI! ' executam trabalhos de prevençll.o, destrulçll.o e controle de 
seres vivos, considerados nocivos, apUcando agrotóxicos, seus componentes 
e afins. ' 

Art. 5.0 - Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a 
impugnaçll.o, em nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo 
prejuizos ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais: 

1- entidades de classe, representativas 'de profissões Ugadas ao setor; 
fi -, J)art1dos poUticos, com representação no Congresso Nacional; 
m - ~tidades legalmente constitu1das para a defesa dos interesses 

difusos" relacionad,9s à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos 
recursos naturais. 

§ ,LO, - Para efeito' de registro e pedido de cancelamento ou impugna
çII.o de agrotóxicos e afins, todas as informações tOxicológ1cas de contami-
nação ambiental e comportamento genético. bem como os efeitos no meca
nismo hormonal, são de responsabilidade do estabelecimento registrante 
ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais ou 
internacionais. 

§ 2.° - A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o 
processo de impugnação ou cancelamento do registro, determinando que 
o prazo de tramitação nll.o exceda 90 (noventa) dias e que os resultados 
apurados sejam publicados. 

§ 3.° - Protocolado o pedidO de registro, serã publicado no Diário Ofi
cial da União um resumo do mesmo. 

Art. 8.° - As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser prOjetadas e fabricadas de forma a impedir qUalquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser ftlsuscetfveis de ser 
atacados pelO conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou pe
rigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, 
de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às 
exigências de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

Parárrafo único - Fica proibido o fracionamento ou a reembalagem 
de agrotóxicos e afins para fins de comerclaJlzaçAo, salvo quando reall
zados nos estabelecimentos produtores dos mesmos. 

Art. 7.° - Para serem vendidos ou expostos à venda em todo terri
tório nacional, os agrotóxicos e afins ficam obrigados a ezibir rótulos pró
prios, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seaumtes 
dados: 

I - indicações para a IdentificaçAo dó produto, compreendendo: 
a) o nome do produto; 
b) o nome e a percentagem de cada principio ativo e ã 'percentagem 

total dos ingredientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes 'ouafins, que a embalagem 

contém, expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 
d) o nome e o endereço do fabricante e do importador: 
e) os números de registro do produto e do estabelectJnento tabricante 

ou importador; 
f) o número do lote ou da partide; 
,) um resumo dos principais usos do produto: ' 
b) a classWcação toxicológica do produto: ' 
11 - instruções para utilização, que compreend8m: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
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b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá trans
correr entre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou 
plantaçlo, e a semeadura ou plantação do cultivo seguinte, conforme o 
caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, iDc1ufdas, entre outras: a 
indicação de onde ou sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum da 
praga ou enfermidade que se pOde com ele combater ou os efeitos que 
se pode obu-r; a época em que a aplicação deve ser feita; o número de 
aplicações e o espaçamento entre elas se for o caso; as doses e os limites 
de sua utilização; 

d) informações sobre os equipamentos a' serem utilizados e sobre o 
destino final das embalagens; 

111 - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
a) os posalveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos ani

mais e sobre o meio ambiente; 
b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou mani

pulam e a terceiros, aos anImais domésticos, fauna, fiora e meio ambiente; 
c) simbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de ~ordo 

com a classificação toxicológica do produto; 
d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, 

primeiros socorros, antidotos e recomendações para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar 
o produto. 

I} LO - Os textos e simbolos impressos nos rótulos serão claramente 
visiveis e facilmente legiveis em condições normais e por pessoas comuns. 

I} 2.° - Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabele
cidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibUldade e a compreensão dos dados obriga
tórios; 

11 - não contenham: 
a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanEO 

à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequaçao 
ao uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com outros produtos; 
c~ indicações que contradigam as informações obrigatórias; 
d) declarações de propriedade relativas à inoqüidade, tais como "seguro", 

"não venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: 
"quando utwzado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado ,por qualquer órgão do 
Governo. 

I} 3.° - Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado 
folheto complementar que ampl1e os dados do rótulo, ou que contenha dados 
que obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, 
pelas dimensões reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I - deve-ae inclulr no rótulo frase que recomende a leitura do folheto 
anexo, antes da utllização do produto; 

D - em qualquer hipótese, os slmbolos de perigo, o nome do produto, 
lia precauções e instruções de , primeiros socorros, bem como o nome e o 
endereço do fabricante ou importador devem constar tanto do rótulo como 
do folheto. 

Art. 8.° - A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, 
em qualquer meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara adver
tência sobre .os , riscos do produto à saúde dos homens, animals e ao ' mélo 
ambiente, 'e observará o segu1llte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo 
e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não 
souberem ler; 

D - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencial
mente perigosas, tais como a manipulação ou apl1cação sem equipamento 
protetor, o uso em proximidade de alimentos ou em presença de crianças; 

m - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2.0 do art. 7.° desta lei . 

Art. 9.° - No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes 
providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, comércio inte,restadual, expor,
tação, importação, transporte, classificação e controle teefíológico e toxico
lógiCO; 

D - controlar e fiscal izar os estabelecimentos de produção, importação 
e exportação; 
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m - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacio
nais e importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos 
arts. 23 e 24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o 
consumo, o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins, bem como flscal1zar o uso, o consumo, o comércio, o armazena
mento e o transporte interno. 

Art. 11 - Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentm e afins. 

Art. 12 - A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio 
necessário às ações de controle e fiscalização, à Uhidade da Federação que 
não dispuser dos meiOs necessários. 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através 
de receituário próprio, prescrito por profissionals legalmente habllltados, 
salvo casos excepcionais que forem previstos na regulamentação desta leI. 

Art. 14 - As responsabilidades administrativas, civil e ·penal, pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente. quando a produção. a 
comercialização, a ut1l1zação e o transporte não cumprirem o disposto nesta 
lei, na sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais~ cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou 
indevida; 

b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com o 
receituário; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário 
ou em desacordo com a receita; 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou 
fornecer informações incorretas; 

e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as esp&o 
cUicaçóes constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto 
e da propaganda; 

f) ao empregador, quando não fornecer:.e não .fizer manutenção dos 
equipamentos adequados à proteção da saúde dos trabillhadorea ou dos 
equipamentos na produção, distribuição e aplicação doa produtos. 

Art. 15 - Aquele que produzir. comercializar, transportar. aplicar ou 
prestar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, des
cumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, 
ficará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além da 
multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

Em caso de culpa, será punidO com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, além da multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 16 - O empregador, profissional responsável ou o prestador de 
serviço, que déixar de promover as medidas necessárias de proteção à ~aúde 
e ao melo ambiente, estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (<fúatro) 
anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa; 
será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. além de multa 
de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 17 - Sem prejuizo das responsabllidades civil e penal cabíveis. a 
infração de disposições desta lei acarretará, Isolada ou cumulativamente. 
nos termos previstos em regulamento, Independente das medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos con
taminados, a aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

fi - multa de até 1.000 (mil) vezes o Maior Valor de Ref·erência - MVR. 
aplicável em dobro em caso de reincidência; 

m - condenação de produto; 

IV - inut1l1zação de produto; 

V - suspensão de autorização, registro ou licença: 

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
'] 

vn - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento: 

~ - destruição de vegetals, partes de vegetals e alimentos. com re
siduos aCIma do permitido: 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos. nos quais 
tenha havido aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do 
órgão competente. 

Parácrato único - A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das 
sancóell impostas aos infratores desta leI. 
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Art. 11 - Após a conclusão do processo admln1.strativo, os agrotóxicos 
e afins apreendidos como resultado da ação fiscal1zadora, serão inutilizados 
ou poderão ter outro destino, a critério da autoridade competente. 

Parácralo ÚDlco - Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos 
mencionados neste artigo correrão por conta do infrator. 

Art. 19 - O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação 
e esclareclmento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins, com o obletivo de reduzir os efeitos prejudiciais para 
os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes decorreIlltes de 
sua utlJlzaçio imprópria. 

Art. 20 - AJJ empresas e os prestadores de seniços que lá exercem ati
. vidades no ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de 
até 6 (sela) meses, a partir da regulamentação desta lei, para se adaptarem 
la suas exigências. 

Parágrafo únicó . - Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos 
que têm como componentes os organoclorados será exigida imediata rea
valiação de seu registro, nos termos desta lei. 

Art. 21- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dias, contados da data de sua publicação . 

An. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23 - Revogam-se as dispOsições em contrário. 
Brasilla, 11 de julho de 1989 ; 168.0 da Independência e 101.0 da Repú

blica. 
JOS'I: SARNEY - íris Rezende Machado - João Alv~7F1lho - Rl14ens 

Bayma Denys. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas,a partir de 13/05/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1996 

/Jnc,-~ -e ( ct ,thcu..:· , 
.ANAMELlA RIBEIRO CORREIA DE ÁR'AUJO 

Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEl.N° 531/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente det~minou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 26/06/95, por cincó sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 1995 

Ik .---- ~ , .• <..... ~ \ ' ''' fx.. v....o· '. (,>"'V ( 'vuI'7 ~ 
fJ/ ANÃMÉLlA RIBEIRO CORREIA D ARAÚJO 
I I Secretária 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 1.645, de 1996, oriundo do Senado Federal, onde 

tramitou como Projeto de Lei do Senado n° '27. de 1995, acrescenta diversos dispositivos iI 

Lei n° 7.802, de 11/07/89. Referida lei dispõe sobre a pesquisa. a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem. o transporte, o armazenamento, a comercialização. a 

propaganda comercial, a utilização, a imponação, a exportação, o destino final dos residuos e 

embalagens. o registro. a classificação. o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e diI outras providências. 

o an. 1 ° da proposição em pauta promove vilrias alterações no an. 6° 

da Lei n° 7.802/89. O inciso I tem acrescentada ao seu final a expressão ", e de modo a 

facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem". O projeto 

introduz um novo inciso IV, renumerando o original para inciso V, em que se preconiza a 

obrigatoriedade de tríplice lavagem. pelo usuilrio, das embalagens rígidas que contiverem 

formulações miscíveis ou dispersiveis em água. São incluídos, ainda, quatro parágrafos: os 

três primeiros estipulam a responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos pela destinação das embalagens vazias e pelo fracionamento e reembalagem 

daqueles produtos. prevendo-se o prazo de cento e oitenta dias para a definição, pelo Poder 

Executivo, dos correspondentes procedimentos: jil o § 4° especifica a necessidade de que as 

empresas produtoras de equipamentos para pulverização promovam adaptações destinadas a 

facilitar as operações de tríplice lavagem. 

O art. 2° do projeto, por seu turno, altera algumas partes do ano 7" da 

Lei n° 7.802í89. A redação do caput é ligeiramente modificada, substituindo-se a palavra 

"ficam" pela palavra "são" e incluindo a obrigatoriedade da exibição de bulas próprias para a 

venda de agrotóxicos. Além disso, acrescenta-se à alínea g do inciso II do mesmo artigo a 

exigência de que aqueles rótulos e bulas contenham informações sobre os processos de 

tríplice lavagem e a utilização das embalagens vazias. 

Em seguida. o art. 3° da proposição em tela acrescenta parágrafos 

únicos aos ans. 10 e I3 da Lei n° 7.802/89. No primeiro caso, preconiza-se que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municipios são competentes para dispor sobre a destinação 

das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins e dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, nos termos do ano 23, 

VI, da Constituição. No segundo, estipula-se a competência do Poder Público, dentre outras 

atividades, para a fiscalização da destinação adequada e a devolução das ,embalagens vazias 

de agrotóxicos. 

Mais adiante, o ano 4° do projeto em exame modifica algumas panes 

do ano 14 da Lei n° 7.802189. O caput desse dispositivo passa a incluir a destinação das . 

embalagens vazias entre as ações a respeito das quais cabe a apuração das responsabilidades 

administrativas (sic), civil e penal pelos danos causados as pessoas e ao meio ambiente. . 

Substitui-se, ainda, a expressão "sua regulamentação" pela expressão "seu regulamento". A()~ 
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alínea º apresenta uma nova redação, em que se substitui a preposição "a" pela contração 

"ao" e se acrescenta, ao final , a expressão "ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais", alteração idêntica á promovida na alínea f . Já na alínea 

!<, adiciona-se a expressão ", ou não der destinação adequada às embalagens vazias, em 

conformidade com a legislação pertinente", ao final do texto originaL 

Em seguida, o art. 5° da proposição em pauta modifica a redação do 

art. 15 da Lei nO 7.802189, fazendo também sujeitar á pena de reclusão de dois a quatro anos 

aquele que dar (sic) destinação a embalagens vazias de agrotóxicos em descumprimento ás 

exigências estabelecidas em leis e nos seus regulamentos. Embora continue-se a prever 

multa, esta deixa de ser expressa em MVR 

o art. 6° do projeto sob apreciação acrescenta parágrafo único ao art. 

19 da Lei n° 7.802189. O texto proposto preconiza que as empresas produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos implementarão, em colaboração com o Poder Público, no 

prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação da lei, programas educativos e 

mecamsmos de controle e estímulo á devolução das embalagens vazias por parte dos 

usuários. 

A seguIr, o art. 7" da proposição prevê que o Poder Executivo -estabelecerá os prazos, os requisitos e os procedimentos necessários á adequação das 

empresas e usuários às exigências da Lei. Por fim, o art. 8° especifica que o Poder Executivo 

regulamentará a Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua publicação. 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado á Câmara dos Deputados 

por meio do Oficio n° 304, do Senado Federal, de 15/03/96, sendo distribuído, pela ordem, às 

Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias e de Constituição, Justiça e de Redação. No âmbito desta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, não se apresentaram emendas á proposição no prazo regimental para 

tanto destinado. 

O Projeto de Lei nO 531 , de 1995, de autoria do nobre Deputado José 

Janene, dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

conforme enunciado no caput do seu art. 1°. O § l° do mesmo artigo estipula que se entende 
por vasilhame a embalagem rigida do produto, enquanto o § 2° prevê que as indústrias de 

agrotóxicos adotarão medidas visando á adequação de suas embalagens ao disposto na lei e 

no regulamento. 

Por seu turno, o art. 2° do projeto especifica que os vasilhames 

permanecerão, durante todo o processo de comercialização e utilização do agrotóxico, em 

propriedade da indústria produtora, em regime de comodato com o comerciante ou o usuário, 

conforme a etapa. Em seguida, o art. 3° defme, no caput, que as indústrias produtoras são 

responsáveis pela destinação final de seus vasilhames, observada sua estocagem em 

depósitos autorizados. Os três parágrafos do dispositivo estipulam que o recolhimento 

daqueles vasilhames pela indústria será efetuado periodicamente, que as indústrias poderão 

reutilizá-los, reciclá-Ios ou destrui-los, a critério do órgão registrante, além de ser facultado 

àquelas indústrias processar os vasilhames em local diferente do de fabricação do produto, 

desde que assim autorizado pelo órgão competente . 

• 
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o an. 4°, caput, do projeto em tela especifica que cabe ao 

comerciante manter local próprio para depósito dos vasilhames utilizados. O § 1° prevê a 

identificação, a seleção e a separação dos vasilhames devolvidos pelo usuário, enquanto o 

§ 2° permite que o órgão público competente possa autorizar a utilização conjunta de um 

único depósito por mais de um estabelecimento comercial. Já o § ~o ressalta que a 

autorização para funcionamento de estabelecimento que comercialize agrotóxicos estará 

condicionada ao cumprimento do disposto neste art. 4°. 

Em seguida, o art. 5° da proposição sob exame define a necessidade 

de manutenção, por aqueles estabelecimentos, de fichas de controle de usuário nas quais 

serão anotadas, a cada venda, a data, o nome comercial, a quantidade e o tipo de vasilhame 

comercializado e o termo final para a devolução da embalagem. O § 10 estipula que a fixação 

do termo final depende de consulta, pelo comerciante, da regulamentação específica em 

relação ao produto, bem assim da verificação, na ficha respectiva, da autorização para a 

estocagem de agrotóxicos pelo usuário por um periodo maior. O § 2°, por sua vez, obriga o 

comerciante a notificar a autoridade competente em caso de atraso na devolução de 

vasilhame pelo usuário. De acordo com o § 3°, então, o usuário em atraso na devolução do 

vasilhame só poderá novamente comprar agrotóxicos no mesmo estabelecimento a~~ j 
anexada à sua ficha autorização específica expedida pela autoridade competente. CJtl 

A seguir, o art. 6° do projeto em apreciação especifica em seu caput 

que o prazo de devolução do vasilhame pelo usuário não excederá a um ano, contado a partir 

da data da compra. O § lOdo mesmo dispositivo prevê, porém, que a autoridade registrante 

poderá determinar produtos para os quais se aplique prazo superior áquele, enquanto o § 20 

abre a possibilidade de que o usuário requeira autorização para estocagem por período maior. 

Por seu turno, o art. 7" da proposição estipula que a autorídade 

registrante estabelecerá os casos em que o usuário deverá submeter o vasilhame do 

agrotóxico a processo de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, antes da sua devolução 

ao comerciante. O parágrafo único. em seguida, prevê que os rótulos e bulas daqueles 

produtos deverão conter orientações ao usuário sobre como executar os referidos processos . 

O art. 8° do projeto define que a infração às suas disposições 

acarretará a aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão ou cancelamento da 

autorização, registro ou licença e suspensão ou cancelamento do registro do produto, isolada 

ou cumulativamente, independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento, 

sem prejuizo das responsabilidades civil e penal cabíveis. Já o art. 90 índica que a pessoa 

flSica ou jurídica importadora de produto não fabricado no País assumirá os obrigações e 

responsabilidades da indústria produtora, ficando a cargo do órgão registrante a atribuição 

daquelas obrigações e responsabilidades, no caso de o produto importa,!o ser submetido a 

algum processamento industrial no Brasil, de acordo com o parágrafo único. Por fim, o art. 

10 especifica que a destinação dos vasilhames apreendidos na ação fiscalizatória será objeto 

de regulamentação específica 

Em sua justificação, o nobre Deputado José Janene argumenta que 

são descartadas, anualmente, mais de 30 milhões de embalagens de agrotóxicos no Pais, 

40 % das quais apenas no Estado do Paraná. A gravidade deste problema, segundo o ilustre 
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parlamentar, reside no alto potencial poluidor destas embalagens, mercê de sua destinação 

illlldcquada, conjugado à capacidade de reação dos respectivos produtos com as substâncias 

circundantes e à falta de controle das autoridades ambientais e sanitàrias. 

Mais adiante, o insigne autor salienta que a Lei n° 7.802, de 11107/89, 

DIo aborda de maneira coordenada a questão da destinação final das embalagens de 

Iptóxicos, seus componentes e afins. Em particular, de acordo com S. Ex", não se JI 
estabelecem exigências quanto àquela destinação final e quanto ao recolhimento dos 

vuilhames. A agravar a situação, conforme o ilustre Deputado, verifica-se uma proliferação 

de embalagens, das mais variadas formas e tamanhos, prejudicando o estabelecimento de 

normas para a destinação final dos rejeitos. 

o nobre parlamentar ressalta, ainda, que em muitos imóveis rurais 

ocorre crescente acumulação dos recipientes vazios de agrotóxicos, com todas as 

conseqüências negativas daí decorrentes, simplesmente pelo fato de o proprietàrio não saber 

como se desfazer daquele refugo. Em sua opinião, as soluções encontradas - como a queima, 

o entetrO ou a incineração a céu abeno dos vasilhames - são, freqüentemente, inadequadas, 

em virtude da possibilidade de reação dos principios ativos dos produtos quimicos com os 

demais elementos circundantes. Dados estatísticos citados pelo insigne autor ilustram, a 

propósito, quão preocupante é a situação do descarte das embalagens de agrotóxicos no meio 

rural brasileiro. 

Desta forma, S. E~ defende uma concepção do processo de 

comercialização de agrotóxicos que inclua o fluxo dos vasilhames vazios do usuàrio para o 

produtor. Dal a necessidade, segundo o respeitado parlamentar, de instituir um sistema de 

comodato dos recipientes, pelo qual eles sempre penencem à indústria fabricante. sendo 

apenas emprestados aos intermediàrios da cadeia de comércio e aos consumidores fmais . .... 
Assim, nas palavras do ilustre Deputado José Janene, cada panícipe do processo de 

comercialização dos agrotóxicos assumirà uma parcela das responsabilidades pela destinação 

final dos vasilhames. 

Da mesma forma que com a proposição principal, o Projeto de Lei 

nO S3119S foi distribuído, pela ordem, às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constituição e Justiça e de Redação. 

O cnc:aminhamento a este colegiado deu-se em 08/06195. Em 26/06195, fomos designados 

Relator do projeto. Na mesma data, iniciou-se o prazo regimental para a apresentação de 

emendas no âmbito da Comissão. Esgotado aquele período, não se lhe ofereceram quaisquer 

emendas. Mais tarde, em 13106196, elaboramos requerimento ao Exm° Sr. Presidente da 

CAmara dos Deputados concernente à apcnsação desta proposição ao Projeto de Lei 

ne U4S196, por tratarem, ambos, de assuntos correlatos, pleito deferido por S. Ex" ~~~ 

28106196. ~ 11 
Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuíções deste Colegiado. 

nos termos do ano 32, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

As duas proposições submetidas à nossa apreciação tratam de matéria 

das mais relevantes para o Brasil dos dias atuais. De fato, a enorme expansão das fronteiras 

agrícolas do País e a admirável pujança da nossa agricultura têm sido acompanhadas. 

infelizmente. pela reduzida atenção para com o emprego correto dos agrotóxicos e o descane 

adequado das suas embalagens. 

A propósito, os dados mencionados pelo nobre Deputado José Janene 

são, por si sós, reveladores. De acordo com S. Ex", mais de 30 milhões de vasilhames de 

produtos químicos utilizados no campo são postos de pane todos os anos no Brasil. Na região 

de Ribeirão Preto, mais da metade destas embalagens são indevidamente queimadas ou 

enterradas, enquanto mais de 20 % delas são. simplesmente, abandonadas, sem qualquer 

proteção. Já na área de Massaranduba, Estado de Santa Catarina. tais proporções superam os 

34 % e os 21 %, respectivamente. Não há motivos para supor que o quadro seja mais 

favorável nas demais provincias agrícolas do País. Em boa hora. ponanto, são trazidas a lume 

as duas proposições sob exame, voltadas para o discíplinamento do descane dos vasilhames 

de agrotóxicos. 

o Projeto de Lei nO 1.645/96 busca esse objetivo através de alterações 

de determinados dispositivos da Lei nO 7.802189, instrumento este que dispõe de maneira~ l 
abrangente sobre aqueles produtos quimicos. Neste caso, então, adota-se a estratégia de 

realçar as etapas da destinação final das embalagens. dentro do processo mais geral de 

utilização dos agrotóxicos. Como descrito no Relatório, acima. introduzem-se as previsões 

de: triplice lavagem pelo usuário das embalagens rigidas de alguns produtos específicos; 

envolvimento das empresas produtoras e comercializadoras na tarefa de destinação fmaI dos 

vasilhames daqueles produtos; restrições para o fracionamento e a reembalagem de 

agrotóxicos; incorporação aos rótulos e bulas de informações sobre os procedimentos de 

devolução, destinação, transpone, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens; 

atribuição de competência às diversas esferas de Governo para dispor sobre a destinação dos 

vasilhames vazios de agrotóxicos e a correspondente fiscalização; e atribuição de 

responsabilidades aos usuários. comerciantes e produtores pelo mau uso dos produtos. 

Já o Projeto de Lei n° 531/95 procura alcançar o mesmo propósito 

mediante um tratamento minucioso do problema da destinação final das embalagens de 

agrotóxicos, em que se destaca a atribuição desta responsabilidade às indústrias produtoras. 

Neste sentido, a proposição estipula medidas rigidas de controle da destinação dos 

vasilhames utilizados. Dentre elas, destacam-se a obrigatoriedade de recolliimento das 

embalagens pelas indústrias, o estabelecimento de fichas de usuáriQ.s mantidas pelos 

estabelecimentos comerciais e a fixação de prazos máximos para a devolução dos vasilhames 

pelos usuários. 

Compartilhamos com o ilustre autor suas justas preocupações para 

com a necessidade de melhor disciplinamento do manuseio e destinação das embalagens de 

agrotóxicos. Não temos ceneza, entretanto, de que uma regulamentação por demais rigorosa 
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surta os efeitos desejados. Na verdade, a eficácia de regras minudentes depende, em grande 

medida, da capacidade de fiscalização da autoridade competente, para que o custo esperado 

da desobediência desencoraje o ato irregular. Em nossa opinião, é o que ocorre com os 

dispositivos do Projeto de Lei nO 531/95. A enorme extensão territorial do Brasil, a dispersão 

das propriedades rurais e dos estabelecimentos comerciais de produtos agrícolas, a 

dificuldade de acesso a parte ponderável destes locais e a notória informalidade das relações 

pessoais no campo tomam pouco crivei a ação fiscalizadora do cumprimento de normas 

severas e complexas. Não se trata de duvidar da necessidade de uma legislação abrangente e 

bem elaborada; tal ponto é inconteste. A nosso ver, entretanto. a letra do Projeto de Lei nO 

1.645/96 apresenta maior probabilidade de adequada aplicação que a do Projeto de Lei nO 

531/95. 

A par dos aspectos positivos do Projeto de Lei nO 1.645/96, tomamos 

a liberdade de sugerir pequenas modificações do texto apresentado, alterações que, 

certamente. não desfiguram o sentido original da proposição. Inicialmente, cabe notar que o 

art. 45 do Decreto nO 98.816, de 11/01/90, que regulamenta a Lei nO 7.802, de 11107/89, já 

proíbe a reutilização das embalagens dos agrotóxicos pelo usuário, comerciante, distribuidor, 

cooperativas e prestadores de serviços. Assim, as operações de reutilização de que trata o 

art. 6°, I, da Lei nO 7.802, com a nova redação emprestada pelo art. 1° do mencionado projeto, 

só podem se referir a reutilizaçlo industrial , razão pela qual propomos a inclusão deste termo 

naquele dispositivo, através da Emenda nO 01 . 

Considerando-se, ainda. o texto do art. 6° da LeI nO 7.802 alterado 

pelo art. 1 ° do mesmo projeto, somos . de opinião de que não se pode considerar a 

obrigatoriedade de triplice lavagem das embalagens rígidas que contiverem formulações 

rnisciveis ou dispersiveis em água como um requisito daquelas embalagens, mas, sim, como 

uma medida adicional destinada ao aumento da segurança Assim, não nos parece adequado 

incluir tal previsão como um dos incisos do art. 6°; por sua própria natureza. semelhante 

mandamento caberia melhor como parágrafo do mencionado dispositivo. A mesma Emenda 

nO 01, então, cuida de transformar o inciso IV do art. 6° da Lei n° 7.802, no texto modificado 

pelo Projeto de Lei nO 1.645/95, em § 1°, renumerando-se o inciso Ve os demais parágrafos. 

Além disso, parece-nos oportuno promover outras duas pequenas 

alterações no novo texto do art 6° da Lei n° 7.802 introduzido pelo art. l° do Projeto de Lei 

nO 1.645/96 nos §§ 1° e 4°, a serem renumerados para §§ 2° e 5°, respectivamente. Trata-se, 

no primeiro caso, de fazer constar a expressão "bem como da" logo após a expressão 

"devolução pelo usuário,", de modo a esclarecer que a responsabilidade das empresas 

produtoras e comercializadoras se refere á destinação das embalagens dos produtos 

apreendidos, dos impróprios para utilização ou em desuso; acrescentamos, ainda, a palavra 

"industrial" após a palavra "reutilização", pelos mesmos motivos expostos anteriormente. A 

segunda consiste na introdução da expressão", no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

publicação desta lei,", com o objetivo de explicitar este prazo para a adoção de adaptações 

nos equipamentos de pulverização. destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem. 

Também essas duas modificações são abrangidas pela Emenda n° 01 . 

Ademais, temos a opinião de que a alteração do texto do art. 7", R lI, 
da Lei nO 7.802189 proposta pelo art. 2° do Projeto de Lei nO 1.645/96 obriga a inclusão de 

numerosas e complexas instruções nos rótulos dos agrotóxicos, local claramente inadequado 
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para tamanho volume de informações. Sugerimos, assim, que elas constem apenas das bulas. 

Estas modificações são reunidas na Emenda nO 02, por meio da qual propomos uma nova 

alínea. identificada como ~, para aquele dispositivo da Lei n° 7.802/89, e uma nova redação 

para a alínea g, cujo texto se restringiria a "informações sobre os equipamentos de aplicação 

a serem utilizados". 

Apresentamos, ainda, uma Emenda nO 03, onde alteramos a redação 

do parágrafo único do art. 13 da Lei n° 7.802189 introduzido pelo art. 3° do Projeto de Lei nO 

1.645/96, dividindo as atribuições ali cominadas ao Poder Público em duas alíneas. A 

Emenda n° 04, em seguida, promove correções tão-somente de forma à nova redação do art. 

14, caput, da Lei nO 7.802189 trazida pelo art. 4° da proposição em tela. Com o mesmo 

objetivo, a Emenda nO 05 recompõe o modo correto de um verbo no novo texto do art. 15 

daquela lei nos termos do art. 5° do Projeto de Lei nO 1.645/96. Por fim, através da Emenda 

nO 06 sugerimos a supressão do art. 7" do referido projeto, tendo em vista que todos os prazos 

já se encontram definidos no corpo da Lei nO 7.802189, após as modificações íntroduzidas 

pelo Projeto de Lei nO 1.645/96 e por nossa Emenda n° 01. Ademais, entendemos que 0$ 

requisitos e procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários já se encontram 

previstos no § 2° do art. 6° daquela Lei, apresentado pelo projeto e renumerado para § 3°, por 

força de nossa Emenda nO O I. Destarte, quer-nos parecer que o art. 7" da proposição sob 

exame perdeu sua eficácia e tornou-se redundante. 

Por estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 1.645, de 1996, com as EmeDdas DOS 01 a 06, em anexo, e pela rejeição do Projeto 

de Lei nO 531, de 1995, louvando, porém, as elogiosas intenções de seu insigne autor. 

É o voto, salvo melhor j uizo. 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

• D \ 
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JOHNSSON 

EMEl\"DA ~o 01 

Dê-se ao art. I ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de li de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins 
deverão atender. entre outros, aos seguintes requisitos: 

[ - devem ser projetadas e faericadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização 
industrial e reciclagem; 
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1I- ... ........ .. ... .... ........ .... ............... .. ..... ......... .. , 

III- ... ......... ......... ...... .. ........ .. ............. ..... ....... ; 

rv - ......... .. ... .............. .. ........................... .... .... . 

§ I ° As embalagens rigidas que contiverem 
fonnulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão. 
obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 
operação de triplice lavagem ou tecnologia equivalente. 
confonne nonnas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos t; 
bulas. 

§.,O As empresas produtoras .: 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins. são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados. após a devolução pelos usuários, bem 
como da dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 
desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as nonnas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

~ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei , os 
procedimentos. mecanismos de controle I! 

co-responsabil idade das empresas produtoras I! 

comercializadoras .: dos usuários no processo de 
devolução e destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora. 
ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela. .:m locais .: condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes I! 

sanitário-ambientais competentes. 

§ 5° As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 
operações de tripl ice lavagem ou tecnologia 
equivalente." " 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

~ -~ 
JOHNSSON 

EMENDA ~. 02 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7" e seu inciso 11, alineas !! e !;, 

da Lei nO 7.802. de II de julho de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 7" Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional , os agrotóxicos e 
afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, entre outros, 
os seguintes dados: 

I - •••• •• •• • • • •• 0.0 ••• • • • • ••••••••• • ••••••• • • • •••••• • • ••••• 0 • 0 ••• • •••• , 

11- .... ..... ... ........ .. ..... ........... .. .. ............. .. .... ..... ~ 

d) informações sobre os equipamentos de 
aplicação a serem utilizados: 

e) nas bulas. i nformações sobre a descrição dos 
processos de tnpl ice lavagem ou tecnologia 
equivalente. dos procedimentos para a devolução. 
destinação, transporte. reciclagem, reutilização 
industrial e inutilização das embalagens vazias e dos 
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação i nadequada dos recipientes. 

" " .. .. ... .. .... ..... ................ ............. ........ ......... ... ............ 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

EMENDA :,,/0 03 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 
\O e 13 da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 . ..... .. ........... ............ ......... .... ... ..... ........ . 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios são competentes para dispor a 
respeito da destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios para 
utilização ou em desuso, nos termos do art. 23, VI, da 
Constituição Federal." 

"Art. 13. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação 
final adequada das embalagens vazias de agrotóx.icos, 
seus componentes e afins; 
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b) a apreensão dos produtos impróprios para 
utilização ou em desuso, decorrentes de sua ação 
fiscalizadora. e a fiscalização do armazenamento, do 
transporte e da sua reutilização ou inutilização. " " 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

EMENDA ~o 04 

Na nova redação do art. 14 da Lei n° 7.802, de li de julho de 1989, 

introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no caput, a expressão "responsabilidades 

administrativas, civil e penal, pelos danos causado à saúde" pela expressão 

"responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde". 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

~ 
Q. - - .. 

~~oRE 

EME~DA ~O os 

Substitua-se, na nova redação do art. 15 da Lei n° 7.802, de li de 

julho de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

~ -~ . 
O .JOHNSSbN 

EMENDA ~o 06 

Suprima-se o art. 7° do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Economia, Indústria e Comércio, em reuniao 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emendas, o Projeto 

de Lei nO 1.645/96 e REJEITOU o Projeto de Lei n° 531/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Renato Johnsson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann 

Edison Andrino, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Joao Ribeiro, Lamartine 

Posella, Luiz Femando, Marilu Guimaraes, Nair Xavier Lobo, Odacir Klein, 

Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Arolde de Oliveira, Carlos Melles, Fetter 

Junior, José Chaves, Júlio Redecker e Moisés Bennesby. 

/ 

de 1997 

,-

Deputado ~~BEM MEDINA 

Presidente 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

NO 1 - CEIC 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O art. 6° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar 
as operações de lavagem, classificação, reutil ização industrial e reciclagem: 

11 -•.....•.•.••••••••••.•.•.••••••••••••••.•••••••••••••••••••.•.••••••..••• ..• ... ••••••. .•..•.. ; 

111 - .. ....... .. ................................................................................ ; 

IV - ..................................... .. .................................................. .. 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 
dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 
operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devolução pelos 
usuários, bem como da dos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória e dos 
impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais competentes. 
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§ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da publicação desta Lei, os procedimentos, mecanismos de controle e 
co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras e dos Ilsuários 
no processo de devolução e destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles em desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 
objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade 
daquela, em locais e condições previamente autorizados pelos órgãos registrantes 
e sanitário-ambientais competentes. 

§ 5° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos 
novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente". 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997 

/ 14 
Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

N° 2· CEIC 

Dê-se ao art. :zo do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11, alíneas g e ~, da Lei nO 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte r~dação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigic;los, em português, que contenh,am, entre outros, os seguintes dados: 

1- ..... ..... .... .. .. ... ......... .......... ... ..... .. ...... .... ....... ... ....... ..... .. ... ... ............. . ; 

11 - , ......................... .... ... .. .. ... ........ .......................... .... ............. ............. ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 
utilizados; 

e) nas bulas, informações sobre a descrição dos processos de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente dos procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização industrial e inutilização das 
embalagens vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação 
inadequada dos recipientes. 

li .. 

Sala da Comissão, 

Deputado Rue MEDINA 
/ 

Presidente 

• 
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N° 3 - CEIC 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da 
Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 .... ..... ... .... .. ... ............................................... ... .................... ........ . 

Parágrafo único. A União , os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação das embalagens 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos apreendidos pela 
ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, no termos do art. 
23,VI, da Constituição Federal." 

"Art. 13 .......... ........... ........................ ..... ............................................. .. .. . 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação final adequada das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

b) a apreensão dos produtos impróprios para utilizaçAo ou em desuso, 
decorrentes de sua ação fiscalizadora do armazenamento , do transporte e da sua 
reutilização ou inutilização." 

Sala da Comissão, em 
.-

I u..') . 
Deputado RU M MEDINA 

Pr idente 

N°4 - CEIC 

Na nova redação do art. 14 da lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 
introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no caput, a expressão 
"responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos danos causado à saúde" 
pela expressão "responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 
causados à saúde". 

Sala da Comissãlu.-<tml ~ ri de 1997 

I f{P. ·s. 
// Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

N° 5 - CEIC 

Substitua-se, na nova redação do art. 15 da Lei nO 7.802, de 11 de 
julho de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der" . 

Sala da ComissãlQ.o,.....8lFl't""'te"t~ '1 de 1997 

" I 
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N°6 - CEIC 

Suprima-se o art. 7° do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Connisl!:ao..-emne~~ de 1997 

/ 5 
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L 
Deputado RJnIEM MEDINA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 04/08 a 
12/08/97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

Aurenilto na de Almeida 
p/ se retário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Freire Júnior 

o Projeto de Lei n° 1.645/96, do Senado Federal, acrescenta 

dispositivos à Lei nO 7.802/89 relacionados à responsabilidades pela destinação adequada 

das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 

daqueles impróprios para utilização ou em desuso. As modificações à Lei propostas pelo 

projeto abrangem os seguintes dispositivos da norma: 1 - requisitos exigidos para as 

embalagens, rótulos e bulas dos produtos agrotóxicos; 2 - responsabilidade pela destinação 

adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e dos impróprios para utilização, 3 - competências das esferas do poder para 

legislar a respeito da matéria e fiscalizar os atos a ela relacionados, e 4 - responsabilidade 

(administrativa, civil e penal), penalidades e programas educativos relativos aos 

dispositivos da Lei modificados pelo projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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o Projeto original, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, foi 

relatado na Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, onde foi aprovado, de 

acordo com parecer favorável do relator, Senador Leomar Quintanilha, na forma de 

Substitutivo por ele proposto. Após essa apreciação, não tendo havido interposição de 

recurso para a apreciação da matéria pelo Plenário daquela Casa, o Projeto foi enviado à 

Câmara dos Deputados para revisão. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi analisado pela Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, onde foi apensado ao Projeto de Lei nO 531/95, do 

Deputado José Janene, que trata de assunto correlato. O Projeto de Lei nO 1.645/95 foi 

aprovado, baseado em parecer favorável do Deputado Renato Johnsson, com 6 (seis) 

emendas por ele oferecidas, tendo sido o apensado, o Projeto de Lei nO 531/95 rejeitado. 

Encontra-se agora nesta Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias para receber análise e posicionamento quanto ao mérito, nos 

aspectos de sua competência, de acordo com o que define o art. 32, inciso N , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

n- VOTO DO RELATOR 

As razões que motivaram a iniciativa dos projetos em análise são, 

sem sombra de dúvida, assinaladas por oportunidade e pertinência. A busca de uma 

solução para a destinação dos resíduos originados pelo uso de agrotóxicos no campo se faz 

urgente, pois o acúmulo de embalagens desses produtos, ou mesmo sua inutilização de 

forma não apropriada (enterro ou queima), têm provocado a contaminação dos recursos 

ambientais e sujeitado a riscos a saúde das populações rurais. Os dados e estatísticas a 

respeito foram praticamente esgotados na justificação do Projeto de Lei n° 531/95, que 

encontra-se apensado ao principal. 

O estudo das duas proposições e do parecer emitido pela 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio - CEIC, levou-nos à conclusão bastante 

próxima da alcançada por esta última. Entendemos que o Projeto de Lei nO 1.645/96, do 

Senado Federal, aponta para uma maior precisão quanto aos objetivos pretendidos orque 

, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



, 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

propõe as modificações necessárias à Lei nO 7.802/89, que já disciplina a maioria dos 

aspectos relativos ao uso de agrotóxicos, ao invés de propor uma nova norma tratando 

apenas da destinação das embalagens e resíduos originados por estes produtos, como faz o 

Projeto de Lei nO 531/95. Este, por sinal, apesar de bastante abrangente no tratamento da 

matéria, pareceu-nos demasiadamente minucioso em suas considerações, especificando 

alguns pontos que deveriam, no nosso entender, ser estabelecidos tão somente por norma 

regulamentadora. 

Partindo dessa avaliação, apresentamos, a seguir, algumas 

propostas de alteração ao Projeto principal, tendo em vista aperfeiçoá-lo, não deixando de 

tecer as devidas considerações às emendas já apresentadas pela Comissão que 

anteriormente o analisou. 

1 - O art. l° do Projeto propõe a introdução no texto legal (art. 6° 

da Lei) de: a) novos requisitos para a fabricação das embalagens e novas condutas que 

facilitem os procedimentos relacionados a sua destinação e b) responsabilidades do 

usuário, do comerciante e do fabricante de agrotóxicos, quanto à destinação adequada das 

embalagens vazias e dos produtos apreendidos ou impróprios para o uso. 

Entendemos que somente os aspectos abordados no item a) devem 

ficar localizados no art. 6° da Lei, pois trazem relação com o caput do artigo. Para tanto, 

apresentamos a emenda n° 1 , ressaltando que permanece nela incluída o objeto da 

emenda nO 1 da CEIC (reutilização apenas industrial das embalagens e a tríplice lavagem 

prevista em parágrafo e não em inciso). A emenda ainda altera o § 3° do art. 6° da Lei, 

determinando que, além da empresa produtora, somente poderão realizar o fracionamento 

e a reembalagem de agrotóxicos outras empresas, se devidamente autorizadas pelo Poder 

Público e não apenas credenciadas pela indústria responsável pelo produto. 

Já os aspectos abordados no item b) devem, no nosso entender, ser 

desenvolvidos em outros artigos, pois determinam obrigações inovadoras no texto da Lei, 

que nada têm a ver com o caput do art. 6°. Para relocá-Ios, sugerimos a criação de três 

outros artigos, através da emenda nO 2 que propomos (em anexo). 

2 - O art. 2° do Projeto modifica o art. 7° da Lei, que define os 

dados que devem estar contidos no rótulo e bula do produto agrotóxico, aí incluindo os 

dados relacionados à destinação das embalagens vazias e os procedimentos a ela 

relacionados. A este artigo oferecemos a emenda n° 3, que propõe nova solução ao 

./ 
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problema levantado pelo parecer da CEIC relativo ao excesso de informações obrigatórias 

no rótulo do agrotóxico. Propomos a enumeração de todas as informações obrigatórias, 

deixando para o § 4° do artigo a incumbência de especificar o que deve ficar no rótulo e o 

que deve estar previsto apenas na bula do produto. 

3 - Quanto ao art 3° do Projeto, consideramos estarem os assuntos 

tratados pelos parágrafos únicos propostos para os artigos 10 e 13 da Lei localizados 

inadequadamente, pois o caput do art. 10 não trata de atribuições da União nem dos 

municípios, estando essas duas instâncias, no entanto mencionadas no parágrafo 

adicionado. O parágrafo sugerido para complementar o art. 13, por sua vez, nada tem a ver 

com o assunto tratado no caput do artigo. Propomos que ambas as matérias sejam tratadas 

num outro artigo, conforme emenda n° 4, em anexo. 

Realizadas as alterações, com que julgamos aperfeiçoar o 

tratamento da matéria, optamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.645/96, acatadas as 

emendas nO 4, nO 5 e n° 6 oferecidas pela CEIC, e introduzidas as emendas n° 1, n° 2, nO 3 e 

n° 4 por nós sugeridas. Em contraposição somos pela rejeição do Projeto de Lei n° 531/95, 

bem como das emendas nO 1, nO 2 e nO 3 oferecidas pela CEIC. 

Sala da Comissão, eJ / de I L e 997. 

Deputad 

elator 

70789500 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

EMENDA N°l 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. l° O art. 6° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 

entre outros, os seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as 

operações de lavagem, classificação, reutilização industrial e reciclagem; 

TI - .......... .. .... ............ .... ... ........... .. .............. .. .... ...... .. ; 

m - .. .......... ... .......................... .. ... .. ............. ... ... ... ... .. ; 
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IV - ..... ........ .. .. ................... ........ ........... .......... ; 

§ 1° As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 

operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 

oriundas dos órgãos competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com 

o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou 

por outra empresa, desde que devidamente autorizada pelos órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais competentes, e em locais e condições também previamente 

autorizados pelos mesmos órgãos. 

§ 3° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 

deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta), inserir nos novos equipamentos adaptações 

destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente. " 

Sala da Comissão, eJ)l de I 
.. 

Depu do Freir Júni r 

el707895 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

demais: 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

EMENDA N°2 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2°, renumerando-se os 

"Art. 2° A Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 7°, 8° e 9°, renumerados os demais: 

"Art. 7° Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins 

deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas 

respectivas bulas, num prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua compra, ou 

num prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante. 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessário, a devolução a 

que se refere o caput poderá ser intermediada por postos ou centros de recol . ento, 

desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão estadual competente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8° As empresas produtoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 

fabricados, após a devolução pelos usuários, dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e dos impróprios para utilização ou em desuso. 

§ 1 ° A destinação a que se refere o caput abrange a reutilização 

industrial, a reciclagem ou a inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá as 

obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa física ou jurídica 

importadora e, sendo o produto importado submetido, no Brasil, a algum processamento 

industrial ou novo acondicionamento, ficará a cargo do órgão registrante atribuir as 

obrigações e responsabilidades de que trata esta Lei. 

Art. 9° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de controle e a 

co-responsabilidade das empresas produtoras, dos estabelecimentos comerciais e dos 

usuários no processo de devolução e de destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 

desuso ou impróprios para a utilização." 

Sala da Comissão, errI'Jl de I t 

\ 

Deputad ior 

e2707895 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1997 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino 
fmal dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

EMENDA N°3 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso ll, alíneas d e ~ da Lei n° 

7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 

território nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 

redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - .. .. ....... ......... ..... .................... ............... .. ..... ... .... ; 

II - ........... .... .... ...... .. ................. ... ..... ..... ................ ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação 

utilizados; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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e) descrição dos processos de tríplice 1avagem das embalagens 
vazias ou tecnologia equivalente; 

t) procedimentos para a devolução, destinação, transporte, 

reciclagem, reutilização industrial e inutilização das embalagens vazias; 

g) informações a respeito dos efeitos sobre o meio ambiente 

decorrentes da destinação inadequada dos recipientes. 

III - .. ......................................... .. ........... ............. ...... ..... ; 

IV - ......... .......... ...................... ...... .. .......... .. ..... ..... ........ . ; 

§ 10 .............................. ....... ........................... .. .............. .. 

§ 20 
. ............. .. ... .... ..... . ....................................... ..... ... ... .. . 

§ 3 o ....................................... ... ....................................... . 

§ 40 As informações obrigatórias previstas nas alíneas e, f e g do 

inciso II deste artigo poderão ser exibidas apenas nas bulas dos agrotóxicos. 

Sala da Comissão, errIJ/ de / ~ d 

, 

e3707895 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

demais: 

PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 
11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

EMENDA N°4 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescente-se o seguinte art. 13, renumerando-se os 

"Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal, são competentes para: 

I - legislar concorrentemente, nos termos do inciso VI e §§ l° a 4°, 

do art. 24, da Constituição Federal, a respeito da destinação das embalagens vazias de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 

daqueles impróprios para utilização ou em desuso; 

II - fiscalizar a devolução das embalagens vazias agrotóxicos, 

seus componentes e afins; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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III - fiscalizar a destinação adequada: 

a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins~ 

b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 
impróprios para utilização ou em desuso. 

IV - fiscalizar o armazenamento, o transporte, a reciclagem, a 

reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso fi deste 
artigo." 

Sala da Comissão, err/JI de I rt d 

, 

Deputad Freire Jú ior 

e4707895 
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C{)MISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/95) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente, com emendas, o Projeto de Lei nO 1.645-A/96, e as emendas 
nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia Indústria e Comércio, e rejeitou o PL. 
531/95, apensado, e as emendas de nOs 1, 2 e 3 também da Comissão de 
Economia Indústria e Comércio, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Freire Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Si las Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Sarney Filho, 
Elias Murad, Socorro Gomes Chicão Brígido, Paulo Lustosa, Cunha Lima, 
Ricardo Izar, Jaques Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, Inácio 
Arruda, Freire Júnior, De Velasco e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998 . 

...c--
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/97) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°1-CDCMAM 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° - O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° - As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão 
atender, entre outros, os seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de 
modo a facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização 
industrial e reciclagem; " - ...................... .. . ... . . .... ........... .................. ............ .... .. .... ; "I -............................... .. ..................... .... .. ........ ................ ; 

IV - .... ........... ... ................. ........... ... ........... ......... .... ...... ..... ; 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações 
miscíveis ou dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser 
submetidas, pelo usuário, à operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela 
empresa produtora, ou por outra empresa, desde que devidamente 
autorizada pelos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes, e 
em locais e condições também previamente autorizados pelos mesmos 
órgãos. 

§ 3° As empresas produtoras de equipamentos para 
pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, inserir nos 
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novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de 
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

demais: 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/97) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 2 - CDCMAM 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2°, renumerando-se os 

"Art. 2° - A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 7°, 8° e 9°, renumerados os demais: 

"Art. 7° Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins 
deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, num prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua compra, ou num prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante. 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessário, a 
devolução a que se refere o caput poderá ser intermediada por postos ou 
centros de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão 
estadual competente. 

Art. 8° As empresas produtoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados, após a devolução pelos usuários, 
dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e dos impróprios para 
utilização ou em desuso. 

§ 1 ° A destinação a que se refere o caput abrange a 
reutilização industrial , a reciclagem ou a inutilização, obedecidas as normas 
e instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá as 
obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa física ou 
jurídica importadora e, sendo o produto importado submetido, no Brasil, a 
algum processamento industrial ou novo acondicionamento, ficará a cargo 
do órgão registrante atribuir as obrigações e responsabilidades de que trata 
esta Lei. 

Art . 9° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de 
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controle e a co-responsabilidade das empresas produtoras, dos 
estabelecimentos comerciais e dos usuários no processo de devolução e de 
destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

r~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/97) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°3-CDCMAM 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11 , alíneas d e e, da Lei n° 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 
território nacional , os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos 
próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os 
seguintes dados: 

I - ............. .................................... ................... ; 
11 - ................................................................... ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 
utilizados; 

e) descrição dos processos de tríplice lavagem das 
embalagens vazias ou tecnologia equivalente; 

f) procedimentos para a devolução, destinação, transporte, 
reciclagem, reutilização industrial e inuti lização das embalagens vazias; 

g) informações a respeito dos efeitos sobre o meio ambiente 
decorrentes da destinação inadequada dos recipientes. 

111 - ............................. ................. .................... ; 
IV - .................................................................. ; 
§ 1° .................................................................. . 
§ 2° ....................... ...... ................................ .. .... . 
§ 3° .................................................................. ; 
§ 4° As informações obrigatórias previstas nas alíneas e, f e g 

do inciso 11 deste artigo poderão ser exibidas apenas nas bulas dos 
agrotóxicos. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998 . 

.-r-
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente 



J 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

demais: 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 27/97) 

EMENDA . ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 4- CDCMAM 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescente-se o seguinte art. 13, renumerando-se os 

"Art. 13 A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, nos termos do art. 23, inciso VI , da Constituição Federal , são 
competentes para: 

I - legislar concorrentemente, nos termos do inciso VI e §§ 1 ° a 
4°, do art. 24, da Constituição Federal , a respeito da destinação das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização 
ou em desuso; 

11 - fiscalizar a devolução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 

111 - fiscalizar a destinação adequada: 
a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componenetes 

e afins; 
b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 

daqueles impróprios para utilização ou em desuso. 
IV - fiscalizar o armazenamento, o transporte, a reciclagem, a 

reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso 111 
deste artigo". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em25/ CO/98 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORfj~~ 

Of. TP nO 163/98 Brasília, 03 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cutnprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei n° 1.645-A/96. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

~-

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do art. 119, capute inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 04/08/98, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissãp, em 11 de agosto de 1998. 

6u . 
SÉRGIO SAMPAIO CONST EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

emendas ao 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do art. 119, capute inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 23/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1999. 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 
(Apenso o Projeto de Lei nO 531/95) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Reso-

luçAo n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gaçAo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 04/08/98, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1998 

( 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 1.645-B, DE 1996 

(Do Senado Federal) 
(PLS N° 27/95) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial , 
a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o regi?tro , a classificação, o controle , a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componenetes e afins, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Projeto apensado: nO 531/95 
111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• emendas oferecidas pelo Relator (6) 
· parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (6) 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 
• emendas oferecidas pelo Relator (4) 
• oarecer da Comissão o , 

• emendas adotadas pela Comissão (4) . 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

"Art. 6°. As embalagens dos agrotóxicos e afms deverão atender, 
entre outros. aos seguintes requisitos : 

1 - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento. evaporação. perda ou alteração de seu 
conteudo. e de modo a facilitar as operações de lavagem. 
classificação. reutilização e reciclagem: 

11 - .. ......................................................................................... . 
111 - ..................................................................... ........... ... .. ...... . . 
IV - as embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dispersiveis em água deverão. obrigatoriamente, ser submetidas, 
pelo usuário, á operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas; 

V - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

§ 1° As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsáveis pela destinação das 
embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados, após a devolução pelos usuários, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscali zatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso. com vistas á sua reutilização, reciclagem 
ou inutilização. obedecidas as normas e instruções dos órgãos 
rcsgistrantcs e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° O Poder Executivo definirá. no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta Lei. os procedimentos. mecanismos de controle 
e co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras 
e dos usuários no processo de devolução e destinação das 
embalagens vazias de al!Totóxicos. seus componentes e afins, dos 
produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em desuso 
ou impróprios para a utilização. 

§ 3° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afms 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados 
pela empresa produtora, ou por estabelecimento devidamente 
credenciado. sob responsabilidade daquela. em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes e sanitário
ambientais competentes. 

§ 4° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a 
facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. " 

Art. 2" O caput do llrt. 7° e seu inciso 11, alínea d, da Lei nO 7.802, de 11 
de julho de 1989, passam a vigorar com a segui.ll[e redação : 

"Art. 7°. Para serem vendidos ou expostos "- venda em todo 
território nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibi.r 
rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, 
entre outros, os seguintes dados : 

I - ... .............. .. ....... .. ........... .. ............................... .. ..... ........... ... .. . " _ ........... .. ............... ... ............................................ ... .. ...... ....... . 

d) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e a 
descrição dos processos de triplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a devolução, destinação, 
transporte, reciclacem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes;" 

Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da Lei 
nO 7.802. de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 . .. .... ..... ........ .. .. ..... ..... .... .... .... ......... .... .... .... ..... ..... ..... .... . 

• 

• 
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Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Feóeral e os 
Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação 
das embalagens vazias de agrotóxicos, seus compon!ntes e afins, e 
dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios 
para utilização ou em desuso, nos termos do art. 23, inciso VI, da 
Constituição Federal.· 

Art. 13 ........................................................................................ . 
Parágrafo único .~ao Poder Público a fiscalização da 

destinação adequad e a de lução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus c - e afms, dos produtos apreendidos 
pela ação fiscalizador aqueles impróprios para utilização ou em 
desuso, assim co o azenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutiliza esses." 

Art. 4° O art. 14 da Lei na 7.802, de II de julho de 1989, passa a vigorar 
com a redação seguinte: 

"Art. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, 
pelos danos causado à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando a produção, a comercialização, a utilização, o transporte e a 
destinação das embalagens vazias não cumprirem o disposto nesta 
Lei, no seu regulamento e nas legislações estaduais e municipais, 
cabem: 

a) .. .... ..... ....... .... .. ....... .. .......... ............ .... ........ .... ............ ... .......... . 
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desacordo 

com o receituário ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo 
receituário ou em desacordo com a receita ou recomendações do 
fabricante e dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

d) ................................................................................................ . 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, 
do folheto e da propaganda, ou não der destinação adequada às 
embalagens vazias, em conformidade com a legislação pertinente; 

f) ................................................................................................ 11 

Art. S' O art . 15 da Lei na 7.802, de 11 de julho de 1989 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, 
aplicar, prestar serviço, dar destinação a resíduos e embalagens 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

iíêscumprirnento às exigências estabelecidas em leis e nos seus 
regulamentos, estará sujeito à pena de reclusão de dois a quatro 
anos, além de multa." 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art, 19 da Lei na 7.802, 
de Ii de julho de 1989: 

"Art. 19 . .... ... .. ................ ........ ... .. ..... , .... , ................. , ...... , .. ", .... "" .. ,., .. . 
Parágrafo único . As empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, em colaboração com o Poder 
Público, implementarão programas educativos e mecanismos de controle 
e estímulo à devolução das embalagen~ vazias por parte dos usuários, no 
prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta Lei." 

Ar!. 7° O Poder Executivo estabelecerá os prazos, os requisitos e os 
procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários às exigências desta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em /5 de março de 1996 

s Amorim 
do Senado Federal, 

da Presidência 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a em
balagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comerciali
zação, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a expo~
tação, o destino final dos residuos e embalagens, o regIStro, a classI
ficação, o controle, a inspeção e a fIScalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências . 

........... .. . . .. .. ....... .. .... . .... . .... ....... .. .. .......... . ..... . .. . .. .o ... ... ... . .. .. . . .. . . 

Ar!. 6~ As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pe
lo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas panes, de forma a 
não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 

Parágrafo único. Fica proibido o fracionamento ou a reembalagem de agrotóxi
cos e afins para fins de comercialização, salvo quando realizados nos estabelecimentos 
prOdl\lOreS dos mesmos. 

Art . 7~ Para serem vendidos ou expostos à venda em todo Território Nacional. 
os agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios , redigidos em portu
guês, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - indicações para a' identificação do produto, compreendendo: 

a) o nome do produto; 
b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos in

gu,dientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins , que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;' 
cf) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
e) os números &e registro do produto e do estabelecimenlO fabricante ou imponador ; 

j) o número do lote ou da partida; 
g) um resumo dos principais usos do produto; 
h) a classificação toxicológica do produto; 
11 - instruções para utilização, que compreendam: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer en

tre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadu
ra ou plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação 
de onde ou sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade 
que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a apli
cação deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas , se for o ca
so! as doses e os limites de sua utilização ; 

cf) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e sobre o destino final 
das embalagens; 

.. . ... .. __ . .. . .. . .. . ....... .. ...... .... ...... . ..... .. .... .. ...... . ...... .. .. . . .... .... . .. . .. . . 
Ar!. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal. nos termos dos arts . 23 e 

24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio 
e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o 
uso, o consumo, o comprcio, o armazenamento e o transporte interno. 

Ar!. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamen
to dos agrotóxicos, seus componentes e afins . 

• 
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Ar!. 12. A União, att'àvés dos órgãos competentes, prestara o apoio necessano às ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios necessarios. 

Ar!. 13. A venda de agrotóxicos t: afins aos usuários será feita através de receituá· rio próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem previstos na regulamentação desta Lei. 
Ar!. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a utilização e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais, cabem: 
a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida: 
b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com o receituário; 
c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desa

cordo com a receita: 
d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer informações incorretas: 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as especificações COIIStantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda: 
j) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, distribuição e aplicação dos produtos. 
Ar!. IS. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar ou prestar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa. será punido com pena de reclusão de I (um) a 3 (três) anos, além da multa de SO (cinqüenta) a SOO (quinhentos) MVR . . ......... . ............... . .. . . . -... -................... -_ ... . ......... ....... - ..... - . .. . 
Ar!. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução. divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 

o ••••• _ __ •••••••• • •• • •• " •• 0 • • •• - •• •• ••••••• __ •• • ••• -_ ••••• -- •• , • • •• • •• • •••••• •• •• • •• ••• - , • . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . .. . .. - - . .. ... ... . ... . . . ....... . .... . ...... .. .... . ......... . ........ . 

SI~OPSE 

ProJeto de Lei do Senado n° 27. de 1995 

Apresentado pelo Senador Jonas Pinheiro 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802. de 
Ii de julho de 1989. que "dispõe sobre a 
pesquisa. a experimel1lação. a produção. a 
embalagem e rotulagem. o transpone. o 
armazenamento. a comercialização. a 
propaganda comercial. a utilização. a 
Imponação. a exponação. o destino final 
dos resíduos e embalagens. o registro. a 
classificação. o controle:. a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos. seus 
componentes e afins. e da outras 
providências . " 

Li~f) no expediente da Sessão de 23 /02/95 . e publicado no DC!\' (Seção 11) de 24/02 '95 . Despachado à Comissão de Assuntos SOCiais - CAS (deCisão terminativa). 
onde poderá receber emendas. após publicado e distribui do em avulsos. pelo prazo de 
5 dias úteis . 
Em 071\ 2/95. a Comissào apro\'a o parecer do relator favorável nos termos da Emenda 
n° O I - CAS o substitutivo que apresenta . A materia será submetida a turno suplementar 
de discussão . .\ Comissào apro\'a RQS nO 08/95 - CASo de autona do Seno Antonio 

- - - - - - - - - - - - - - -
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Carlos Valadares no sentido de dispensar o interstício regimental para imediata 
apreciação. em turno suplementar. do substitutivo do relator. Não f"ram apresentadas 
emendas na discussão suplementar. sendo o substitutivo dado como definitivamente 

adotado 
Em 0~/03 / 96 . leitura do Parecer n° 76/96-CAS. relatado pelo Senador Leomar 
Qumtanilha. pela aprovação do projeto. na fonna do substitutivo que oferece. A 
Presidência comUnica ao Plenario o recebimento do Oficio n° 02/96. do Presidente 
da C\S. comunicando a apro\'açào da materia. É aberto o prazo de 5 dias úteis. para 
interposição de recurso. por um decimo da composição da Casa. para que o projeto 

seJa apreciado pelo Plemino. 

Em 13 /03/96. a Presidência comunica ao Plenário o tennino do prazo previsto no 
art. 91. ~ 3° do Regimento Interno. sem que tenha sido interposto recurso. no sentido 

da apreciação da materia pelo Plenário . / 
A Câmara dos Deputados com o SFf!\!°. :; ( LI - r: l.. i C; / ( V f( 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido á 
revisão da Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n° 27. de 1995. constante dos autógrafos em anexo, que 
"acrescenta dispositivos á Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa. a experimentação. a produção. a embalagem e rotulagem. o transporte, o 
armazenamento. a comercialização. a propaganda comercial. a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e af4l}, e dá outras providências" . 
:-' 

Senado Federal. em ) J- de março de 1996 

. 
EJ~~~~~~:11;~~s:!Amorim p ário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Oficio nO M/96 

Senhor PreSo 

de 1996 

Cenro. Apense-se 110 Projeto de Lei no 1.84~I9S o 
Projeto de Lei na 531195. Ollcie-se à Comlssêo 
requerente e, após, publique-se. 

Em JQJ J;;US6. 

Nos tennos do art. 143, li, a, do Regimento Intemo da Casa, 

solicito seja reconsiderado o despacho dado ao requerimento do Senhor 

Deputado Renato Johnsson (cópia em anexo), para que se considere como 

projeto principal o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal (PLS nO 27/95) 

- que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de Julho de 1989, que 

"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o annazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resfduos 

e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção E! a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências" e, como 

apensado, o Projeto de Lei nO 531/95 - do Sr. José Janene - que "dispõe sobre a 
destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins". 

Atenciosamente, 

DoPU~d!;;;!1;TE~ 
A Sua Excelência Senhor 
Deputado LuIs EDUARDO 
DO. Presidente da C~mara dos Deputados 
Nesta 

Presidente 

Defiro. Apense-se ao Projeto de Lei n9 531/95 o 
Projeto de Lei n9 1.645/96. Oficie-se ao Reque
rente e, .após, publique-se. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Renato Johnsson) 

--

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nOs 531/95 e 1.645/95 

Senhor Presidente: 

Tendo sido designado Relator, na Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, dos Projetos de Lei nOs 531/95, do Deputado José Janene, que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins", e 1.645/96, do Senado 

7 



,-----------------------------------------------------------------------------------------

8 

~ 
tO 
)( 

'i 
0 (0 

cn 
cn ..... -It) 11) 
~ O) 
(O ..... 

.. o .... Z 
~ ..J 
.3 0.. 

Federal, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que 'dispõe 

sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a com~rcialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino fmal dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, 

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências' ", requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento 

Interno, a tramitação conjunta das referidas proposições, por tratarem de assuntos correlatos. 

sara das Sessões. em 13 de junho de 1996 

PROJETO DE LEI N° 531, DE 1995 
(Do Sr. Josç Janene) 

Dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotõxi
cos, seus componentes e afins. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.6;45. DE 1996) 

o Congresso !\acional decreta 

Art . I· Esta lei dispõe sobre J desllnaçào de "asilhames de 

agrotoxicos. seus componentes e afins. 

~ 10 Para efeito do disposto nesta lei entende-se por \"asilhame a 

embalagem nglda de agrotoxicos. seus componentes e atins 

~ :0 .-\s mdustrlas de agrotoxlcos adotarão medioas ' ,sando a 

adequação das suas embalagens ao disposto nesta . l~ i e no seu reguiamento 

Art . :0 Durante todo o processo de cQmerclaiizaçào e utilização do 

agrotoxico seus componentes e afins. os vasilhames permanecerão em propriedade da 

indústria produtora. em regime de comodato com o comerciante ou o usuario . conforme a 

etapa do processo 

Art. 3· As industrias produtoras de agrotoxicos. seus componentes 

e afins são responsaveis pela desti.,açào final de seus vasilhames. que ti carão estocados em 

depositos autorizados 

* 10 O recolhimento dos vasilhames pela industrla produtora serà 

efetuado penodicamente. de acordo com o regulamento desta lei 

~ ::0 As indústrias produtoras poderà0 reutilizar. reciclar ou 

destruir os vasilhames recolhidos. a criterio do Orgào reglstrante do produto 

* 3° As. industrias produtoras poderão optar por processar os 

vasilhames recolhidos em local diferente daquele em que o produto foi fabricado. desde que 

autori- <:do pelo Orgào competente. 

Art . -l ' Cabe ao comerciante manter local proprio para deposito 

dos vasilhames utilizados. 

• 



• 

~ I ° Os vasilhames devolvidos pelo usuario serão identificados. 

selecionados e separados de acordo as impressões em alto relevo que deverão estar neles 

marcadas 

~ 2° O Orgão público competente podera autorizar a utilização 

conjunta de um unico depósito por mais de um estabelecimento comercial 

~ 3° A autorização para funcionamento de estabelecimento que 

comercialize agrotoxicos. seus componentes e arins estara condicionada ao cumprimento 

do disDOSlO neste artigo . 

. .\rt . ,0 Os estabeleclmemos que comercIalizem agrolOxlcoS. seus 

componentes <: aiins deverão manter fichas de comro le de usuario. nas quais serão 

anotadas. a cada venda : 

I - a data: 

.11 - o nome comercial. ;\ quamidade e o tipo de vasilhame 

comercializado. 

1II - o termo final para devolução da embalagem comercializada. 

I ° Para fixar () termo final () comercIante consultara a 

regulamemação especifica em relação ao produlO. bem como verificara na sua ficha se o 

usuario possui autorização para estocagem de agrotoxicos por penodo maIor 

~ :" () comerclame rica ()brigado :1 ~tiricar ;\ autondade 

competeme se ocorrer atraso na devolução de vasilhame pelo usuario 

~ 3° O usuario em atraso na devolução do \ 'asilhame so podera 

novamente comprar agrOloxicos. seus componentes e afins. no mesmo estabelecimento. 

após anexada a sua ficha autorização espectfica expedida pela aUlOridade competente. 

Art . 6° O prazo de devolução do vasilhame pelo usuario não 

excedera a I (um) ano. contado a partir da data da sua compra. 

~ I ° A autoridade registrame podera determinar produtos e 

respectivos vasilhames cuja devolução podera efetuar-se em prazo superior ao estabelecido 

no caput deste artigo. 

~ 2° O usuano podera requerer autorização para estocagem por 

periodo maior. que sera concedida mediame a comprovação de condições adequadas de 

armazenagem do produto. 

Art - 0 . .\ autoridade re!,!ls trame estabeiecera os casos em que o 

usuario devera submeter " vasi lhame do agrolOXICO. seus componentes e atins a processo 

de tnpiicc I:l\agelll ou tt:cnoiogia equi\'aleme. antes dl sua de\'oiução ao comerctame 

Paragrato unico ()~ rotulos e as bulas dos prodLtos agrolOxlcoS. 

seus componentes .: ltins deverão conter onentações ao usuano sobre como executar 

processo de tnplice la\'agem ou tecnoiogia equlvaiente 

Art . S· Sem prejUlzo das responsabilidades ci\'il e penal cablveis. a 

infração as disposu;ões desta iei acarretara. nos termos prcvislOs em regulamento. a 

aplicação das s.:gutntes sanções. isolada ou cumulat i\·amentc. tndependente das medidas 

cautelares de embargo de estabel~cimento 

licença. 

1- adverténcia . 

11 - multa. 

111 - ... uspensúll l 'll "':JnCt!I~1llenH ) I..:. ! .lulonz.1ção. : \!~I st r() ou 

I\' - ,uspensáo ou <:anc.:iamemo do regIstro do produlO 

:\rt ()O Quando " produto nào for fabricado no Pais. assumira as 

obrigações " responsabilidad.:s da industna produlOra .1 pessoa tisica ouiuridica 

importadora 
Paragrato unico Caso \' produto imponado seja submetido a 

algum processamento industrial no Brasil. ti cara a cargo do Orgão reglst rante a atribuição 

das obrigações c responsabilidades de que trata esta ki 

9 



10 

-\rI . .- , 
~cu s 

(OmOOIlCntc" ... JIm .... ,mreeIlO I(.I0 .... 11~1 d(JO 11:-.(JIllJI011.1 .... (,.·1.1 \\hll'tI..' de .. : re~UIJlllcntJ(;i() 

~spec:[\..::.! . ,IDIICJ :hh,)-'I.,.' . :ll) llUl' (oubt'l . ~ \ ul~DO :-. ( , ) lleSla Ll': 

-\n I: Esta kl entrJ em 'I;:or n" OJtJ uI! 'u~ lJuDilcJçao 

.. \n :: Re, 'o~Jm-'e 3S dlslJosl~6e, .:m cuntrartl' 

,/lISTIFICAC..\O 

o presente prolew IratJ dJ destinação dos ' asilhames de 

agroto~lços consumidos no PJIS Sab~-se que mais de ,~(, mtlhões de embala~ens de 

agroto~lcos utilizados são desçanadas por ano n0 Brasti Somente no Estado do Parana. a 

estlmatl\'a relta peia SecretJna Estaauai do \ leio ·\mDlente e de que I: milhões de 

embaia~ens são desçanadas \lar ano, sl!m tlue lhes se la dada desttnação aaequada 

Tais embala~ens possuem aito potênclal po iuidor e são multas 

, 'ezes ; o~aaa s em corpos d'a~ua o u gratas. quelmadàs ~d ar liVre , enterradas. ou 

simpiesmente reaoro' eltadas para outras rinalidades na propnedade nu~al. sem nenhum 

controie por pane das autondades ambientaiS e sanltanas 

.. \ questão da' destinação do i1~0 10~ICO constitUI um dos temas 

maIs ,ontlilanteS e ~m dos problemas maiS relevantes encarados [leio Poder Publico na 

atuaildade Entre os fatores que contribuem maIS intensamente para o aumento do volume 

desses reslduos peri~osos estão as embaiagens dos a~roto~lcos. seus componentes e afins. 

que ,:io de diticil descontamtnação, pO IS <'> produtos referid o, lem capaCIdade de 

permaneceremall\'osoorlongose, as "ezes. tndetermlnados penodos, podendo reagIr com 

JS subslanCl'" ~lrcunaJntes aas maIs diferentés Inrmas 

-\s Lei n ' ~ SO~, .:k i I de luiho OI! loSq, que trata espeetticamente 

dos a~roto~ICo" ,.:us comoonentes .: atins. n;1O aborda de maneira coordenada a questão 

da desttnação rinJI das embalagens Hi deçen0 . dlspoSltl\ 0 proibi ndo a reembalagem dos 

produtos para lins de comerciaiização. salvo quando efetuada peio fabncante \las a lei não 

estabeiece e~l~enclas 'luanto J desttnação ftnal dos reçlplentes , ·azlos. não prevI! o 

recolhimento dessas embalagens, e. , 'Ia de consequencla , não sancIona procedImentos de 

descane altamente nOC Ivos ao meio ambiente 

Ocorre na comercialização destes produtos fenómeno ttplCO das 

atividade> ,omerCla" ~omun>, ,j ue 'conslste :1J proilleraçào de diferentes especies de 

~mbaiJ.!.!en~ due possuem ::... mab \ :l rladJ :-. IO rInJ ~ .. tJmanno, \ Isando atraIr (' 

(OnSU1l1100i í.1i t:l I O prC IUOICI ... ,lorem:lnC lra • \ e-swnelct.:'ll1lent 0 \.:;,.' oJd rões (' normas 

baltzaaoras li.1 d~sttnação rinal d~ss~s releno, 

E 'n mun os Imo"elS rurais, erttlca-,e J acumuiação crescente das 

reCIp iente .. 'azlos O~ a~rotoxICO', seus componentes " atins . porque, munas , 'ezes. o 

propnetano não saoe como desfazer-se d.:sse re ru!.! o ,\ disposição II1correta dessas 

embal a~en s pode propiciar a mIstura dos seus l'nnclplos atl"os. que podem reagir entre SI e 

COtn os demaiS dementos cIrcundantes. prO\ ocanoo reações pengosas ~, muitas "eus, 

-\ queima ,lU II <!nterrto tios reCIpienteS lambem não ~arante 

nece~sanamente J segurança do usuano. nem do meio Que o CI rcunda. pOIS os oroçessos de 

contamtnação sào complexos e seu controle fo~e ll1una~ ,ezes a caoacldade de preVisão e 

analise por pane do con~umldor 

.-\s embaiagens são Irequentementc ~ nterrada s e;ll locaiS 

Impropnos, aevldo a proXimIdade com as ilaonacoes . • i Jlta permeabtiidaoc ou decii" ldade 

dos solos. a suoerriclalidade do lençol t'reattco Enfim, na uma sene de fatores que podem 

comprometer J sel!urança dessa medida 

Por outrO lado. a >t mples Inctneração a ccu aDeno em geral apenas 

"olattliza l'S produtos qUlmlcos oresentes no reCIpient e. sem desattva-ios. dada a b,ixa 

• 
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temperatura em que' se \ 'eritica a combustão ·\s cinzas simplesmente se diluem na 

atmosfera. \'oltando ao solo tão louo ocorram as primeiras precipitações 

De acordo com a Secretana \:acional dI! \ 'igilá:1cla Sanitaria do 

\1inisteno ua Saúde. no documento Intitulado "Diagnostico Preliminar do Lso de 

Agrotoxicos no Brasil e seus Impactos sobre a Saude Humana e Ambiental" . estudos 

recentes indicam que em Ribeirão Preto/SP. ~ :.:0" das embalagens de agrotoxicos são 

queimadas ou enterradas. " : 1.:0 o são abandonadas n(l campo Em:\ lassaranduba/SC. 

34.2~ o delas sào queimadas ou enterradas. ::.1 0
'0 são abandonadas no campo e 30.: o o são 

reapro\cltadas Tais dados. por ,i sos. demonstram (l quão preocuoante e 3 sltuacão do 

descane da, embalagens de 3grotO\ICOS no meio rurai braslieiro 

Há qut: se ressaltar. 3inda. a dificuldade que () agncultor em geral 

tem dt: Interpretar as recomendações constantes dos r(ltuios I! das bulas que acompanham 

os produtos cm tela Cerca de 38.<> n o da nossa populacão rural com Idade aCima de 15 

anos. segundo uados do IBGE. e totalmente analfabeta , 

E alto o custo do processamento tinal das embalagens. e~ecutado 

com o obieti,'o de reutilizá-Ias. reciclá-Ias ou destrui-Ias . Há que cuidar para que o 

processo se verifique sob a proteção de todas as medidas de segurança necessarias 

Assim. propomos que seia cometida as industrias produtoras a 

responsabilidade pela destinação rinal da embalauem dos modutos Que fabricam. mediante 

uma concepção do processo de comerciallzacão de agrotoxlcos oue Inciua não somente (l 

!luxo dos produtos do produtor para o l!suario. mas tambem outrO tluxo. dos \ asiihames 

,·azIOS. em sentido contrário 

Dai J necessidade de instituir um sistema de comodato dos 

vasilhames. pelo qual eles ficam sempre penencendo a indústria fabricante do produto. 
sendo emprestados. a titulo gratuito. aos intermediários da cadeia de comercio e aos 

consumidores tinais 

Cada panlcipe do processo de comercialização dos agrotoxicos. 

seus componentes c aiins. assumira uma parcela das responsabilidades pela destinação 

adequada dos "asilhames, Cabera a industria proceder ao recolhimento periódico dos 

vasilhames em depósitos especificamente destinados a esse tim , Cabera ao comerciante a 

manutenção de local proprio para o deposito das embalagens entregues pelos usuarios. que. 

antes de devoh'ê-Ias . 'deverão proceder a sua lavagem 

Acreditamos que a proposta em tela. enriquecida peia contribuição 

de nossos coleeas. e ooonuna e favorecera o bem-estar das familias ruraIs e urbanas. razão - '. 
pela quai t:spéramos a sua aprovacão 

Sala das Sessões. nJ:!de/l),6i) de 1<)95 

\ 
\ 
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"LEG1SLAC/II) C!Tt. l'1/1 ANI')t6(lA prLA 
.;OOROENAÇÃO UE t:STUOOS LEGISLA TlVCS · CeDI 

LEI N.O 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dtspie sobre a · pesquisa. a experimentaçio, a Jl&'Oduçio. a em
balacem e rotulacem, o transporte. o armaz .... amento. a comel'l'.JaH
zaçio. a propapncla comercial. a utlJ!zação. a Importaçio, a ex
portação. o destino final dos resfduos e embalagens. " rectstro, a 
classificação. o controle, a inspeção e a fiscallzaçio IJe arrotóxicos, 
seaa componentes e afins. P. dá outras providências • .(,' 

O Presidente da RepúbUca: 
. Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1.0 -- A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comerciaUzaçlo, a propagan
da comercial, a utiUzaçio, a Importação, a exportação, o destino f1nal dos 
residuos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a f1scaJlzaçio de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos por 
esta Lei. 

Art. 2.° -- Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I -- agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os' agentes de processos fis1cos, quimicos ou biológi

cos, destinados ao' uso nos setores de produção, no armazenamento e bene
ficiamento de produtos agricolas, nas pastagens, na proteção de fiorestas, 
nativas ou Implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 
urbanos, hidricos e Industriais, cuja f1nalidade seja alterar a composiçlo 
da fiora ou da fauna, a fim de preserva-las da açlo danosa de seres vivos 
considerados nocivos; , 

b) substAncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e tnibidores de crescimento; 

fi -- componentes: os principios ativos, os produtos t~cos, suas 
matérias-primas. os 1ngred1entes inertes e aditivos usados na fabricação de 
agrotóxicos e afins. 

Art. 3.° -- Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com 
det1n1çio do art. 2.0 desta Lei, só poderio ser produzidos. exportados, 
Importados. comerciallzadol e ut!l!zados, se previamente registrados em 
órPo federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgios fede
rais respons4veis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricul
tura. 

I , LO -- Pica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, 
seus componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimen
taçio. 

I 2.° -- Os rq1strantes e titulares de registro fornecerio. obriptoria
mente, à União. as inovaçOes concernentes aos dados fornecidos para o 
registro de seus produtos. 

I 3.° -- Entidades ' púbUcas e privadas de ensino, assistência técnica e 
pescpJ!sa poderio reaJlzar experimentação e pesquisas, e poderio fornecer 
laudos no campo dá ' agronomia, tOxicologta, reslduos, quimica e melo am
biente. 

I f.O ':"" Quando organl:r.açOes Internacionais responsáveis pela saúde, 
al!met1taçio ou ~e10 ambiente, das quais o Brasil seja membro integran
te ou silP'atlirio de aoordos e convênios, alertarem para riscos ou desII.-< 
conselharem o uao de agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá ,à 
autoridade competente tomar lmedia.tas providências, sob pena de res
ponsabilldade. ' 

I 5.° -- ' O registro para novo produto agiotóxico, seus componentes 
e afins, será concedido se a Sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio 
ambiente for comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já regis
trados. para o- mesmo fim, segundo os parâmetros fixados na regulamen
taçio desta Lei, 

I , 8.- -- P1ca proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e 
afins:, 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação 
de seus 'componentes. de modo a Im~r que os seus residuos remanes
centes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde púbUca; 

b) , para os quais nAo haja. antidoto ou tratamento eficaz no BrasU; 
c) que revelem ciLracterisUcas teratogênicas, carclnogên1cas ou muta

lênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comu
nidade cientlf1ca; 
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d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodu
tor, de acordo com procedimentos e experiências atua!lz.adas na comunl
dadecientff1ca; 

e) que . se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de 
taboratório, com animais, tenham podido demonstrar, segundo critúios 
técnicos e cientuicos atualizados; 

f) cujas caracteristicas causem danos ao meio ambiente . 
.. • _4.° - .As pessoas tisicas e Juridicas que sejam prestadoras .de ... -

viços na aplIcaçio de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que OI 
produzam, importem, exportem ou comerc1al!pm, ficam obrigadas a promo
ver-.os ,seus reg1siros nos órgãos competentes, do Estado ou do Y·m1clpSo, 
atendIdas as · diretrizes e ezigênc1as dos órgãos federais respcmat.veIa que 
atuam nas ireas da aaúde, do melo ambiente e da agricultura • 

. Parácnfo 1ÍDleo - Slo prestadoras de serviços as pessoas flslcas e 
Juridicas . que ' executam trabalhos de prevençAo, destrulçAo e controle de 
seres vivos, considerados nocivos, aplIcando agrotóxicos, seus componentea 
11 at1Ds. ' 

Ar&. 5.0 - Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a 
impugnaçlo, em nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argOJndo 
preJ\ÚZOs ao melo ambiente, à saúde humana e dos animais: 

1- entidades de ~lasse, representativas de profissões lIgadas ao setor; 
n -, partidos polIticos, com representação no Congresso Nacional; 
m - ~tidades legalmente constituídas para a defeaa dos interesses 

difusos,. relacion~9s à proteção do consumidor, do meio ambiente e doa 
recursos naturais . 

• ,LO, - Para efeito ' de registro e pedido de cancelamento ou lmpugDa
çAo de agrotóxicos e afins, todas as informações toxicológicas de contami-
nação ambiental e comportamento genético. bem como os efeitos no meca
nismo hormonal. são de responsabilidade do estabelecimento regtstrante 
ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios nacionais ou 
internacionais. 

§ 2.° - A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o 
processo de impugnação ou cancelamento do registro, determinando que 
o prazo de tramitação nia exceda 90 (noventa) dias e que os resultados 
apurados sejam publicados. 

11 3.° - Protocolado o pedidO de registro, será publicado no Dlárlo Ofi
ciai da União um resumo do mesmo. 

Art. 6.° - As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteraçia de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser rtisuscetlvels de ser 
atacados pelo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou pe
rigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, 
de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente u 
exigências de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

Parárralo 1ÍDlco - Fica proibido o fracionamento ou a reembalaPm 
de agrotóxicos e afins para fins de comercializaç6o, salvo quandO reali
zados nos estabelecimentos produtores dos mesmos. 

Ar&. '1.0 - Para serem vendidos ou expostos à venda em todo terrl
Mrio nacional, os agrotóxicos e afins ficam obrigadoS a exibir rótulos pró
prios. redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: 

I - indicações para a Identificação do produto, compreendendo: 
a) o nome do produto; 
b) o nome e & percentagem de cada principio ativo e ã 'percentagem 

total dos ingredientes inertes que contém; 
c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem 

contém, expresaa em unidades de peso ou volume, conforme o cuo; 
d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
e) os números de registro do produto e do estabelecllnento fabricante 

ou import.ador; 
f) o número do lote ou da partida; 
I) um resumo dos principais usos do produto; 
h) a classiflca~c toxicológica do produto; 
11 - instruções para uWização, que compreenc18m: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
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b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que devenl. trans
correr entre a apllcação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou 
plantaçlo, e a semeadura ou plantação do cultivo seguinte, conforme o 
caso; 

c) informações sobre o modo de util1zaçlo, 1nclufdaa, entre outras: a 
1nd1cação de onde ou sobre o quê deve ser apllcado; o nome comum da 
praga ou enfermidade que se pOde com ele combater ou os efeitos que 
se pode obtt-r; a época em que a aplicação deve ser feita; o número de 
apllcações e o espaçamento entre elas se for o caso; as doses e os 11m1tes 
de sua utilização; 

d) informações sobre os eqUipamentos a' serem utlllzados e sobre o 
destino final das embalagens; 

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
a) os possiveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos ani

mais e sobre o meio ambiente; 
b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou mani

pulam e a terceiros, aos an1ma1s domésticos, fauna, fiora e meio ambiente; 
c) simbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de ~ordo 

com a classificação toxicol6gica do produto; 
d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, 

primeiros socorros, antidotos e recomendações para os médicos; 

IV - recomendação para que o usuário leia o r6tulo antes de utilizar 
o produto. 

li LO - Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente 
v1s1ve1s e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 

li 2.° - Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabele
cidos como obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obriga
tórios: 

11 - não contenham: 
al afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto 

à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação 
ao uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com outros produtos; 
c~ indicaÇÓ4!S que contradigam as informações obrigatórias: 
d) declarações de propriedade relativas à inoqüidade, tais como "segurow

, 

"não venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: 
"quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado ~or qualquer órgão do 
Governo. 

li 3.° - Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado 
folheto complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados 
que obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, 
pelas dimensões reduzidas da embalagem. observar-se-á o seguinte: 

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto 
anexo, antes da utilização do produto; 

D - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto. 
lia precauções e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o 
endereço do fabricante ou importador devem constar tanto do rótulo como 
do folheto. 

Art. 8.° - A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, 
em qualquer meto de comunicação, conterá. obrigatoriamente. clara adver
t&lc1a sobre .os .r1acos do produto à saúde dos homens, animais e ao 'meto 
ambiente, e obaervanl. o segu1llte: 

1 - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo 
e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não 
souberem ler; 

D - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencial
mente perigosas, tais como a manipulação ou a.plicação sem equipamento 
protetor, o uso em proximidade de alimentos ou em presença de crianças; 

m - obedecerá ao disposto no inciso li do I 2.° do art. 7.° desta lei. 

Art. 9.° - No exercício de sua competência, a união adotará as seguintes 
providências : 

I - legislar sobre a produção, registro, eomércio Interestadual, expor,
tação. importação, transporte, classificação e controle teefiológico e tonco
lógico; 

D - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação 
e exportação; 
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m - anal1sar os produtos agrotóxicos. seus componentes e afins. nacio
nais e importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção. a eJqlortação e a importação. 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal. nos termos dos 
arts. 23 e 24 da Constituição Federal. legislar sobre o uso. a produção. o 
consumo, o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos. seus componentes 
e afins, bem como fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o arma:reIIa
mento e o transporte interno. 

Art. 11 - Cabe ao Mwlicípio legislar supletivamente sobre o uso e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 12 - A União, através dos órgãos competentes, prestará o apolo 
necessário às ações de controle e fiscalização, à Uiiidade da Federação que 
não dispuser dos meiOs necessários. 

Art. 13 - A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através 
de receituário próprio. prescrito por profissionals legalmente habilitados. 
salvo casos excepcionais que forem previstos na regulamentação desta leI. 

Art. 14 - As responsabilidades administrativas, civil e ·penal. pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente; quando a produção. a 
comercial1zação, a utilização e o transporte não cumprirem o disposto nesta 
lei, na sua regulamentação e nas legislações estaduais e municipais. cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, dlspl1cente ou 
indevida; 

b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com· o 
receituário; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário 
ou em desacordo com a receita; 

d) ao regtstrante que, por dolo ou por culPa. omitir informações ou 
fornecer informações incorretas; 

e) ao produtor que prodUZir mercadorias em desacordo com as espe
cificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula. do folheto 
e da propaganda; 

f) ao empregador, quando não fornecer.·.e não .fizer manutenção dos 
equipamentos adequados à proteção da saúde dos trabBlhadores ou doa 
equipamentos na produção, distribuição e apUcaçáo dos produtos. 

Art. 15 - Aquele que produzir. comercializar, transportar. aplicar ou 
prestar serviço na aplicação de agrotóxicos. seus componentes e afins. des
cumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos. 
ficará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro ) anos. além da 
multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

Em caso de culpa, será punidO com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos. além da multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos ) MVR. 

Art. 16 - O empregador, profissional responsável ou o prestador de 
serviço, que deixar de promover as medidas necessárias de proteção à ~aúde 
e ao meio ambiente, estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dOiS) a 4 (<fuatro) 
anos. além de multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa: 
será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. além de multa 
de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. 1'7 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. a 
infração de disposições desta lei acarretará. isolada ou cumulativamente. 
nos termos previstos em regulamento. independente das medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos con
taminados, a apl1cação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

fi - multa de até 1.000 (mi!) vezes o Maior Valor de Referência - MVR. 
aplicável em dobro em caso de reincidência ; 

m - condenação de produto; 

IV - inut1l1zação de produto ; 

V - suspensão de autorização. registro ou licença : 

VI - cancelamento de autorização. registro ou licença: 

vn - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento: 

vm - destruição de vegetais. partes de veiSetais e alimentos. com re
slduos acima do permitido; 

IX - destruição de vegetais, partes de vegetals e alimentos. nos quais 
tenha havido aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado. a critério do 
órgão competente. 

Parárrafo único - A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das 
sanções impostas aos infratores desta lei. 
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Art. 11 - Após a conclw;ão do processo administrativo, os agrotóxicos 
e atina apreendidos como resultado da ação fiscalizadora. serão inutilizados 
ou poderão ter outro destino, a critério da autoridade competente. 

Parácrafo 1ÍDiCO - Os cw;tos referentes a quaisquer d.)S procedimentos 
mencionados neste artigo correrão por conta do infrator. 

Art. 19 - O Poder Executivo desenvolverá ações de Instrução, divulgação 
e esc:larec:1mento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus 
componentes e afina, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para 
os seres humanos e o melo ambiente e de prevenir acidentes decorretlltes de 
sua utlUzação Imprópria. 

Art. 20 - As empresas e os prestadores de serviçoa que já exercem atl
. vldad.ea no ramo de agrotóxicos, seus componentes e atina, têm o prazo de 
até li (sela) mesea, a partir da regulamentação desta lei, para se adaptarem 
às auas ex1&"ênc1as. 

Parácrafo únicO . - Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos 
que têm como componentes os orianocloradas será exigida Imediata rea
valiação de seu registro, nos termos desta lei. 

Art. 21- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dias, contados da data de sua publlcaçãó . 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23 - Revogam-se as dispOsições em contrário. 
BrasWa, 11 de julho de 1989 ; 168.° da Independência e 101.° da Repú

bllca. 
J~ SARNEY - tris Rezende Machado - Joio A1veé'Fllho - R.wem 

Bayma Denp. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da 
Camara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgaçao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 
de emendas,a partir de 13/05/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissao, em 21 de maio de 1996 

JL. ,'-'~ -e. ( ct ,thcul ' 
..AN'ÁMELlA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJO 

Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI .N° 531/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente detQflTlinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das ComissOes - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 26/06/95, por cincó sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 1995 

rk .-- ~ I . • "-.. 

\ , ~ t.?.. ko· '. e' .. .v'<'vvl'7 ~ 
r.yANÀMÉLlA RIBEIRO CORREIA O ARAÚJO 
I , Secretária 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de lei n° 1.645, de 1996, oriundo do Senado Federal, onde 

tramitou como Projeto de lei do Senado n° '27. de 1995, acrescenta diversos dispositivos à 

Lei n" 7.802, de 11 /07/89. Referida lei dispõe sobre a pesquisa. a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem. o transpone, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a imponação, a exponação, o destino final dos resíduos e 

embalagens. o registro. a classificação. o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras providências. 

o ano 1° da proposição em pauta promove várias alterações no an. 6° 

da Lei nO 7.802189. O inciso I tem acrescentada ao seu final a expressão ", e de modo a 

facilitar as operações de lavagem. classificação, reutilização e reciclagem". O projeto 

introduz um novo inciso IV, renumerando o original para inciso V, em que se preconiza a 

obrigatoriedade de triplice lavagem. pelo usuário, das embalagens rigidas que contiverem 

formulações miscíveís ou dispersíveis em água. São íncluídos, ainda, quatro parágrafos: os 

três primeiros estipulam a responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos pela destinação das embalagens vazias e pelo fracionamento e reembalagem 

daqueles produtos. prevendo-se o prazo de cento e oitenta 9ias para a definição, pelo Poder 

Executivo, dos correspondentes procedimentos: já o § 4° especifica a necessidade de que as 

empresas produtoras de equipamentos para pulverização promovam adaptações destinadas a 

facilitar as operaçõe~ de tríplice lavagem. 

O ano 2° do projeto, por seu turno, altera algumas partes do ano 7" da 

Lei nO 7.802189. A redação do caput é ligeiramente modificada, substituindo-se a palavra 

"ficam" pela palavra "são" e incluindo a obrigatoriedade da exibição de bulas próprias para a 

venda de agrotóxicos. Além disso, acrescenta-se á alínea g do inciso II do mesmo anigo a 

exigência de que aqueles rótulos e bulas contenham informações sobre os processos de 

tríplice lavagem e a utilização das embalagens vazias. 

Em seguida. o ano 3° da proposição em tela acrescenta parágrafos 

únicos aos ans. 10 e 13 da Lei nO 7.802189. No primeiro caso, preconiza-se que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municipios são competentes para dispor sobre a destinação 

das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins e dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, nos termos do art 23, 

VI, da Constituição. No segundo, estipula-se a competência do Poder Público, dentre outras 

atividades, para a fiscalização da destinação adequada e a devolução das,embalagens vazias 

de agrotóxicos. 

Mais adiante, o ano 4° do projeto em exame modifica algumas partes 

do ano 14 da Lei n° 7.802189. O gmn desse dispositivo passa a incluir a destinação das . 

embalagens vazias entre as ações a respeito das quais cabe a apuração das responsabilidades 

administrativas (sic), civil e penaJ pelos danos causados às pessoas e ao meio ambiente. 

Substitui-se, ainda, a expressão "sua regulamentação" pela expressão "seu regulamento". AA 
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alínea º apresenta uma nova redação, em que se substitui a preposição "a" pela contração 

"ao" e se acrescenta, ao final. a expressão "ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais", alteração idêntica à promovida na alínea ~. Já na alínea 

~. adiciona-se a expressão ", ou não der destinação adequada às embalagens vazias, em 

conformidade com a legislação pertinente", ao final do texto original. 

Em seguida, o art. 5° da proposição em pauta moditica a redação do 

art. 15 da Lei nO 7.802189, fazendo também sujeitar à pena de reclusão de dois a quatro anos 

aquele que dar (sic) destinação a embalagens vazias de agrotóxicos em descumprimento às 

exigências estabelecidas em leis c nos seus regulamentos. Embora continue-se a prever 

multa. esta deixa de ser expressa em MVR. 

o art. 6° do projeto sob apreciação acrescenta parágrafo único ao art. 

19 da Lei n° 7.802189. O texto proposto preconiza que as empresas produtoras e 

come.rcializadoras de agrotóxicos implementarão, em colaboração com o Poder Público, no 

prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação da lei, programas educativos e 

mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por parte dos 

usuários. 

A segwr, o art. 7" da proposição prevê que o Poder Executivo -estabelecerá os prazos, os requisitos e os procedimentos necessàrios à adequação das 

empresas e usuários às exigências da Lei. Por fim, o art. 8° especifica que o Poder Executivo 

regulamentará a Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua publicação. 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado à Câmara dos Deputados 

por meio do Oficio n° 304, do Senado Federal, de 15/03/96, sendo distribuído, ~Ia ordem, às 

Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias e de Constituição, Justiça e de Redação. No âmbito desta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, não se apresentaram emendas à proposição no prazo regimental para 

tanto destinado. 

O Projeto de Lei nO 531, de 1995, de autoria do nobre Deputado José 

Janene, dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

conforme enunciado no ~ do seu art. 1°. O § lOdo mesmo artigo estipula que se entende 
por vasilhame a embalagem rigida do produto, enquanto o § 2° prevê que as índústrias de 

agrotóxicos adotarão medidas visando à adequação de suas embalagens ao disposto na lei e 

no regulamento. 

Por seu turno, o art. 2° do projeto especifica que os vasilhames 

permanecerão, durante todo o processo de comercialização e utilização do agrotóxico, em 

propriedade da indústria produtora. em regime de comodato com o comerciante ou o usuário, 

conforme a etapa. Em seguida, o art. 3° define, no caput, que as indústrias produtoras são 

responsáveis pela destinação final de seus vasilhames, observada sua estocagem em 

depósitos autorizados. Os três parágrafos do dispositivo estipulam que o recolhimento 

daqueles vasilhames pela indústria serà efetuado periodicamente, que as indústrias poderão 

reutilizá-los, reciclá-Ios ou destrui-los, a critério do órgão registrante, além de ser facultado 

àquelas indústrias processar os vasilhames em local diferente do de fabricação do produto, 

desde que assim autorizado pelo órgão competente. 
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o an. 4°, capu1, do projeto em tela especifica que cabe ao 

comerciante manter local próprio para depósito dos vasilhames utilizados. O § 1° prevê a 

identificação, a seleção e a separação dos vasilhames devolvidos pelo usuário, enquanto o 

§ 2° permite que o órgão público competente possa autorizar a utilização conjunta de um 

único depósito por mais de um estabelecimento comercial. Já o § ~o ressalta que a 

autorização para funcionamento de estabelecimento que comercialize agrotóxicos estará 

condicionada ao cumprimento do disposto neste art. 4°. 

Em seguida., o art. SO da proposição sob exame define a necessidade 

de manutenção, por aqueles estabelecimentos, de fichas de controle de usuário nas quais 

serio anotadas, a cada venda., a data, o nome comercial, a quantidade e o tipo de vasilhame 

comercializado e o termo final para a devolução da embalagem. O § 1° estipula que a ftxação 

do termo final depende de consulta, pelo comerciante, da regulamentação específica em 

relação ao produto, bem assiin da verificação, na ficha respectiva, da autorização para a 

estocagem de agrotóxicos pelo usuário por um periodo maior. O § 2°, por sua vez, obriga o 

comerciante a notificar a autoridade competente em caso de atraso na devolução de 

vasilhame pelo usuário. De acordo com o § 3°, então, o usuário em atraso na devolução do 

vasilhame só poderá novamente comprar agrotóxicos no mesmo estabelecimento a~~ 1 
anexada à sua ficha autorização especifica expedida pela autoridade competente. C:ltl 

A seguir. o art. 6° do projeto em apreciação especifica em seu çapy! 

que o prazo de devolução do vasilhame pelo usuário não excederá a um ano, contado a partir 

da data da compí1l. O § tO do mesmo dispositivo prevê, porém, que a autoridade registtante 

poderá determinar produtos para os quais se aplique prazo superior àquele, enquanto o § 2° 

abre a possibilidade de que o usuário requeira autorização para estocagem por período maior. 

Por seu turno, o art. 7" da proposição estipula que a autoridade 

registrante estabelecerá os casos em que o usuário deverá submeter o vasilhame do 

agrotóxico a processo de triplice lavagem ou tecnologia equivalente, antes da sua devolução 

ao comerciante. O parágrafo único. em seguida, prevê que os rótulos e bulas daqueles 

produtos deverão conter orientações ao usuário sobre como executar os referidos processos. 

O an. 8" do projeto define que a infração às suas disposições 

acarretará a aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão ou cancelamento da 

autorização, registro ou licença e suspensão ou cancelamento do registro do produto, isolada 

ou cumulativamente, independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento, 

sem prejuizo das responsabilidades civil e penal cabiveis. Já o art. 9" indica que a pessoa 

ftsica ou jurídica importadora de produto não fabricado no Pais assumirá os obrigações e 

responsabilidades da indústria produtora, ficando a cargo do órgão registrante a atribuição 

daquelas obrigações e responsabilidades, no caso de o produto importac!.o ser submetido a 

algum processamento industrial no Brasil, de acordo com o parágrafo único. Por fim, o art. 

10 especifica que a destinação dos vasilhames apreendidos na ação fiscalizatória será objeto 

de regulamentação especifica 

Em sua justificação, o nobre Deputado José Janene argumenta que 

são descartadas, anualmente, mais de 30 milhões de embalagens de agrotóxicos no Pais, 

40 % das quais apenas no Estado do Paraná. A gravidade deste problema, segundo o ilustre 
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parlamentar, reside no alto potencial poluidor destas embalagens, mercê de sua destinação 

illldequada, conjugado à capacidade de reação dos respectivos produtos com as substâncias 

cireuDdantes e à falta de controle das autoridades ambientais e sanitárias. 

Mais adiante, o insigne autor salienta que a Lei nO 7.802, de 11107189, 

do aborda de maneira coordenada a questAo da destinaçAo fma! das embalagens de 

qrotóxicos, seus componentes e afins. Em particular, de acordo com S. ex-, nIo se J' 
estabelecem exigências quanto àquela destinação final e quanto ao recolhimento dos 

vuilhames. A agravar a situação, conforme o ilustre Deputado, verifica-se uma proliferação 

de embalagens, das mais variadas formas e tamanhos, prejudicando o estabelecimento de 

oonnas para a desti.naçlo final dos rejeitos. 

o nobre parlamentar ressalta, ainda, que em muitos imóveis rurais 

ocorre crescente acumulação dos recipientes vazios de agrotóxicos, com todas as 

cooseqUências negativas dai decorrentes, simplesmente pelo fato de o proprietário IJio saber 

como se desfazer daquele refugo. Em sua opinião, as soluções encontradas - como a queima, 

o enterro ou a incineração a céu abeno dos vasilhames - são, freqüentemente, inadequadas. 

em virtude da possibilidade de reação dos principios ativos dos produtos quimicos com os 

demais elementos circundantes. Dados estaústicos citados pelo insi81.e autor ilustram, a 

propósito, qulo preocupante é a situação do descane das embalagens de agrotóxicos no meio 

rural brasileiro. 

Desta forma, S. E~ defende uma concepçlo do processo de 

comercialização de agrotóxicos que inclua o fluxo dos vasilhames vazios do usuàrio para o 

produtor. Dai a necessidade. segundo o respeitado parlamentar, de instituir um sistema de 

comodato dos recipientes. pelo qual eles sempre penencem à indústria fabricante. sendo 

apenas emprestados aos intermediários da cadeia de comércio e aos consumidores fmais . .... 
Assim. nas palavras do ilustre Deputado José Janene. cada panícipe do processo de 

comercialização dos agrotóxicos assumirá uma parcela das responsabilidades pela destinação 

final dos vasilhames. 

Da mesma forma que com a proposição principal, o Projeto de Lei 

nO '3119' foi distribuido, pela ordem. às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constituição e Justiça e de Redaçilo. 

O encaminhamento a este colegiado deu-se em 08/0619'. Em 26/0619', fomos designados 

Relator do projeto. Na mesma data, iniciou-se o prazo regimental para a apresentaçIo de 

emendas no imbito da Cotnissão. Esgotado aquele periodo, não se lhe ofereceram quaisquer 

emendas. Mais tarde, em 13106196, elaboramos requerimento ao Exm° Sr. Presidente da 

Omara dos Deputados concernente à apensação desta proposição ao Projeto de Lei 

nO 1.64'196, por tratarem, ambos, de assuntos correlatos, pleito deferido por S. ex- e~J~ 

2Il06l96. ~ 11 
Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

apreciar a matéria quanto ao mérito. nos aspectos atinentes às atribuições deste Colegiado. 

nos termos do an. 32, VI. do Regimento lnte.no da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

• 
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n - VOTO DO RELATOR 

As duas proposições submetidas à nossa apreciação tratam de matéria 

das mais relevantes para o Brasil dos dias aruais. De fato, a enorme expansão das fronteiras 

agrícolas do País e a admirável pujança da nossa agricultura têm sido acompanhadas. 

infelízmente. pela reduzida atenção para com o emprego correto dos agrotóxicos e o descane 

adequado das suas embalagens. 

A propósito, os dados mencionados pelo nobre Deputado José Janene 

são, por si sós, reveladores. De acordo com S. Ex", mais de 30 milhões de vasilhames de 

produtos químicos utilizados no campo são postos de pane todos os anos no Brasil. Na região 

de Ribeirão Preto, mais da metade destas embalagens são indevidamente queimadas ou 

enterradas, enquanto mais de 20 % delas são. simplesmente, abandonadas, sem qualquer 

proteção. Já na área de Massaranduba.. Estado de Santa Catarina.. tais proporções superam os 

34 % e os 21 %, re.~pectivamente. Não há motivos para supor que o quadro seja mais 

favorável nas demais provincias agrícolas do País. Em boa hora., portanto, são trazidas a lume 

as duas proposições sob exame, voltadas para o disciplinamento do descane dos vasilhames 

de agrotóxicos. 

o Projeto de Lei nO 1.645/96 busca esse objetivo através de alterações 

de determinados dispositivos da Lei nO 7.802189, instnnnento este que dispõe de maneira~ 1 
abrangente sobre aqueles produtos químicos. Neste caso, então. adota-se a estratégia de 

realçar as etapas da destinação final das embalagens. dentro do processo mais geral de 

utilização dos agrotóxicos. Como descrito no Relatório, acima.. introduzem-se as JRVisões 
de: triplice lavagem pelo usuário das embalagens rigidas de alguns produtos especlficos; 

envolvimento das empresas produtoras e comercializadoras na tarefa de dc:;tinação final dos 

vasilhames daqueles produtos; restrições para o fracionamento e a reembalagem de 

agrotóxicos; incorporação aos rÓTUlos e bulas de informações sobre os procedimentos de 

devolução, destinação. transpone, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens; 

atribuição de competência às diversas esfera~ de Governo para dispor sobre a destinação dos 

vasilhames vazios de agrotóxicos e a correspondente tiscalização; e atribuíção de 

responsabilidades aos usuários. comerciantes e produtores pelo mau uso dos produtos. 

Já o Projeto de Lei nO 531/95 procura alcançar o mesmo propósito 

mediante um tratamento minucioso do problema da destinação final das embalagens de 

agrotóxicos, em que se destaca a atribuíção desta responsabilidade às indústrias produtoras. 

Neste sentido, a proposição estipula medidas rigidas de controle da destinação dos 

vasilhames utilizados. Dentre elas, de~tacam-se a obrigatoriedade de recolhimento das 

embalagens pelas índústrias, o estabelecimento de fichas de usuáriQ,S mantidas pelos 

estabelecimentos comerciais e a fixação de prazos máximos para a devolução dos vasilhames 

pelos usuários. 

Companilhamos com o ilustre autor suas justas preocupações para 

com a necessidade de melhor disciplinamento do manuseio e destinação das embalagetlS de 

agrotóxicos. Não temos ceneza, entretanto, de que uma regulamentação por demais rigorosa 
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surta os efeitos desejados. Na verdade, a eficácia de regras minudentes depende, em grande 

medida, da capacidade de fiscalização da autoridade competente, para que o custo esperado 

da desobediencia desencoraje o ato irregular. Em nossa opinião, é o que ocorre com os 

dispositivos do Projeto de Lei nO 531/95. A enorme extensão territorial do Brasil, a dispersão 

das propriedades rurais e dos estabelecimentos comerciais de produtos agrícolas, a 

dificuldade de acesso a parte ponderável destes locais e a notória informalidade das relações 

pessoais no campo tomam pouco crivei a ação fiscalizadora do cumprimento de normas 

severas e complexas. Não se trata de duvidar da necessidade de uma legislação abrangente e 

bem elaborada; tal ponto é inconteste. A nosso ver, .::ntretanto. a letra do Projeto de Lei n' 

1.645/96 apresenta maior probabilidade de adequada aplicação que a do Projeto de Lei nO 

531/95. 

A par dos aspectos positivos do Projeto de Lei nO 1.645/96, tomamos 

a liberdade de sugerir pequenas modificações do texto apresentado. aiteraçÕe5 que. 

certamente. nio desfiguram o sentido original da proposição. Inicialmente, cabe notar que o 

an. 4.5 do Decreto nO 98.816, de 11 /011'90, que regulamenta a Lei n° 7.802, de 11107/89, jâ 

proíbe a reutilização das embalagens dos agrotóxicos pelo usuário, comerciante, distribuidor, 

cooperativas e prestadores de serviços. Assim, as operações de r.:utilização de que trata o 

art. 6°, I, da Lei n° 7.802. com a nova redação emprestada pelo art. 1° do mencionado projeto, 

só podem se referir a reutilizaç40 industrial, razão pela qual propomos a inclusão deste termo 

niquele dispositivo. attavés da Emenda n° 01 . 

Considerando-se, ainda. o texto do an. 6° da Lei nO 7.802 alterado 

pelo art. 1° do mesmo projeto, somos . de opinião de que não se pode considerar a 

obrigatoriedade de triplice lavagem das embalagens rígidas que contiverem formulações 

miscíveis ou dispersíveis em âgua como um requisito daquelas embalagens, mas, sim, como 

uma medida adicional destinada ao aumento da segurança. Assim, não nos parece adequado 

incluir tal previsão como um dos incisos do art. 6°; por sua própria natureza, semelhante 

mandamento caberia melhor como parâgrafo do mencionado dispositivo. A mesma Emenda 

nO OI, então, cuida de transformar o inciso rv do art. 6° da Lei nO 7.802, no texto modificado 

pelo Projeto de Lei nO 1.645/95, em § 1°, renumerando-se o inciso V e os demais parágrafos. 

Além disso, parece-nos oportuno promover outras duas pequenas 

alterações no novo texto do art. 6° da Lei nO 7.802 introduzido pelo art. 1° do Projeto de Lei 

nO 1.645/96 nos §§ 1° e 4°, a serem renumerados para §§ 2° e 5°, respectivamente. Trata-se, 

no primeiro caso, de fazer ccnstar a expressão "bem como da" logo após a expressão 

"devolução pelo usuário:, de modo a esclarecer que a responsabilidade das empresas 

produtoras e comercializadoras se refere â destinação das embalagens dos produtos 

apreendidos, dos impróprios para utilização ou em desuso; acrescentamos, ainda, a palavra 

"industrial" após a palavra "reutilização", pelos mesmos motivos expostos anteriormente. A 

segunda consiste na introduyão da expressão ", no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

publicação desta lei,", com o objetivo de explicitar este prazo para a adoção de adaptações 

nos equipamentos de pulverização. destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem. 

Também essas duas modificações são al-rangidas pela Emenda nO 01 . 

Ademais, temos a opinião de que a alteração do texto do art. 7", II, g, 
da Lei nO 7.802189 proposta pelo art. 2° do Projeto de Lei nO 1.645/96 obriga a inclusão de 

numerosas e complexas instruções nos rótulos dos agrotóxicos, local claramente inadequado 
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para tamanho volwne de informações. Sugerimos, assim, que elas constem apenas das bulas. 

Estas modificações são reunidas na Emenda nO 02, por meio da qual propomos wna nova 

alínea. identificada como !;., para aquele dispositivo da Lei n° 7.802189, e uma nova redação 

para a alínea Q, cujo texto se restringiria a "informações sobre os equipamentos de aplicação 

a serem utilizados". 

Apresentamos, ainda, uma Emenda nO 03, onde alteramos a redaçio 

do parágrafo único do art. 13 da Lei nO 7.802189 introduzido pelo art. 3° do Projeto de Lei nO 

\.645/96, dividindo as atribuições ali cominadas ao Poder Público em duas a1lneas. A 

Emenda n° 04, em seguida, promove coneções tão-somente de forma à nova redação do art. 

14, caput, da Lei nO 7.802189 trazida pelo art. 4° da proposiçlo em telL Com o mesmo 

objetivo, a Emenda nO 05 recompõe o modo correto de um verbo no novo texto do art. 15 

daquela lei nos termos do art. 5° do Projeto de Lei nO 1.645/96. Por fim, através da Emenda 

nO 06 sugerimos a supressão do art. 7" do referido projeto, tendo em vista que todos os prazos 

já se encontram definidos no corpo da Lei nO 7.802189, após as modific.ç6es introduzidas 

pelo Projeto de Lei nO 1.645/96 e por nossa Emenda nO 01. Adem.is, eutendemos que 0$ 

requisitos e procedimentos necessários à adequação das empresas e usuários jà se encontram 

previstos no § 2° do art. 6° daquela Lei. apresentado pelo projeto e renwnerado para § 3·, por 

força de nossa Emenda nO O\. Destarte, quer-nos parecer que o art. 7" da proposição sob 

exame perdeu sua eficácia e tomou-se redundante. 

Por estes motivos, votamos pela aprovaçio do Projeto de 

Lei 0° 1.645, de 1996, com as Emeodas 0°5 01 a 06, em anexo, e pela rejeiçio do Projeto 

de Lei 0° 531, de 1995, louvando, porém, as elogiosas intenções de seu insigne autor. 

E o VOlO. salvo melhor juizo. 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMEl\'l)A :"10 01 

Dê-se ao art. I' do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei 0° 7.802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins 
deverão atender. entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fattricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as 
operações de lavagem. classificação, reutilização 
industrial e reciclagem; 
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rn - .. .. .. ... .. ........... .. ....................... .. ... .......... .. ; 

IV - ............ ...... ... ....... .... ............... ..... ............. . 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão. 
obrigatoriamente, ser ' submetidas, · pelo usuário, à 
operação de triplice lavagem ou tecnologia equivalente. 
conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos I: 
bulas. 

§ ')0 As empresas produtoras ~ 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins. são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazIas dos produtos por elas fabricados ~ 
comercializados. após a devolução pelos usuários, bem 
como da dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 
desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

~ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, os 
procedimentos, mecanismos de controle ..: 
co-responsabilidade das empresas produtoras I! 

comercial izadoras ~ dos usuários no processo de 
devolução e destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora. 
ou por estabelecimento devidamente credenciado. sob 
responsabilidade daquela. ~m locais ~ condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais competentes. 

§ SO As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 
operações di: tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente." • 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

r -/ 
JOHNSSON 

EMENDA 'I. 02 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O caput do art. 7" e seu inciso 11, alíneas º e ~, 
. da Lei nO 7.802. de II de julho de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

• 
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"Art. 7" Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional. os agrotóxicos e 
afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas. 
redigidos em português. que contenham. entre outros, 
os seguintes dados: 

I - ..... ....... ........ ......... ...... ........ ......... .. .... ......... ; 

11 - ... .... ... .... ........................ ........... .. ...... ... ...• 

d) informações sobre os equipamentos de 
aplicação a serem utilizados: 

e) nas bulas. informações sobre a descrição dos 
processos de triplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. dos procedimentos para a devolução. 
destinação. transporte. reciclagem. reutilização 
industrial e inutilização das embalagens vazias e dos 
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes. 

" " .................. ...... ............ ....... .. ........ .................... ...... 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 . 

EMENDA :'tio 03 

Dê-se ao art. )0 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 
10 e 13 da Lei nO 7.802. de II de julho de 1989: 

"Art. 1 O . .... .. .. ......... ...... ................... ................. . 

Parágrafo único. A União. os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios são competentes para dispor a 
respeito da destinação das embalagens vazias de 
'lgI"otóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios para 
utilização ou em desuso. nos termos do art. 23, VI, da 
Constituição Federal." 

"Art. 13. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação 
final adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins; . 
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b) a apreensão dos produtos impróprios para 
utilização ou em desuso, decorrentes de sua ação 
fiscalizadora. e a fiscalização do armazenamento, do 
transpone e da sua reutilização ou inutiljzação. " " 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

EMENDA ~o 04 

Na Dova redação do ano 14 da Lei n° 7.802, de Ii de julho de 1989, 

introduzida pelo ano 4° do projeto. substitua-se, no caout, a expressão "responsabilidades 

administrativas. civil e penal, pelos danos causado à saúde" pela expressão 

"responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde". 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

R~ r 

EME~DA :'Ii°05 

Substitua-se, na nova redação do ano 15 da Lei nO 7.802, de Ii de 

julho de 1989, introduzida pelo ano 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

f -~. 
O JOHNSSbN 

EMENDA :"J0 06 

Suprima-se o ano 7" do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão,em 22 de outubro de 1996 

t .. J_ ~~-~ 
-.ua~Jiutq,(O JOHNSSON 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Economia, Indústria e Comércio, em reuniao 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emendas, o Projeto 

de Lei nO 1.645/96 e REJEITOU o Projeto de Lei n° 531 /95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Renato Johnsson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Hugo Rodrigues da Cunha, 

Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, Antonio Balhmann 

Edison Andrino, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Joao Ribeiro, Lamartine 

Posella, Luiz Femando, Marilu Guimaraes, Nair Xavier Lobo, Odacir Klein, 

Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Arolde de Oliveira, Carlos Melles, Fetter 

Junior, José Chaves, Júlio Redecker e Moisés Bennesby. 

/ 

Sala da Comis .. a....-.;; 

. --/ . ...------
de 1997 

I 
" 

Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

NO 1 - CEie 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7,802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar 
as operaçOes de lavagem, classificação, reutilização industrial e reciclagem: 

11-................. ....... ... ... ...... ..... .. .............................. .. .... .... .. .... .. .. ; 

111- .. .. .... .... .. ....... .. .. .. ..... .. ... .. ..... .... .................... .... ..... .. ... ... ..... . ; 

IV - ..... ..... ... .. .. .................... ......... .. ...... .. ......... ........ ............. .. .. . 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulaçOes miscíveis ou 
dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 
operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientaç6es constantes de seus rótulos e bulas. 

§ ~ As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devolução pelos 
usuários, bem como da dos produtos apreendidos pela ação fiscalizat6ria e dos 
impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruç6es dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

27 



/0 
:> 

lO 

" 'i 
U co 

Q) 
Q) 

28 

.... 
-li) 

~o 
co~ .... 

.., 0 .... z 

.! ..J 
.3 a.. 

§ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da publicação desta Lei, os procedimentos, mecanismos de controle e 
co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras e dos Ilsuários 
no processo de devolução e destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles em desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 
objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade 
daquela, em locais e condiçOes previamente autorizados pelos órgãos registrantes 
e sanitário-ambientais competentes. 

§ 5° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos 
novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de triplice 
lavagem ou tecnologia equivalente". 

~ala~:~,"1 de 1997 

N° 2 - CEIC 

Deputado RUBEM MEDINA 
Presidente 

Dê-se ao art. 2" do projeto a seguinte redação: 

. "Art. 2" O caput do art. 7° e seu inciso 11, alíneas li e ~, da Lei nO 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I - ... ..... ....... ... ................ ...... ...... .... ..... .......................... ... ........ ......... ... ; 

11 - •.•..••.••••.••.•••••••.••••..•.•••..••..••••.....••....•..................•........•................... ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 
utilizados; 

e) nas bulas, informações sobre a descrição dos processos de triplice 
lavagem ou tecnologia equivalente dos procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização industrial e inutilização das 
embalagens vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação 
inadequada dos recipientes. 

.. .. 

Sala da Comissão, e .. UQ-(,lIEH~· 

/ 

Deputado RUB MEDINA 
/ 

Presidente 

- --------
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N° 3 - CEIC 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 .......... ..................... ............ ........ .......... ..... .... .. ... .... .. ......... ......... . 

Parágrafo único. A UniAo , os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora, os impróprios para utilização ou em desuso, no termos do art. 23,VI, da Constituição FederaL" 

"Art. 13 ........ ......... ... ...... .......... .. .......................... ................................... . 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalização da devolução e da destinação final adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

b) a apreensão dos produtos impróprios para utilização ou em desuso, decorrentes de sua ação fiscalizadora do armazenamento , do transporte e da sua reutilização ou inutilização." 

Sala da Comissão, em 
--.'.-

i 

P 

N°4 - CEIC 

Na nova redação do art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no caDUt. a expressão "responsabilidades edministrativas, civil e penal, pelos da.'1OS causado à saúde" pela expressão "responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde". 

Sala da Comi"'""!!)l,-...... , ~ ~I de 1997 

I f!w. ·S. 
// Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

NO 5 -CEie 

Substitua-se, na nova redação do art. 15 da Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da ComissAigo!,....-liIfl't'-1e-qe 

.,' 
. ' 

I 

'1 de 1997 

Deputado R EM MEDINA 
'-o P sidente 
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N° 6 - CEIC 

5 •.. c.-.:na-se o art. 7° do projeto, renumerando-se 05 demais. 

Sala da Connis~~erTí"l61j de 1997 

/ 

Deputado MEDINA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 

determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 

prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 04/08 a 

12/08/97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

)

/ .",,-,t 
: . I 

. l '·' ~' 

Aurenilton Arar~na de Almeida 

" :i Secretário 

L...--__________________ _ _ 

_I 
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I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal, acrescenta 
dispositivos à Lei n° 7.802189 relacionados à responsabilidades pela destinação adeqUada 
das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso. As modificações à Lei propostas pelo 
projeto abrangem os seguintes dispositivos da norma: 1 - requisitos exigidos para as 
embalagens, rótulos e bulas dos produtos agrotóxicos; 2 - responsabilidade pela destinação 
adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizadora e dos impróprios para utilização, 3 - competências das esferas do poder para 
legislar a respeito da matéria e fiscalizar os atos a ela relacionados, e 4 - responsabilidade 
(administrativa, civil e penal), penalidades e programas educativos relativos aos , (\ -dispositivos da Lei modificados pelo projeto. 

o Projeto original, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, foi 
relatado na Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, onde foi aprovado, de 
acordo com parecer favorável do relator, Senador Leomar Quintanilha, na forma de 
Substitutivo por ele proposto. Após essa apreciação, não tendo havido interposição de 
recurso para a apreciação da matéria pelo Plenário daquela Casa, o Projeto foi enviado à 
Câmara dos Deputados para revisão. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi analisado pela Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, onde foi apensado ao Projeto de Lei n° 531/95, do 
Deputado José Janene, que trata de assunto correlato. O Projeto de Lei nO 1.645/95 foi 
aprovado, baseado em parecer favorável do Deputado Renato Johnsson, com 6 (seis) 
emendas por ele oferecidas, tendo sido o apensado, o Projeto de Lei n° 531/95 rejeitado. 

Encontra-se agora nesta Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias para receber análise e posicionamento quanto ao mérito, nos 
aspectos de sua competência, de acordo com o que define o art. 32, inciso IV, do 
RegimentQ Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 
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n -VOTO DO RELATOR 

As razões que motivaram a iniciativa dos projetos em análise são, 

sem sombra de dúvida, assinaladas por oportunidade e pertinência. A busca de uma 

solução para a destinação dos resíduos originados pelo uso de agrotóxicos no campo se faz 

urgente, pois o acúmulo de embalagens desses produtos, ou mesmo sua inutilização de 

forma não apropriada (enterro ou queima), têm provocado a contaminação dos recursos 

ambientais e sujeitado a riscos a saúde das populações rurais. Os dados e estatísticas a 

respeito foram praticamente esgotados na justificação do Projeto de Lei n° 531/95, que 

encontra-se apensado ao principal. 

O estudo das duas proposições e do parecer emitido pela 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio - CEIC, levou-nos à conclusão bastante 

próxima da alcançada por esta última Entendemos que o Projeto de Lei nO 1.645/96, do 

Senado Federal, aponta para uma maior precisão quanto aos objetivos pretendidosf'POrque 

propõe as modificações necessárias à Lei nO 7.802/89, que já disciplina a maioria dos 

aspectos relativos ao uso de agrotóxicos, ao invés de propor uma nova norma tratando 

apenas da destinação das embalagens e resíduos originados por estes produtos, como faz o 

Projeto de Lei nO 531/95. Este, por sinal, apesar de bastante abrangente no tratamento da 

matéria, pareceu-nos demasiadamente minucioso em suas considerações, especificando 

alguns pontos que deveriam. no nosso entender, ser estabelecidos tão somente por norma 

regulamentadora. 

Partindo dessa avaliação, apresentamos, a seguir, algumas 

propostas de alteração ao Projeto principal, tendo em vista aperfeiçoá-lo, não deixando de 

tecer as devidas considerações às emendas já apresentadas pela Comissão que 

anteriormente o analisou. 

1 - O art. lOdo Projeto propõe a introdução no texto legal (art. 6° 

da Lei) de: a) novos requisitos para a fabricação das embalagens e novas condutas que 

facilitem os procedimentos relacionados a sua destinação e b) responsabilidades do 

usuário, do comerciante e do fabricante de agrotóxicos, quanto à destinação adequada das 

embalagens vazias e dos produtos apreendidos ou impróprios para o uso. 

1...---___________ _ ___ _ 



Entendemos que somente os aspectos ~bordados no item a) devem 
ficar localizados no art 6° da Lei, pois trazem relação com o caput do artigo. Para tanto, 

apresentamos a emenda n° 1 , ressaltando que permanece nela incluída o objeto da 
emenda n° 1 da CEIC (reutilização apenas industrial das embalagens e a tríplice lavagem 
prevista em parágrafo e não em inciso). A emenda ainda altera o § 3° do art. 6° da Lei, 

determinando que, além da empresa produtora. somente poderão realizar o fracionamento 
e a reembalagem de agrotóxicos outras empresas, se devidamente autorizadas pelo Poder 
Público e não apenas credenciadas pela indústria responsável pelo produto. 

Já os aspectos abordados no item b) devem, no nosso entender, ser 

desenvolvidos em outros artigos, pois determinam obrigações inovadoras no texto da Lei, 

que nada têm a ver com o caput do art. 6°. Para relocá-Ios, sugerimos a criação de três 
outros artigos, através da emenda nO 2 que propomos (em anexo). 

2 - O art. 2° do Projeto modifica o art. -r da Lei, que define os 

dados que devem estar contidos no rótulo e bula do produto agrotóxico, aí incluindo os 

dados relacionados à destinação das embalagens vazias e os procedimentos a ela 
relacionados. A este artigo oferecemos a emenda nO 3, que propõe nova sol~ção ao 

problema levantado pelo parecer da CEIC relativo ao excesso de informações obrigatórias 

no rótulo do agrotóxico. Propomos a enumeração de todas as informações obrigatórias, 
deixando para o § 4° do artigo a incumbência de especificar o que deve ficar no rótulo e o 
que deve estar previsto apenas na bula do produto. 

3 - Quanto ao art 3° do Projeto, consideramos estarem os assuntos 
tratados pelos parágrafos únicos propostos para os artigos 10 e 13 da Lei localizados 
inadequadamente, pois o caput do art. 10 não trata de atribuições da União nem dos 

municípios, estando essas duas instâncias, no entanto mencionadas no parágrafo 

adicionado. O parágrafo sugerido para complementar o art. 13, por sua vez, nada tem a ver 
com o assunto tratado no caput do artigo. Propomos que ambas as matérias sejam tratadas 
num outro artigo, conforme emenda nO 4, em anexo. 

Realizadas as alterações, com que julgamos aperfeiçoar o 
tratamento da matéria, optamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.645/96, acatadas as 
emendas nO 4, nO 5 e n° 6 oferecidas pela CEIC, e introduzidas as emendas nO 1, n° 2, n° 3 e 
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nO 4 por nós sugeridas. Em contraposição somos pela rejeição do Projeto de Lei nO 531/95, 

bem como das emendas nO 1, nO 2 e nO 3 oferecidas pela CEIC. 

, 
. ' ~' . 

Sala da Comissão, eJJlde 

Deputád Fl'éite Já (or', 
. . .. elàtor' ' ' ., ' 

. , ~ 

. . .. 

, , 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR -. ~ .. \ .. 

EMENDA N°l 

Dê-se ao art. l° do projeto a seguinte redação: 

I I • I 

. . , ,. 

"Art. l° O art. 6° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a • 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 

entre outros, os seguintes requisitos: 

I _ devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as 

operações de lavagem, classificação, reutilização industrial e reciclagem~ 

n - ... .. ... .................. .. _ .................... _ .... .. .. .. .... ....... _ .. .. ~ 

IJ[[ - .... ... .. ...... - .............. ..... ... ......... .. .... .............. ... ... . ~ 



IV - ..................... ... ...... ... ................................ , 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dispersíveis em água deverlo, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 

operação de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, confonne normas técnicas 

oriundas dos órgãos competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com 

o objetivo de comercialização somente poderio ser realizados pela empresa produtora, ou 

por outra empresa, desde que devidamente autorizada pelos órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais competentes, e em locais e condições também previamente 

autorizados pelos mesmos órgãos. 

§ 3° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 

deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta), inserir nos novos equipamentos adaptações 

destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente. " 

Sala da Comisslo, erl)l de I 

.. 

EMENDA N'2 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2°, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 2° A Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 7', 8° e 9", renumerados os demais: 

- - - --- -
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"Art ']O Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins 

deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas 

respectivas bulas, num prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua compra, ou 

num prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante. 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessário, a devolução a 

que se refere o. ~aput pode~ ser interm~~ por postos ou centros de recol~ento, 

desde que auton-zados e fiscahzados pelo orgio estadual competente. ... 

Art. 8° As empresas produtoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 

fabricados, após a devolução pelos usuários, dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e dos impróprios para utilização ou em desuso. 

§ 1 ° A destinação a que se refere o caput abrange a reutilização 

industrial, a reciclagem ou a inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá as 

obrigações e responsabiiidades da empresa produtora a pessoa flsica ou jurídica 

importadora e, sendo o produto importado submetido, no Brasil, a algum processamento 

industrial ou novo acondicionamento, ficará a cargo do órgão registrante atribuir as 

obrigações e responsabilidades de que trata esta Lei. 

Art. 9° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de controle e a 

co-responsabilidade das empresas produtoras, dos estabelecimentos comerciais e dos 

usuários no processo de devolução e de destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 

desuso ou impróprios para a utilização." 

Sala da Comissão, errIJl de / t . 

, 

Deputad ior 

~--------------------------------
-



EMENDA N°3 

Dê-~ ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° O capul do art. -,o e seu inciso lI, alineas d e ~ da Lei n° 
7.802, de 11 de julho d~ 1,9~9, ~s~ ~ vigorar com a seguinte redação: 

"Art. -,o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 
território nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir r6tulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, e~tre outros, os seguintes dados: 

I - .......................................................................... ~ 

][[ - ..........•.•.... ....................................... ......•....... ... ; 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação ,",serem 
utilizados~ 

, 

e) descrição dos processos de tríplice lavagem das embalagens 
vazias ou tecnologia equivalente; 

t) procedimentos para a devolução, destinação, transporte, 
reciclagem, reutilização industrial e inutilização das embalagens vazias~ 

g) informações a respeito do~ efeitos sobre o meio ambiente 
decorrentes da destinação inadequada dos recipientes. 

m -............................................................. .................. .. ; 

IV - ..... .......................................................... ....... ........ .. ; 

§ 1° ..................................................... .............. .... ......... .. 

§ 2° ..... ................................... ........ ... .... ......... .......... ....... . 

§ 3° ....................................................... ......................... .. 

37 

- - -- -----



38 

1 ... ) ' . 

o 
r'!Z 

§ 4° As informações-obrigatórias previstas nas alíneas ~ f e g do 

inCiso 11 deste artigo poderio ser exibidas apenas nas bulas dos agrotóxicos. 

Sala da Comis~o, errtJ/ de / J... d 

" 

EMENDA Ne 4 
, , 

Dê-se ao art. 3° do p~ojeto a seguinte redação: 

"Art 3° Acrescente-se o seguinte art. 13, renumerando-se os 

del1)ais: -

"Art 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

, ~ i nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal, são competentes para: 

l-legislar concorrentemente, nos termos do inciso VI e §§ l° a 4°, 

do art. 24, da Constituição Federal, a respeito da destinação das embalagens vazias de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 

daqueles impróprios para utilização ou em desuso~ 

11 - fiscalizar a devolução das embalagens vazias ~ agrotóxicos, 

seus componentes e afi~~ 

m -fiscalizar a destinação adequada: 

a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 

afins; 
b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 

impróprios para utilização ou em desuso. 

------------------ -- _.- -
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IV - fiscalizM o annazenamento, o transporte, a reciclagem, a 
reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso m deste 
artigo. " 

Sala da Comissão, errIJ! de li 

• 

Deputad 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje,. APROVOU 
unanimemente, com emendas, o Projeto de Lei nO 1.645-A/96, e as emendas 
nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia Indústria e Comércio, e rejeitou o PL. 
531/95, apensado, e as emendas de nOs 1, 2 e 3 também da Comissão de 
Economia Indústria e Comércio, nos termos do parecer do relator. Deputado 
Freire Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Silas Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Sarney Filho, 
Elias Murad, Socorro Gomes Chicão Brígido. Paulo Lustosa. Cunha Lima, 
Ricardo Izar, Jaques Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, Inácio 
Arruda, Freire Júnior, De Velasco e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

~-

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N°1-CDCMAM 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação 

"Art. 1° - O art . 6° da Lei nO 7.802 , de 11 de julho de 1989. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° - As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão 
atender, entre outros, os seguintes requisitos : 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento , evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de 
modo a facilitar as operações de lavagem, classificação. reutilização 
industrial e reciclagem; 

11 - ... ....... ... ..... .... ........ ... ....... .. ...... ... ......... .... ......... .. .... ...... ; 
111 - .................... ...... .. ............ ....... ... .. ..... .. .............. ........ ... ; 
IV - ..... .. .. .. ... .... ...... .......... ......... ................ ........ .... ..... ..... ... ; 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações 
miscíveis ou dispersíveis em água deverão, obrigatoriamente, ser 
submetidas, pelo usuário, à operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela 
empresa produtora. ou por outra empresa. desde que devidamente 
autorizada pelos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes, e 
em locais e condições também previamente autorizados pelos mesmos 
órgãos. 

§ 3° As empresas produtoras de equipamentos para 
pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, inserir nos 

~---------------------------------------------- -



novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de 
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente". 

demais: 

Sala da Comissão. em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

N°2-COCMAM 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2°, renumerando-se os 

"Art . 2° - A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 7°, 8° e 9°, renumerados os demais: 

"Art. 7° Os uSL!ários de agrotóxicos, seus componentes e afins 
deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, num prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua compra. ou num prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante. 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessário, a 
devolução a que se refere o caput poderá ser intermediada por postos ou 
centros de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão 
estadual competente. 

Art. 8° As empresas produtoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados, após a devolução pelos usuários, 
dos prudutos apreendidos pela ação fiscalizadora e dos impróprios para 
utilização ou em desuso. 

§ 1 ° A destinação a que se refere o caput alJrange a 
reutilização industrial , a reciclagem Dl' a inutilização, obedecidas as normas 
e instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

---------
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§ 2° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá as 

obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa física ou 

jurídica importadora e, sendo o produto importado submetido, no Brasil , a 

algum processamento industrial ou novo acondicionamento, ficará a cargo 

do órgão registrante atribuir as obrigações e responsabilidades de que trata 

esta Lei. 

Art. 9° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de 

controle e a co-responsabilidade das empresas produtoras, dos 

estabelecimentos comerciais e dos usuários no processo de devolução e de 

destinação das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em e 
desuso ou impróprios para a utilização"-

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998 

f .->-

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

N° 3 - COCMAM 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação 

"Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11 . alíneas d e e. da Lei nO 

7.802. de 11 de julho de 1989. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 

território nacional , os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos 

próprios e bulas, redigidos em português, que contenham. entre outros, os 

seguintes dados: 

1- ..... ....... .. ..... .... ... .. .... ... .. .... ............ ............... : 

11 - .. ... .............. ..... .. ...... ...... ... .... ... .... .. .. .. .. ...... : 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 

utilizados; 



e) descrição dos processos de tríplice lavagem das 
embalagens vazias ou tecnologia equivalente; 

f) procedimentos para a devolução. destinação. transporte, 
reciclagem. reutilização industrial e inutilização das embalagens vazias; 

g) informações a respeito dos efeitos sobre' o meio ambiente 
decorrentes da destinação inadequada dos recipientes . 

111 - ........ .. ... ................................... ... ............ ... ; 
IV - .... ....... ... .... ............... ...... ..... ..... ................ . ; 
§ 1° .... .. ........ ...................................... .... ... ... .... . 
§ 2° .. ...... ... .. .... .... .. .. ................... .. ..................... . 
§ 3° ........ ........ ... .... .. ..... .............. ...................... ; 
§ 4° As informações obrigatórias previstas nas alíneas e, f e g 

do inciso 11 deste artigo poderão ser exibidas apenas nas bulas dos 
agrotóxicos. 

demais: 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

N°4-COCMAM 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescente-se o seguinte art. 13, renumerando-se os 

"Art. 13 A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, nos termos do art. 23, inciso VI , da Constituição Federal , são 
competentes para: 

I - legislar concorrentemente, nos termos do inciso VI e §§ 1 ° a 
4°, do art. 24, da Constituição Federal , a respeito da destinação das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização 
ou em desuso; 

11 - fiscalizar a devolução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 

111 - fiscalizar a destinação adequada: 

-------
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a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componenetes 
e afins; 

b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso. 

IV - fiscalizar o armazenamento, o transporte, a reciclagem, a 
reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso 11/ 
deste artigo". 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

Secrt:taria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1645-8 , DE 1996 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7802, 
de 11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências" . 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado FREIRE JÚNIOR 

1. O projeto de lei sob análise, oriundo do Senado Federal, 

propõe-se a alterar as disposições da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 

referentes a embalagem, rotulagem e destino final dos resíduos e embalagens de 

agrotóxicos. 

2. A proposição atribui ao usuário a operação de tríplice 

lavagem, ou tecnologia equivalente, das embalagens rígidas de alguns produtos 

específicos; dá às empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos e 

afins responsabilidade pela destinação final das embalagens vazias; sujeita o 

fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins a condições previamente 

fixadas pelos órgãos competentes; introduz regra sobre a obrigatoriedade de as 

embalagens desses produtos exibirem, além dos rótulos próprios já exigidos pela 

Lei nO 7802/89, bulas, devendo, tanto os rótulos quanto as bulas conter, entre 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

outros dados, informações sobre o processo de tríplice lavagem e procedimentos 

para devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das 

embalagens vazias; altera, adequando-as às modificações propostas, as 

disposições originais da Lei 7802/89 sobre responsabilidade administrativa, civil e 

penal pelo descumprimento das normas ali fixadas. 

3. Apensado a este, o Projeto de Lei nO 531, de 1995, 

encerra propósitos muito semelhantes, vazado, porém, em técnica legislativa 

diversa, mediante a qual se dá à matéria tratamento de norma original, não 

fazendo qualquer referência à Lei nO 7802/89. 

4. As proposições foram submetidas inicialmente à 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que aprovou, com seIs 

emendas, o Projeto de Lei nO 1645/96 e rejeitou o de nO 531/95. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias o projeto originário do Senado Federal foi aprovado, com mais 

emendas, adotando as de nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio e rejeitando as de nOs 1,2 e 3, bem como o PL apensado, nO 531/95. 

É o relatório. , 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Os projetos vêm agora ao exame desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para análise dos aspectos de 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa, nos termos do Regimento Interno, (art. 32, 111, a), bem como quanto 

ao mérito, no que pertine à alínea e. 

2. Os projetos de lei em exame atendem, em linhas gerais, 

aos pressupostos constitucionais formais relativos à competência legislativa da 

União, às atribuições do Congresso Nacional e à legitimação da iniciativa 

parlamentar, nos termos dos arts. 24, VI e VIII e §§ 1 ° e 2°, 48, caput, e 61, caput, 

todos da Constituição Federal. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Com efeito, lê-se no art. 24: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

.......................................................................................................................................................................... 

VI ...................... proteção ao meio ambiente e controle 
da poluição; 

............................................ .. .............................................................................................................................. 

VIII. responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor .......................................................................... ; 

............................................................................................................................................................................ 

§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
geraIs. 

§ 2° A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estados. 

" .......................................................................................................................................................................... 

o que ora está a se cuidar é de normas gerais, de 

aplicação obrigatória em todo o território nacional. 

3. Cumpre observar, entretanto, que em relação ao Projeto 

de Lei nO 1645/96, há algumas disposições que não podem prosperar diante das 

normas constitucionais em vigor: 

a) as que pretendem fixar prazo para que o Poder Executivo 

exerça atribuição que lhe é privativa - a de regulamentar a lei - o que viola 

inequivocamente o princípio da separação de Poderes, inscrito no art. 2° da 

Constituição Federal, não podendo ato do Poder Legislativo assinar prazo para 

que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria; 

b) a que, embora procurando fundamentar-se no texto 

constitucional, fixa e distribui competência entre os diversos entes federativos 

para dispor sobre a matéria ali enfocada, o que se revela de todo impróprio e 

injurídico, não podendo uma lei ordinária imiscuir-se na seara de distribuição de 

competências federativas, matéria de ordem evidentemente constitucional. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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4. Há, ainda, outros pontos que comprometem a 

juridicidade e a boa técnica legislativa do projeto. Um deles sem dúvida é o 

inadequado acréscimo de novo inciso ao caput do art. 6° da Lei 7802/89, 

inadequação muito bem notada, aliás, pela Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, no parecer do Relator, Deputado RENATO JOHNSSON, ou seja a 

obrigatoriedade de tríplice lavagem das embalagens vazias de determinados 

produtos não é requisito a ser atendido pelas embalagens, como os demais 

constantes dos atuais incisos do art. 6°, mas medida adicional de segurança, 

exigível do usuário. Assim, mais adequada seria a inclusão da regra em 

parágrafo do mesmo artigo, desvinculando-a, portanto, dos requisitos a serem 

atendidos pelas embalagens. 

5. Do mesmo modo, inadequada é a inserção de parágrafo 

único no art. 13, que não guarda relação de pertinência com o caput. Neste 

passo, andou bem a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias ao propor a realocação da matéria em dispositivo autônomo, novo, o 

que se recomenda em nome da boa técnica legislativa. 

6. Além disso, o advento da Lei Complementar nO 95, de 26 

de fevereiro 1998, dispondo sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", veio exigir desta Comissão as adaptações e reparos 

necessários que foram encetados no substitutivo anexo, que contempla, ainda, as 

indispensáveis correções de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

julgadas adequadas: 

a) incluir, ao final de todos os dispositivos da Lei 7802/89 a 

ser alterados, o símbolo (NR), como determinado pela Lei Complementar 

referida; 

b) incluir, no art. 1 0, referência expressa à revogação do 

antigo parágrafo único do art. 6° da Lei nO 7802/89, como igualmente determinado 

pela Lei Complementar 95/98, e também a transformação do inciso IV, acrescido 

ao mesmo art. 6°, em § 1°, pelos motivos já expostos; 

GER 3.17.23.004-2 (MAI!98) 
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c) suprrmlr, no art. 1 0, o § 2° acrescido ao art. 6° da Lei 

7802/89, por inconstitucionalidade; 

d) suprimir, no art. 3°, o parágrafo único proposto para o 

art. 10 da lei 7802/89, por inconstitucionalidade, e transformar o parágrafo 

único, proposto para o art. 13, em dispositivo autônomo, novo, numerado como 

12A, dando-lhe redação mais clara e objetiva; 

e) corrigir a redação dos arts. 4° e 5°; 

f) suprimir o art. 7° que dá ao Poder Executivo a 

competência para estabelecer todos os prazos necessarros à adequação das 

empresas às exigências da lei, por inconstitucionalidade. 

7. Quanto à previsão como crime do ato de "dar destinação 

a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins em 

descumprimento às exigências estabelecidas em leis e nos seus regulamentos" , 

e à prescrição da pena de reclusão, de dois a quatro anos, e multa, cujo mérito 

cumpre a esta Comissão opinar, nada há a opor, parecendo de fato conveniente 

e oportuna a criminalização da conduta em desacordo com os ditames da 

legislação. 

8. No que diz respeito às emendas propostas pelas duas 

Comissões preopinantes, observa-se a repetição de alguns dos vícios apontados 

em relação ao projeto original - fixação de prazo para que o Executivo 

regulamente a matéria (Emendas nOs 1, da CEIC, e 2, da CDCMAM), distribuição 

de competências entre entes federativos (Emendas nOs 3, da CEIC, e 4, da 

CDCMAM), técnica legislativa em desacordo com a Lei Complementar nO 95/98 

(Emendas nOs 1, 2 e 3, da CEIC, e 1, 2, 3 e 4, da CDCMAM). 

Todas essas emendas foram consideradas no substitutivo, 

visando, umas, a aperfeiçoar a redação do projeto original e, outras, propondo 

alterações de forma e mérito, corrigindo problemas de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 
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9. Quanto ao Projeto de Lei nO 531/95, vislumbra-se 

obstáculo incontornável ante a Lei Complementar nO 95/98, cujo art. 7°, IV, reza 

que "o mesmo assunto não pode ser disciplinado por mais de uma lei, exceto 

quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa". Ora, o projeto de lei em comento 

dispõe sobre a destinação das embalagens de agrotóxicos e afins como se se 

tratasse de norma original, sem qualquer referência à Lei nO 7802/89, que já 

disciplina inequivocamente a matéria. Vício desta natureza, que atinge a 

juridicidade de todo o projeto, não pode ser sanado por qualquer emenda sem 

que se comprometa o mérito da proposição, não restando a esta Comissão se 

não pronunciar-se contrariamente ao projeto. 

Em face de todo o exposto o voto é no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de 

Lei nO 1645, de 1996, acolhendo-se, quanto ao mérito, seu art. 5°, bem como as 

emendas das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, tudo na forma do substitutivo 

apresentado. 

Rejeita-se, outrossim , por injuridicidade, o Projeto de Lei nO 

531, de 1995, em face de incompatibilidade insuperável com as normas da Lei 

Complementar nO 95/98. 

Sala da Comissão, em IOde0 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1645, DE 1996 

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

Altera a Lei nO 7802, de 11 de julho de 
1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 6° da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

"Art. 6°( ... ) 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização e 
reciclagem; (NR) 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1 ° Os usuários de agrotóxicos, seus 
componentes e afins deverão efetuar a devolução das 
embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até 
um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 
intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde 
que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 
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§ 2° Quando o produto não for fabricado no 
País, assumirá a responsabilidade de que trata o parágrafo 
anterior a pessoa física ou jurídica responsável pela 
importação e, tratando-se de produto importado submetido 
a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante definí-Ia. 

§ 3° As embalagens rígidas que contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão ser 
submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas 
dos órgãos competentes e orientação constante de seus 
rótulos e bulas. 

§ 4° As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, 
após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 5° O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora, 
ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos competentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente." 

Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11, alínea d~ da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins 
são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: (NR) 

I - ( ... ) 

II - ( ... ) 
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11 de julho de 1989: 

d) informações sobre os equipamentos a serem 
usados e a descrição dos processos de tríplice lavagem ou 
tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização e 
inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 
ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (NR) 

" ............ .. ...... ............ ................ ..... . 

Art. 3° É acrescentado o seguinte artigo à Lei nO 7802, de 

"Art. 12A Compete ao Poder Público a 
fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequada de 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso; 

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização de embalagens vazias e produtos 
referidos no inciso I." 

Art. 4° O caput do art. 14 e suas alíneas b, c e e da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a redação seguinte: 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, 
civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e 
ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, 
utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins não cumprirem o 
disposto na legislação pertinente cabem:(NR) 

a) ( ... ) 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, 
quando proceder em desacordo com o receituário ou as 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o 
respectivo receituário ou em desacordo com a receita ou 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

d) ( .. . ) 

e) ao produtor, quando produzir mercadorias em 
desacordo com as especificações constantes do registro do 
produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou 
não der destinação às embalagens vazias em conformidade 
com a legislação pertinente;(NR) 

• 
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f) ( ... )" 

Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, 
transportar, aplicar, prestar serviço, dar destinação a 
resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, em descumprimento às exigências 
estabelecidas na legislação pertinente, estará sujeito à pena 
de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (NR)" 

Art. 6° Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 19 da 
Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, com a seguinte redação: 

90427111 -122 

GER 3.17.23.004-2 (MA lf98) 

"Art. 19. ( ... ) 

Parágrafo único. As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, 
programas educativos e mecanismos de controle e estímulo 
à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, 
no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação 
desta lei." 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, emJo de 

R 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

• Nos termos do art. 119, caput e inciso 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 16/ 08/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1999. 

64~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3_17_23_004-2 IJUN/99\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.645-B, DE 1996 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei n° 1.645-B/96, das Emendas da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minoria e pela injuridicidade do Projeto de Lei n° 531/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Freire Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Eduardo Paes, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, 

Vilmar Rocha, Freire Júnior, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, 

Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, 

Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 

Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Dr. Benedito Dias, Luís Barbosa, Gustavo 

Fruet, Max Rosenmann, Dr. Rosinha, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 1999 

CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NºI.645-B, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei nO 7802, de 11 de julho de 
1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro , a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 6° da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

GE~ 3 .1/ .23.004-2 (MAli 9ê) 

"Art. 6°( .. . ) 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização e 
reciclagem; (NR) 

..................................... .......................... 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1 ° Os usuários de agrotóxicos, seus 
componentes e afins deverão efetuar a devolução das 
embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até 
um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 
intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde 
que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 
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§ 2° Quando o produto não for fabricado no 
País, assumirá a responsabilidade de que trata o parágrafo 
anterior a pessoa física ou jurídica responsável pela 
importação e, tratando-se de produto importado submetido 
a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante definí-Ia. 

§ 3° As embalagens rígidas que contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão ser 
submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas 
dos órgãos competentes e orientação constante de seus 
rótulos e bulas. 

§ 4° As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, 
após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 5° O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora, 
ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos competentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente." 

Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso ", ai í nea d,. da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins 
são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: (NR) 

I - ( ... ) 

" - ( ... ) 
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11 de julho de 1989: 

d) informaçõe$ sobre os equipamentos a serem 
usados e a descrição dos processos de tríplice lavagem ou 
tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização e 
inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 
ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (NR) 

" ...................................................... 

Art. 3° É acrescentado o seguinte artigo à Lei nO 7802, de 

"Art. 12A Compete ao Poder Público a 
fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequada de 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso; 

11 - do armazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização de embalagens vazias e produtos 
referidos no inciso 1." 

Art. 4° O caput do art. 14 e suas alíneas b, c e e da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a redação seguinte: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, 
civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e 
ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, 
utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins não cumprirem o 
disposto na legislação pertinente cabem:(NR) 

a) ( ... ) 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, 
quando proceder em desacordo com o receituário ou as 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o 
respectivo receituário ou em desacordo com a receita ou 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

d) ( ... ) 

e) ao produtor, quando produzir mercadorias em 
desacordo com as especificações constantes do registro do 
produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou 
não der destinação às embalagens vazias em conformidad 
com a legislação pertinente;(NR) 
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f) ( ... )" 

Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, 
transportar, aplicar, prestar serviço, dar destinação a 
resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, em descumprimento às exigências 
estabelecidas na legislação pertinente, estará sujeito à pena 
de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (NR)" 

Art. 6° Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 19 da 
Lei n° 7802, de 11 de julho de 1989, com a seguinte redação: 

904271 11-122 

"Art. 19. ( .. . ) 

Parágrafo único. As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, 
programas educativos e mecanismos de controle e estímulo 
à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, 
no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação 
desta lei." 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 1999 

CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/9S) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.645-C, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 27/95 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências" . 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO - ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Projeto apensado nO: 531/95 

III- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (6) 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 

V-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-C, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS 27/95 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio pela aprovação deste, com emendas, e rejeição do PL de nO 531/95, 
apensado; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste, 
com emendas, e das emendas de nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e 
rejeição do PL de nO 531/95, apensado, e das emendas de nOs 1, 2 e 3 também da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 
deste, e das emendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, e pela injuridicidade do PL n° 531/95, apensado. 
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Publique-se . 

Em otl / I O / 99 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 889-P/99 - CCJR Brasília, em 04 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 30 de setembro 

do corrente, do Projeto de Lei n° 1.645-B/96. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Deputado J 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

pROJETO DE LEI N° 1.645-D, DE 1996 DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 27/95 na Casa de origem) 

Subs ti tu ti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 1.645-C, de 1996, 
do Senado Federal (PLS N° 27/95 na 
Casa de origem), que acrescenta dispo
sitivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a emba
lagem e rotulagem, o transporte, o ar
mazenamento, a comercialização, a pro
paganda comercial, a utilização, a im
portação, a exportação, o destino fi
nal dos resíduos e embalagens, o-. e
gistro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxi
cos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a emba
lagem e rotulagem, o transporte, o ar
mazenamento, a comercialização, a pro
paganda comercial, a utilização, a im
portação, a exportação, o destino fi
nal dos resíduos e embalagens, o re
gistro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxi
cos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a v1gorar com seguinte redação: 

"Art. 6° ............................... . 

I - devem ser projetadas e fabricadas de 

forma a impedir qualquer vazamento, evaporação, per-

GER 3 1723004-2 IJUN/991 
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da ou alteração de seu conteúdo e de modo a facili

tar as operações de lavagem, classificação, reutili

zação e reciclagem; (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. revogado 

§ 1° Os usuários de agrotóxicos, seus com

ponentes e afins deverão efetuar a devolução das em

balagens vaZ1as dos produtos aos estabelecimentos 

comerC1a1S em que foram adquiridos, de acordo com as 

instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 

de até um ano, contado da da ta de compra, ou prazo 

super1or, se autorizado pelo órgão registrante, po

dendo a devolução ser intermediada por postos ou 

centros de recolhimento, desde que autorizados e 

fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no 

País, assumirá a responsabilidade de que trata o pa

rágrafo anterior a pessoa física ou jurídica respon

sável pela importação e, tratando-se de produto im

portado submetido a processamento industrial ou a 

novo acondicionamento, caberá ao órgão registrante 

defini-la. 

§ 3° As embalagens rígidas que contiverem 

formulações miscíveis ou dispersíveis em água deve

rão ser submetidas pelo usuário à operação de trí

plice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme 

normas técnicas oriundas dos , -orgaos competentes e 

orientação constante de seus rótulos e bulas. 

§ 4° As empresas produtoras e comerciliza

doras de agrotóxicos, seus componentes e afins, são 

responsáveis pela destinação das embalagens vazias 
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dos produtos por elas fabricados e comercializados, 

após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 

apreendidos pela ação fiscalizatória e dos imprópri

os para u ti I i zação ou em desuso, com vi s tas à sua 

reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas 

as normas e instruções dos órgãos registrantes e sa

nitário-ambientais competentes. 

§ 5° O fracionamento e a reembalagem de 

agrotóxicos e afins com o objetivo de comercializa

ção somente poderão ser realizados pela empresa pro-

dutora, ou por estabelecimento devidamente creden-

ciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 

condições previamente autorizados pelos órgãos com-

petentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equ1pamen

tos para pulverização deverão, no prazo de cento e 

oi tenta dias da publicação desta Lei, 
. . 
1nser1r nos 

novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar 

as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equi-

valente." 

Art. 2° O caput e a alínea d do inciso II do art. 

7° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a v1gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 

venda em todo o território nacional, os agrotóxicos 

e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 

bulas, redigidos em português, que contenham, entre 

outros, os seguintes dados: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I - .................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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d) informações sobre os equipamentos a se

rem usados e a descrição dos processos de tríplice 

lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos 

para a devolução, destinação, transporte, recicla

gem, reutilização e inutilização das embalagens va

Z1as e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 

destinação inadequada dos recipientes; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art. 12A: 

"Art. 12A. Compete ao Poder Público a fis-

calização: 

I - da devolução e destinação adequada de 

embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, de produtos apreendidos pela ação fiscaliza

dora e daqueles impróprios para utilização ou em de-

suso; 

I I - do armazenamen to, transporte, reC1-

clagem, reutilização e inutilização de embalagens 

vaZ1as e produtos referidos no inciso anterior." 

Art. 4° O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da 

Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a v1gorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 14. As responsabilidades administra

tiva civil e penal pelos danos causados à saúde das 

pessoas e ao me10 ambiente, quando a produção, co

mercialização, utilização, transporte e destinação 

de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componen

tes e afins, não cumprirem o disposto na legislação 

pertinente, cabem: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 
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b) ao usuário ou ao prestador de serv~ços, 

quando proceder em desacordo com o receituário ou as 

recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais; (NR) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda 

sem o respectivo recei tuário ou em desacordo com a 

recei ta ou recomendações do fabricante e órgãos re

gistrantes e sanitário-ambientais; (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) ao produtor, quando produzir mercado-

r~as em desacordo com as especificações constantes 

do registro do produto, do rótulo, da bula, do fo

lheto e da propaganda, ou não der destinação às em

balagens vaz~as em conformidade com a legislação 

pertinente; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comerciali

zar, transportar, aplicar, prestar serviço, der des

tinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxi

cos, seus componentes e afins, em descumprimento às 

exigências estabelecidas na legislação pertinente 

estará sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro 

anos, além de muI ta. (NR) " 

Art. 6° O art. 19 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/991 

"Art. 19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único . As empresas produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, implementarão, em colaboração com o Poder 
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blicação . 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/991 

Público, programas educativos e mecan1smos de con

trole e estímulo à devolução das embalagens vazias 

por parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta 

dias contados da publicação desta Lei." 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, <Jt' . .Act. ~~ · 

ALELUIA 

Deputado 
R lator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.645-D, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Freire Júnior, ao Projeto de Lei n° 
1.645-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 
Magalhães, Vilmar Rocha, Freire Júnior, Iédio Rosa, Júlio Delgado, José 
Índio, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato 
Vianna, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Welington Fagundes, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Geraldo Magela, 
Marcelo Déda, José Dirceu, Waldir Pires, Augusto Farias, Gerson Peres, Caio 
Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, Fernando Coruja, Roland Lavigne, 
José Antônio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Cláudio Cajado, José Ronaldo, 
Vic Pires Franco, Max Rosenmann, Nelson Marchezan e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 

Deputado J 
~ 

CARLOS ALELUIA 
residente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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PS-GSE/ ~Jg/99 Brasilia, J 5 de dezembro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

n° 1.645, de 1996 (nO 27/95, na origem), que "Dispõe sobre a 

pesqu~sa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, 

o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 

final dos residuos e embalagens, o registro, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências" . 

Atenciosamente , 

~-r-G:l·j· " 
Deputado UBIRAT~~AR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

• 

• 

pL 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n° 1.645-C, de 1996, 
do Senado Federal (PLS N° 27/95 na 
Casa de origem), que acrescenta dispo
sitivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a emba
lagem e rotulagem, o transporte, o ar
mazenamento, a comercialização, a pro
paganda comercial, a utilização, a im
portação, a exportação, o destino fi
nal dos residuos e embalagens, o re
gistro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxi
cos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a emba
lagem e rotulagem, o transporte, o ar
mazenamento, a comercialização, a pro
paganda comercial, a utilização, a im
portação, a exportação, o destino fi
nal dos residuos e embalagens, o re
gistro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxi
cos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7 . 802, de 11 de julho de 

1989, passa a v~gorar com seguinte redação: 

"Art. 6° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - devem ser projetadas e fabricadas de 

forma a impedir qualquer vazamento, evaporação, per-
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da ou alteração de seu conteúdo e de modo a facili

tar as operações de lavagem, classificação, reutili

zação e reciclagem; (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. revogado 

§ 1° Os usuários de agrotóxicos, seus com

ponentes e afins deverão efetuar a devolução das em

balagens vaz~as dos produtos aos estabelecimentos 

comerc~a~s em que foram adquiridos, de acordo com as 

instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 

de até um ano, contado da da ta de compra, ou prazo 

superior, se autorizado pelo órgão registrante, po

dendo a devolução ser intermediada por postos ou 

centros de recolhimento, desde que autorizados e 

fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no 

Pais, assumirá a responsabilidade de que trata o pa

rágrafo anterior a pessoa fisica ou juridica respon

sável pela importação e, tratando-se de produto im

portado submetido a processamento industrial ou a 

novo acondicionamento, caberá ao , -orgao registrante 

defini-la. 

§ 3° As embalagens rigidas que contiverem 

formulações misci veis ou dispersi veis em água deve

rão ser submetidas pelo usuário à operação de tri

plice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme 

normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 

orientação constante de seus rótulos e bulas. 

§ 4° As empresas produtoras e comerciliza

doras de agrotóxicos, seus componentes e afins, são 

responsáveis pela destinação das embalagens vazias 
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dos produtos por elas fabricados e comercializados, 

após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 

apreendidos pela ação fiscalizatória e dos imprópri

os para utilização ou em desuso, com vistas à sua 

reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas 

as normas e instruções dos órgãos registrantes e sa

nitário-ambientais competentes. 

§ 5 ° O fracionamento e a reembalagem de 

agrotóxicos e afins com o objetivo de comercializa

ção somente poderão ser realizados pela empresa pro

dutora, ou por estabelecimento devidamente creden

ciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 

condições previamente autorizados pelos órgãos com

petentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equipamen

tos para pulverização deverão, no prazo de cento e 

oi tenta dias da publicação desta Lei, inserir nos 

novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar 

as operações de triplice lavagem ou tecnologia equi

valente." 

Art. 2 ° O caput e a alinea d do inciso II do art. 

7° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 

venda em todo o território nacional, os agrotóxicos 

e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 

bulas, redigidos em português, que contenham, entre 

outros, os seguintes dados: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I - .................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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d) informações sobre os equipamentos a se

rem usados e a descrição dos processos de tríplice 

lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos 

para a devolução, destinação, transporte, recicla

gem, reutilização e inutilização das embalagens va

zias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 

destinação inadequada dos recipientes; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° A Lei nO 7. 8 O 2 , de 11 de julho de 1989 , 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12A: 

"Art. 12A. Compete ao Poder Público a fis-

calização: 

I - da devolução e destinação adequada de 

embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, de produtos apreendidos pela ação fiscaliza

dora e daqueles impróprios para utilização ou em de

suso; 

II do armazenamento, transporte, reci-

clagem, reutilização e inutilização de embalagens 

vazias e produtos referidos no inciso anterior." 

Art. 4° O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da 

Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 14. As responsabilidades administra

tiva civil e penal pelos danos causados à saúde das 

pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, co

mercialização, utilização, transporte e destinação 

de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componen

tes e afins, não cumprirem o disposto na legislação 

pertinente, cabem: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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b) ao usuário ou ao prestador de serviços, 

quando proceder em desacordo com o receituário ou as 

recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais; (NR) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda 

sem o respectivo receituário ou em desacordo com a 

receita ou recomendações do fabricante e órgãos re

gistrantes e sanitário-ambientais; (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) ao produtor, quando produzir mercado

rl.as em desacordo com as especificações constantes 

do registro do produto, do rótulo, da bula, do fo

lheto e da propaganda, ou não der destinação às em

balagens vazias em conformidade com a legislação 

pertinen te; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5° O art. 15 da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comerciali

zar, transportar, aplicar, prestar serviço, der des

tinação a residuos e embalagens vazias de agrotóxi

cos, seus componentes e afins, em descumprimento às 

exigências estabelecidas na legislação pertinente 

estará sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro 

anos, além de multa. (NR) " 

Art. 6° O art. 19 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. As empresas produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, implementarão, em colaboração com o Poder Pú-
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blicação. 
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blico, programas educativos e mecanismos de controle 

e estimulo à devolução das embalagens vazias por 

parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias 

contados da publicação desta Lei." 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, /5 de dezembro de 1999 . 
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... -, - . , .. 
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.. .. . .. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.645-C, DE 1996 

( Do Senado Federal) 
PLS 27/95 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de-11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, ·a~ 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
residuos e embalagens, o registro, a classificaçAo, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio pela aprovação deste, com emendas, e rejeição do PL de n° 531/95, 
apensado; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste, 
com emendas, e das emendas de nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e 
rejeição do PL de nO 531/95, apensado, e das emendas de nOs 1, 2 e 3 também da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 
deste, e das emendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, e pela injuridicidade do PL nO 531/95, apensado. 

I - Projeto inicial 

11- Projeto apensado nO: 531/95 
i 

SUM . .\RIO 

I1I- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (6) 

IV-Na Comissão de Defesa do Consumidor,. Meio Ambiente e Minorias: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
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- emendas oferecidas pelo Relé!tor (4) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (4) 

-V-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- parecer do Relator 
- su~titutivo oferecido pelo Relator 
- teÓllo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- p~recer da Comissão 
"' substitutivo adotado pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta 

Art. 10 O ano 6° da Lei n° : .802. de 11 de j ulho de 1989, passa a vigorar 
com a seb'Ulnte redação . 

"Art . 6° . As embalagens dos agrotóxicos e afms deverão atender. 
entre outros. aos seguintes requisitos . 

I - devem ser projetadas -e - fabricadas de forma a impedir 
qualquer vazamento. eVllporação. perda ou alteração de seu 
conteudo. e de modo ã facili tar as operações de laval!em. 
classificação. reutilização e reciclagem: 

11 - ....... ........................ ......... . . ....... .. .. . .. 
III - .................... ....... .. ..................... ........... ..... ............ .. ............ . 
IV - as embalagens rigidas que contiverem formulações miscíveis 

ou dlspersivels em agua deverão. obrigatonamente. ser submetidas. 
pelo usuario, à operação de triplice lavagem ou tecnologia 
eqUivalente. conforme normas técmcas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos e bulas; 

V • devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 
destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

§ I ° As empresas produtoras e comerclalizadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, são responsaveis pela destinação das 
embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e 
comercializados. após a devolução pelos usuarios. dos produtos 
apreendidos pela ação flscalizatória e dos impróprios para 
unlização ou em desuso. com VIstas à sua reutilização. reciclagem 
ou Inutillzaçào. obedecidas as normas e Instruções dos órgãos 
resglstrantcs e samtario-ambientals competentes. 

§ 2° O Poder Execullvo definira. no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta Lei . os procedimentos. mecanismos de controle 
e co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras 
e dos usuanos no processo de devolução c destinação das 
embalagens vazias de a~otóxlcos . seus componentes e afins. dos 
produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em desuso 
ou Imprópnos para a utilizaçã" 

§ 3° O fraCIOnamento e a reembalagem de agrotóxicos e afms 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados 
pela empresa produtora. ou por estabelecimento devidamente 
credenciado. sob responsabilidade daquela. em locais e condições 
preVIamente autorizados pelos órgãos registrantes e sanitario
ambientaiS competentes 

• 

• 
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§ 4° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a 
facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente ... 

Art. 2" O caput do art . 7° e seu inciso 11. alínea d. da Lei nO 7.802, de 11 
de julho de 1989, passam a vigorar com a segui.llle redação: 

"Art. 7°. Para serem vendidos ou expostos '" venda em todo 
território nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir 
rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, 
entre outros, os seguintes dados : 

I - ............... .......................... ................................. .... ............... .. . 
11 - ... ... ............................................... ................. ........................ . 
d) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e a 

descrição dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a devolução, destinação, 
transpone, recic\aeem. reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes;" 

Art. 3" Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 10 e 13 da Lei 
n° 7 802. de 11 de julho de 1989 

"Art. 10 .. ... ......... .................... .... ................ ......................... ...... .. 

Parágrafo único. A União, os Estados. o Distríto Fecieral e os 
Municípios são competentes para dispor a respeito da destinação 
das embalagens vazias de agrotóxicos, seus compon:ntes e afins, e 
dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora. os impróprios 
para utilização ou em desuso-, nos termos do art. 23, inciso VI, da 
Constituição Federal." _ . 

Art. 13 . ........ ......... ... .. ... .......... ... ..... ... ................. ....... .............. ... . 
Parágrafo úniCO .~o Poder Público a fiscalização da 

destinação adequad e a de lução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus c - e afinS. dos produtos apreendidos 
pela ação fiscalizador aqueles impróprios para utilização ou em 
desuso, assim co o azenamento, transpone, reciclagem, 
reutilização e inutili esses. " 

Art. 4· O art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a redação seguinte: 

"Art. 14. As responsabilidades administrativas, civil e penal, 
pelos danos causado à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando a produção, a comercialização. a utilização. o transpone e a 
destinação das embalagens vazias nào cumprirem o disposto nesta 
Lei, no seu regulamento e nas legislações estaduais e municipais, 
cabem: 

a) .... .......... ............... .... ................. ................ ........... .. .... .. .. ... ..... . . 
b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desacordo 

com o receituário ou as recomendações do fabricante e dos órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais; 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo 
receituário ou em desacordo com a receita ou recomendações do 
fabricante e dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

d) .......... ... ........ .................................................. ... ...................... . 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula. 
do folheto e da propaganda. ou não der destinação adequada às 
embalagens vazias. em conformidade com a legislação penínente; 

f) ..... ... .. ...... .. ............................................................................. . " 
Art. S· O art. 15 da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

c • 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transpánar, 
aplicar, prestar serviço, dar destinação a resíduos e embalagens 

3 
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vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em 
fiêscumprimento às exigências estabelecidas em leis e nos seus 
regulamentos, estará sujeito à pena de reclusão de dois a quatro 
anos, além de multa." 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 19 da Lei nO 7.802, 
de 11 de julho de 1989: 

"Art. 19 ... ...... .... ..... ........ ........ .. .......... ... .......................... ....... .. ........... . 
Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos. seus componentes e afms, em colaboração com o Poder 
Público, implementarão programas educativos e mecanismos de controle 
e estimulo à devolução das embalagen. vazias por parte dos usuários, no 
prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta Lei ." 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá os prazos. os requisitos e os 
procedimentos necessários á adequação das empresas e usuários às exigências desta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias. li partir da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em /5 de março de 1996~ __ A~~~~§!~~~:-__ 
s Amorim 

Q u a r t o -~<>II""'+-.& do Senado Federal, 
da Presidência 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-eeDI " 

LEI N? 7.802, DE U DE JULHO DE 1989 

Disp& sobn a puquisa. a ~rim~ntação. a produção. a em
balagem e rotulagem. o transporte. o armaunamento. a com~tdaJi
zação. a propaganda com~mal. a utilizJlção. a importação. a apor
taçdo. o destino final dos ruiduos e embalagens. o ngisITo. a clll$Si
ficoção. o contro/~. a ins~o e a flSCalizJlção de agrotóxicos. SftLS 

componentes e ,q;ns. e dá OUITas providênCias. 

........................... ..... .. . .. .. .. .. .. .... . ...........•........•.•. ... 

An. 6!' As embalagens dos agrotóxicos e afins deverio .atender. entre outros, aos 
squintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e rabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporaçio, perda ou a1teraçio de seu conteúdo; 

11 - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pe_ 
lo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas panes, de forma a 
nio sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservaçio; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
abeno pela primeira vez. 

F'arágrafo único. Fica proibido o fracionamento ou a reembalagem de agrotÓxi. 
cos e afins para fins de comercializaçio, salvo quando realizados nos estabelecimento~ 
prodlltores dos mesmos. 

Art. 7!' Para serem vendidos ou expostos à venda em todo Território Nacional. 
os agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios. redigidos em portu
sues, que contenham. entre outros. os seguintes dados: 

I - indicações para a' identificação do produto. compreendendo: 
a) o nome do produto; 

• 
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b) o nome e a percentagem ae caoa pnnclplo ativo e a percentagem tOla I dos in· 
gr~dientes inenes que' contém; 

r) a quanlidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;' 

cf) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
e) os números ~e registro do produto e do estabelecimento fabricantc ou imponador; 
j) o número do lote ou da part'ida; 
g) um resumo dos principais usos do produto; 
h) a classificação toxicológica do produto; 
11 - instruções para utilização, que compreendam: 
a) a data de fabricação e de vencimento; 
b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer en· 

tre a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadu
ra ou plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 

r) informaÇÕC5 sobre o modo de utilização, incluidas, mtre outras: a indicação 
de onde ou sobre o quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade 
que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a apli· 
cação deve ser feita; o núme'ro de aplicações e o espaçamento entre elas, se for oca· 
50: as doses e os limites de sua utilização; 

cf) informações sobre os equipamentos a serem utilizados e sobre o destino final 
das embalagens; 

••••••• • • • •••• , ••• • • • • , •• •• , •••••• • ••• • • •• •• • J •• • ••• • •• • •• •• • • •• •••••• • ••• •• ••• • • • •••••• •• 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal. nos termos dos arts. 23 e 
24 da Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio 
e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o 
uso, o consumo, o cOI1lr'rcio, o armazenamento e o transporte interno. 

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamen
to dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 12. A União , através dos órgãos competentes , prestará o apoio necessário 
às ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 

Ar!. 13 . A venda de agrotóxicos e.afins aos usuários será feita através de rrceituá· 
rio próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcio· 
nais que forem previstos na regulamentação desta Lei . 

Art. 14. As responsabilidades administralivas, civil e penal, pelos danos causados 
à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, a comercialização, a' uti
lização e o transporte não cumprirem o disposto nesta Lei, na sua re@ulamentação e 
nas legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com o receituário; 
r) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desa· 

cordo com a receita; . 
cf) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer in

formações incorretas; 
e) ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as especificações COllS· 

tantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda: 
j) ao emptegador, quando não forneCer e não fizer manutenção dos equipamen

tos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produ, 
ção, distribuição e aplicação dos produtos. 

Ar!. IS. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar ou prestar servi
ço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, descumprindo as exigências 
estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de 
culpa. será punido com pena de reclusão de I (um) a 3 (três) anos, além da multa de 
SO (cinqüenta) a SOO (quinhentos) MVR . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

Ar\. 19. O Poder E.xecutivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e esclare
cimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes e 
afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para o~ seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 
.. . .. .. . .. . . . . . . .. . .. .. .. . .. . . . . .. .. . .. . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . 
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Projeto d.: Lei do Senado n" "27. de 1995 

Acrescenta dispositivos á Lei n° 7.802. de 
11 de julho de 1989. que "dispõe sobre a 
pesquisa. a experimentação. a produção. a 
embalaeem e r,otulagem. o transpone. o 
annaze~amento.' a comercialização. a 
propaganda comercial. a utilização. a 
imponação. a exponação. o desuno final 
dos resíduos e embalagens. o registro. a 
classificação. o controle:. a inspcção e a 
fiscalização de agrotóxicos. seus 
componentes e afins. e da outras 
providências ... 

Apresentado pelo Senador Jonas PinhelTll 

Li~1) no expedIente da Sessào de 23:02/95 . e publicado no DC' (Seção 11) de 
24/02 /95. Despachado á C omissão de Assuntos Socla!s - CAS (decIsão tenninativa I. 
onde podera receber emendas. após publicado e dIstribuído em avulsos. pelo prazo de 
5 dias uteis . 
Em 07/ 12/95. a Comissão apro\'a o parecer do relator fa\'oni\'el nos tennos da Emenda 
nO OI - CASo substitutivo que apresenta . A materia será submetida a tw1l0 suplementar 
de discussão .. -\ Comissão apro\'a RQS n° 08/95 - CASo de aUlona do Seno Antonio 
Carlos Valadares no sentido de dispensar o interstício regimental para imediata 
apreciação. em turno suplementar. do substitutivo do relator. Nào f"ram apresentadas 
emendas na discussão suplementar. sendo o .substitutivo dado como definitivamente 
adotado. 

--~ . 

Em 0~/03 / 9ó. leItura do Parecer n" 76/96-C/\S. relatado pelo Senador Leomar 
Qumtanilha. pela aprovação do projeto. na fonna do substitutivo que oferece. A 
Presidência comunica ao Plenario o recebimento do Oficio nO 02/96. do Presidente 
da CASo comunicando a aprovação da materia. É abeno o prazo de 5 dias ut::is. para 
interposição de recurso. por um declnlo da composição da Casa. para que o projeto 
seja apreciado pelo Plemmo. 

Em 13/03/96. a Presidência comunica ao Plenário o tennino do prazo previsto no 
art . 91. ~ 3° do Regimento Interno. sem que tenha sido interposto recurso. no sentido 
da apreciação da materia pelo Plenário. I 
À Câmara dos Deputados com o SF f.'.l0 ... .; ( L ( - (L i C; I ( V f(~ 

Oficio n° JrL( (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à 
revisào da Câmara dos Deputados. nos tennos do art . 65 da Constituiçào Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que 
"acrescenta dispositivos à Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que disp6c sobre a 
pesqui~a. a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento. a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação. a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

• 
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classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e aflJl}, e dá outras providências". 

:o' 

• Senado Federal. em ) j- de março de 1996 

~~Ji~~~~~~~S~Amorim !: re áric, em exercício 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
m/ . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Brasília,:1 de NIJIIf ,116~ de 1996 

Deftro, Ape",.,e 80 Projeto de Lei n- 1.&40198 o 
Projeto de Lei n" 531195. Oftcie-se .. ColntssAo 
requerente e •• pôs. pubUqu.se. 

Em J:U J ;;US8. 

Senhor PreSo 

Nos termos do art. 143, li, a, do Regimento Interno da Casa, 

solicito seja reconsiderado o despacho dado ao requerimento do Senhor 

Deputado Renato Johnsson (cópia em anexo), para que se considere como 

projeto principal o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal (PLS nO 27/95) 

- que "acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989. que 

"dispóe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos reslduos 

e embalagens. o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências" e, como 

apensado. o Projeto de Lei nO 531/95 - do Sr. José Janene - que "dispõe sobre a 

destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins". 

Atenciosamente, 

a.pmad!a;d!!:.Tn 
A Sua Excelência Senhor 
Deputado Luis EDUARDO 
DO. Presidente da CAmara dos Deputados 
Nesta 

Presidente 

• 
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PROJETO DE LEI N° 531, DE 1995 
(DO' Sr. José Janene) 

Dispõe sobre a destinação dos vasilhames de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.645, DE 1996) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
- termo de recebimento de emendas 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. I ° Esta lei dispõe sobre a destinação de vasilhames de 

agrotóxicos. seus componentes e afins. 

~ I ° Para efeito do disposto nesta lei entende-se por vasilhame a 

embalagem rígida de agrotoxicos. seus componentes e afins. 

~ 2° As indüstrias de a!!rotóxicos adotarão medidas visando a . -
adequação das suas embalagens ao disposto nesta lei e no seu regulamento . 

Art. 2° Durante todo o processo de comercialização e utilização do 

agrotóxico. seus componentes e afins. os vasilhames permanecerão em propriedade da 

indústria produtora. em regime de comodato com o comerciante ou o usuário. conforme a 

etapa do processo. 

Art. 3° As indüstrias produtoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins são responsáveis pela destinação final de seus vasilhames, que ficarão estocados em 

der-",sitos autorizados. 

~ I ° O recolhimento dos vasilhames pela indüstria produtora será 

efetuado periodicamente. de acordo com o regulamento desta lei . 

~ 2° As indüstrias produtoras poderão reutilizar. reciclar ou 

destruir os vasilhames recolhidos. a criterio do Órgão registrante do produto. 

• 



§ 30 As indústrias produtoras poderão optar por processar os 

vasilhames recolhidos em local diferente daquele em que o produto foi fabricado; desde que 

autorizado pelo Orgão competente. 

Art. 40 Cabe ao comerciante manter local próprio 1Jara depósito 

dos vasilhames utilizados. 

§ 10 Os vasilhames devolvidos pelo usuário serão identificados, 

selecionados e separados de acordo as impressões em alto relevo que deverão estar neles 

marcadas. 
§ 20 O Orgão público competente poderá autorizar a utilização 

conjunta de um único depósito por mais de um estabelecimento comercial. 

§ 30 A autorização para funcionamento de estabelecimento que 

• comercialize agrotóxicos, seus componentes e afins estará condicionada ao cumprimento 

do disposto neste artigo. 

• 

Art. 50 Os estabelecimentos que comercializem agrotóxicos, seus 

componentes e afins deverão manter fichas de controle de usuário, nas quais serão 

anotadas, a cada venda: 

I - a data; 

11 - o nome comercial. a quantidade e o tipo de vasilhame 

comercializado; 

111 - o termo final para devolução da embalagem comercializada. 

§ 10 Para fixar o termo final o comerciante consultará a 

regulamentação especifica em relação ao produto, bem como verificará na sua ficha se o 

usuário possui autorização para estocagem de agrotóxicos por periodo maior. 

~ 20 O comerciante fica obrigado a notificar a autoridade 

competente se ocorrer atraso na devolução de vasilhame pelo usuário . 

§ 30 O usuário em atraso na devolução do vasilhame só poderá 

novamente comprar agrotóxicos, seus componentes e afins. no mesmo estabelecimento. 

após anexada à sua ficha autorização especifica expedida pela autoridade competente. 

Art. 60 O prazo de devolução do ·vasilhame pelo usuário não 

excederá a ·· l (um) ano, contado a partir da data da sua compra. 

§ 10 A autoridade registrante poderá determinar produtos e 

respectivos vasilhames cuja devolução poderá efetuar-se em prazo superior ao estabelecido 

no caput deste artigo. 

§ 20 O usuário · ~derá requerer autorização para estocagem por 

periodo maior, que será concedida mediante a comprovação de condíções adequadas de 

armazenagem do produto. 

- I 
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Art. 7° A autoridade registrante estabelecerá os casos em que o 

usuário deverá submeter o \'asilhame do agrotóxico. seus componentes e afills a processo 
( . 

de tríplice la\'agem ou tecnologia equivalente. antes da sua devolução ao comerciante . 
, 

Paragrafo único . Os rótulos e as bulas dos prodt..tÕs ,a,grotóxicos, 
, 

seus componentes e afins deverão conter orientações ao usuário sobre cómo executar 

processo de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente . 

Art. 8° Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabí:veis, a 

infração ás disposições desta lei acarretará. nos termos previstos em regulamento, a 

aplicação das seguintes sanções. isolada ou cumulativamente. independente das medidas 

cautelares de embargo de estabelecimento: 

1- advertencia: 

I I - multa: 

III - suspensão ou cancelamento da autorIzação. regIstro ou 

licença: 

IV - suspensão ou cancelamento do registro do produto 

Art . 9° Quando o produto não for fabricado no País. assumirá as 

obrigações e responsabilidades da indústria produtora a pessoa fisica ou juridica 

importadora. 

Panigrafo único Caso o produto importado seja submetido a 

algum processamento industrial no Brasil. ficará a cargo do Órgão iegistrante a atribuição 

das obrigações e responsabilidades de que trata esta lei. 

Art 10 A destinação dos \'asilhames de agrotóxicos. seus 

componentes ~ atins. apreendidos na ação tiscalizatoria. sera objeto de regulamentação 

especítica. aplicando-se. no que couber. o disposto nesta Lei . 

Art. I 1 Esta ki entra em viuor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário· 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente pr0:1eto trata da des~inação dos vasilhames de 

agrotóxicos consumidos no Pais. Sabe-se que mais de 30 milhões de embalagens de 

agrotóxicos utilizados são descartadas por ano no Brasil. Somente no Estado do Parana. a 

• 
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estimativa feita pela Secretariá Estadual do Meio Ambiente é de que 12 milhões de 

embalagens são descartadas por. ano. sem que lhes seja dada destinação adequ~'da. 

Tais embalagens, possuem alto potencial poluidor '~e são muitas 

vezes jogadas em corpos d'água ou grotas. queimadas ao ar livre. lnterradas, ou 

simplesmente reaproveitadas para outras finalidades na propriedade rural. sem nenhum 

controle por parte das autoridades ambientais e sanitárias. 

A questão da destinação do lixo tóxico constitui um dos temas 

mais conflitantes e um dos próblemas mais relevantes encarados pelo Poder Público na 

atualidade. Entre os fatores que contribuem mais intensamente para o aumento do volume 

desses resíduos perigosos estão as elTIbalagens dos agrotóxicos. seus componentes e afins, 

que são de dificil descontaminação. pois os produtos referidos tem capacidade de 

permanecerem ativos por longos e. as vezes. indeterminados períodos. podendo reagir com 

as substàncias circundantes das mais diferentes tormas. 

As Lei ·no 7.802. de 11 de iulho de 1989. que trata especificamente 

dos agrotóxicos. seus componentes e atins. não aborda de maneira coordenada a questão 

da destinação final das embalagens. Há. deceno. dispositivo proibindo a reembalagem dos 

produtos para fins de comercialização. salvo quando efetuada pelo fabricante. Mas a lei não 

estabelece exigências quanto a destinação final dos recipientes vazios. não prevê o 

recolhimento dessas embalagens. e, via de conseqüência. não sanciona procedimentos de 

descane altamente nocivos ao meio ambiente. 

Ocorre na comercialização destes produtos fenômeno típico das 

atividades comerciais comuns. que consiste na proliferação de diferentes espécies de 

embalagens. que possuem as mais variadas formas e tamanhos. visando atrair o 

• consumidor. Tal fato prejudica sobremaneira o estabelecimento de padrões e normas 

balizadoras da destinação final desses rejeitos 

Em muitos imóveis rurais verifica-se a acumulação crescente das 

recipientes vazios de agrotóxicos. seus componentes e afins. porque. muitas vezes, o 

proprietário não sabe como desfazer-se desse refugo. A disposição incorreta dessas 

embalagens pode propiciar a mistura dos seus principios ativos: que podem reagir entre si e 

com os demais elementos circundantes, provocando reações perigosas e. muitas vezes, 

imprevisíveis. 

A queirl1a ou o enterrio dos recipientes também não garante 

necessariamente a segurança do usuário. nem do meio que o circunda. pois os processos de 

contaminação' sào complexos e seu controle foge muitas vezes á capacidade de previsão e 

análise por parte do consumidor. 

11 
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As embalagens são frequentemente enterradas em locais 

impróprios. devido a proximidade com as habitações. a alta permeabilidade ou declividade 
dos solos. a superficialidade do lençol freáticó'. · Enfim. há uma serie de tàtores que podem 

comprometer a segurança dessa medida. 

Por outro lado. a simples incineração a ceu aberto em;.geral apenas 
, 

volatiliza os produtos químicos presentes no recipiente. sem desativá-los. ~dadá a baixa 

temperatura em que se verifica a combustão. As cinzas simplesmente se diluem na 

atmosfera. voltando ao solo tão logo ocorram as primeiras precipitações. 

De acordo com 

Ministério da Saúde. no documento 

a Secretaria Nacional de Vigilància Sanitária do -
intitulado "Dialrnóstico Preliminar do Uso · de -

Agrotóxicos no Brasil e seus Impactos sobre a Saúde Humana e Ambiental". estudos 

recentes . indicam que em Ribeirão Preto/SP. 52.2% das embalagens de agrotóxicos são 

queimadas ou enterradas. e 21.2% são abandonadas no campo. Em Massaranduba/SC, 

34.2% delas são queimadas ou enterradas. 27.1 % são abandonadas no campo e 30.2 % são 

reaproveitadas. Tais dados. por si sós. demonstram o quão preocupante e a situação do 

descarte das embalagens de agrotóxicos no meio rural brasileiro . 

Há que se ressaltar. ainda. a dificuldade que o agricultor em geral 

tem de interpretar as recomendações constantes dos rótulos e das bulas que acompanham 

os produtos em tela. Cerca de 38,9 % da nossa população rural com idade acima de 15 

anos. segundo dados do IBGE. e totalmente analfabeta. -
É alto o custo do processamento final das embalagens. executado 

com o objetivo de reutilizá-las. reciclá-las ou destruí-las . Há que cuidar para que o 

processo se verifique sob a proteção de todas as medidas de segurança necessárias. 

Assim. propomos que seja cometida as indústrias produtoras a • 

responsabilidade pela destinação final da embalagem dos produtos que fabricam. mediante 

uma concepção do processo de comercialização de agrotóxicos que inclua não somente o 

fluxo dos produtos do produtor para o usuário. mas lambem outro fluxo. dos vasilhames 

Vazios; em sentido contrário. 

Daí a necessidade de instituir um sistema de comodato dos 

vasilhames. pelo qual eles ficam sempre pertencendo á indústria fabricante do produto. 

sendo emprestados. a título gratuito. aos intermediários da cadeia de comércio e aos 

consumidores finais. 

Cada partícipe do processo de comercialização dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins. assumirá uma parcela das responsabilidades pela destinação 

adequada dos vasilhames. Caberá à indústria proceder ao recolhimento periódico dos 
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vasilhames em depósitos especificamente-destinados a esse fim. Cabera ao comerciante a 

manutenção de local próprio para o dépósito das embalagens entregues"'pelos usuarios. que, 

antes de devolve-las. deverão proceder a sua lavagem. 

Acreditamos que a proposta em tela. enriquecida pela contribuição 

de nossos colegas. e oportuna e favorecerá o bem-estar das famílias rurais e urtlanas. razão 

pela qual esperamos a sua aprovação. 

Sala das Sessões. 

·'LEGISLAC/l1) C!Tt.I)" .Hua('lA P"'LA 
.;OORDEHAÇAo UE t:STUOOS LEGISLATIVOS.C,OI 

LEI N.· '7.80Z;-·DE 11 DE JULHO DE 1989 

DIIp6e sobre a · paqalaa, a eKpertmen~, a pndaoIo. a .... 
""'z&& • ro ........ o traupol1e, o annezenemeato, • COIIIU'!SIail
~. a propIIUIda comercial, a atll...... a ImporUtlo. • .-
pona,lo. o dw&lDo !baal 40. raid .... e embel ..... " ' .... aRo. a 
e"""e.,'o, o coa'101e, a iDIpeção e a ':=:r:: fe ...... 'dcM • ... oolDponente. e eftu, fl di oau.. piO ____ ~ 

O PJ'ee!d .. te da RepI1bUca: 

. Paço .... r qui o Coqreuo Nectcm.1 decreta e eu AllclOM a MlUiDte 
Lei: . 

Ar&. 1.· - A paquila, a apenmentaçi.o. a proc1uç1o. a .... bel.pm e 
rotulqem. o traDIporte, o ann.ren.mento. a comerc1al1IaçIo. a propapn_ 
da comercial. a uttllpçlo, a importaçi.o, a nportaçiO. o deattDo fiDal doi 
nJlfduos 8 embalqens, o 1'8IiRrO. a cl.esWceçlo, o controle, a lIIÇeçIo :J. '~lIaç10 de acrot6zico •• seus componentes 8 afins, serlo ftIldoI por 

Ar&. 1.. - Para OI efeitos desta Lei. coDliderem-ae: 
I - acrot6ldcos • afiDa: 

.) OI produtos • OI· qentes de procnlo. DIdco', qtdm1COS ou b1oJ6sl
coe. dest1nedOl ao uso DOI aetona de proc1uçIo. DO arm. ' ....... to. bIDe
"Memento de produtos qrfcolu. nu putqens, na proteçio de Donetaa, 
natttu OU Implantadas. • de outros ecoutstemu • tamba de amtdeDtea 
urbenoa. hfdl1cOI • lDc1uatrtaSa. CUja finalidade IIja alterar • cmnpoatçlo 
da Dora ou da fauna. a fUn de preaem-las da açio cIaDOIa de aen. .m. 
CODIlderadoa DOCl;JOIõ 

b) auhstIDdu • produtos. emprepdos como desfolbantea, d"71C'Dtea, 
esttmuladona 8 1D1b1dorea de cresdmentoõ 

13 
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n - componentes: OI prtDcfp10s ativos, os produtos t6cDtOOl, lUaS 

JDatútu..pztmas, OI 1qred1eDtes inertes e aditivos "udos na fabricaçio de 
apotóJ1OO1 e aau. 

Art. 1.. - Oa apotóldCOI, MUI componentes e afirla, de acordo com 
defln'çlo do art. 2.° deâa Lei, IÓ poderio ler prod"·Mol, aportadoa, 
importadoa, comerclaUadOI e uttllzadol, se prev1ameDte ftIlItndoa em 
6rIlo federal, de acordo com as dúetrtr.ea e ~ doa óraIOa fede
rais rapem_vela pelos Atores da I&\lde, do meio amblente e da ap1cu1-... 

• . L· - PIca crlado o rqiltro especial temportrto para apot6ldcos, 
... componentes e afiDa, quando A destlnarem k pesqu1aa e k a:pertmen
taçIo. 

• 1.. - Oa ftII,Itnntea e titulares de reliltro fornecerlo, obrtptorta
meDte, k l1n1lo, as iDoftÇ6ea concernentes aos dados lomec1dol para o 
ftIIatro de MUI proc:lutOl. 

• 1.. - EnUdades ' p11bUcaa e privadas de eDl1no, aastst6nc1a Wcn1ca e 
Jlllqntu poderio reanar apertmentac;lo e pesqujau, e poderio forneoer 
laudoa DO campo dá ' qronom1a, toz1colOI1&, rellelUOl, qu1m1ca e melo am
blllDte. 

• t.· -:- Quando Ol'lanlzeçOea intemac10nals responsáveis pela uWSe, 
.lImentaçlo ou meio ambiente, das quaia o Brull seja membro intep'aD
te ou atll"túio de aoordoa e conv6n1oa, alertarem para rtaooa ou .... 
conaelharem o uso de apotóx1coa, seus componentes e afina, ca~ · ' 
autoridade compet.eDte tomar tmed1at.s prov1d!nc1as, sob pena de r.
ponuMldade • 

• 5,0 - O rq(atro p~, novo produto agrotóxico, seus componentes 
e afIDa, aen. concedido A a sua açIo tóxica sobre o ser humano e o melo 
ambiente for comprovadamente isuaJ ou menor elo que a daqueles J' rqta
vadOI. para o mesmo fim, leIUDdo OI parlmetros fixados na r .. "lamen -
taçIo delta LeL 

. . ... - PIca proibido o rq1atro ele qrotóldcos, MUI componentes e 
aaDa:· 

.) para OI quais o Brull Dio disponha ele métodos para desaUvaçI.o 
de NUa 'COUlPC"""'tes, de modo a lmpecUr que OI MUI reafduol remanea
ceDtes protOqUem rtacoa ao melo ambiente e k aaWSe p11bUca; 

b). para OI quais nlo haja anUdoto ou tratamento eficaz no Bru1I; 
c) que revelem caractertaUcu teratogênlcu, carclnogênlclI ou muta

.... lcal, de aoordo com OI resultadol atval!zados ele experi6nclaa da comu
nidade clentUlca; 

d) que provoquem distürblos hormonais. danos ao apanlho ieprodu
tor, de acordo com procedlmentol e experi6ndaa at"auradl' na comuni
dade clentlflca; 

e) que . A revelem mala perigoaol para o homem do que OI __ de 
labo1'U6r1o, com animai', tenham pocIldo elemonstrar, ...,melo ........ """001 e clentWcoa at"·uzadoI: 

f) cujas c:aracterfItiIa causem danol ao melo ambiente . 
. . .... - AI IIl1aOlI tiatc ... Jurtdlcaa que .Jam prWdoru .de .... 

YiOOa na apllcaçAo de qrotóxicos, MUI componentes • aaDI, 011 que CII 
prod'laam, importem., aportem ou comerc1altzem., flcam obrtpd" a IU-
ftl'· ·oa ..... ~ DOS órtloa compet.eD_. do Batado GIl do ""niclpln. 
ateDdld.. as ' dlretrtsu e exfdnctaa doa ÓJ'IIOI tedelal8 ri.·" ...... qae 
awam nas ir.a da aaMe. do melo amMent.e • da ap1cultan.. 

· Paripato 6ntco - SIo preltadoras de sen1~-:,oC"OU flllnea e 
jurtcUcaa qu. · executam trabalhos de prevençlo, e ooa&J'OJe de 
seres vt'9OS, CODIIderados DOClV05, aplicanelo qrot6xlcoa. MUI C*""P'J"III_ 
• afIDa. 

An. 5,. - Poaauem legitimidade para requerer o cancel'memo 011 a 
imp"lI'açAo. em nome próprio, do registro de qrot6xlcoe e affna, U'ItUDdo 
prejUllos ao melo ambiente, k aa11d.e humana e doa animai': 

1- enUdades de claue, reprelentativas ele prof1aa6e1 lIpdl' ao Ietor: 
n - partidos poUUcos, com representaçAo no Cona' 110 NIOIC'IMJ: 
m - enUdades legalmente constituldas para a deteu doa inter TI, 

clItuaoa . rellic1onacl9a à proteç'o elo consumielor. elo meio ambiente e cICII 
recuJ'IOI naturais . 

• • L· - Para efeito de registro e pecl1elo de canNllamento ou tmpolll"
çIo de acrot6xlCOI e aflns, todas as informações toxfco1dI1cu de contami-
nação ambiental e comportamento genético. bem como os efeltol no meca
nlamo hormonal. são de relponsablUdade do estabelecimento reg1atrante 
ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórioa nIOlM.'a ou 
lntemaclonais. 

• Z.· - A regulamentaçio elesta Lei estabeleoert condlç6ea para o 
proceuo de lmpugnaçlo ou cancelamento do rettatro. detezmlnanclo que 
o prazo ele tramitaçlo nlo exceda 90 (noventa) dIu e que oa nsultadCII 
apurados leJam publicados. 

• 
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I I.· - Protocolado o pedido de registro, seri publicado DO Diário on
elal da União um resumo do mesmo. 

Ar&. I.. - As embalqens dos aarotóxicos e a!1DS deverlo atender, 
entre outros, aos seguintes requ1s1tos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de fonna a Impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perda ou alteraçlo de seu conteúdo: 

11 - os materiais de que forem feitas devem .. r ftíauscetlma de Rr 
atacados pelo conteúdo ou de formar com ele comb1naç6es nocivas ou pe
ri&oaas; 

In - devem ser suficientemente resiatentes em todaa u IUU partes, 
de forma a nio sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente u 
ex1&~nc:1as de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que .. Ja irremedlanlmente 
destruido ao ser aberto pela primeira vez. 

Parirralo úaleo - Pica proibido o fracionamento ou a reembaJaPm 
de aarotóx1cos e afins para fins de comerctauuçlo, uivo quaneto real1-
udos DOS estabelecimentos produtores doa mesmGII. 

Ar&. 1.· - Para serem vendidos ou apoatoa .. venda em todo tem
~rio nacional, os aarotóncoa e afins ficam obripdOl a aib1r I'Ótuloa pró
prios, recUa1dos em portup6s, que contenham, entre ouUoa, OI l8IUIntee 
dados: 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendO: 
a) o nome do produto; 
b) o nome e a percentqem de cada principio at.(vo e ã °percent&pm 

total dos inIndlentes inertes que conta: 
c) a quantidade de aarotóxlcos, componentes ou afiDa, que a emba1apm 

contém, apressa em Unidades de peso ou volume, CODforme o cuo: 
d) o nome e o endereço do fabricante e do Importador; 
e) os números de rq1stro do produto e do eatabelecllnento fabriClD&e 

ou Import.ador: 
f) o número do lote ou da partida; 
,) um resumo dos principais usos do produto: 
b) a classWcao;lG tozicológica do produto: 
11 - instruções para uW1zaç1o, que compreendam: 
a) a data de fabricaçAo e de vencimento; 

b) o intervalo de squrança, assim entendido o tempo que deveR trans
correr entre a apUcaçlO e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou 
plantaçlo, e a semeadura ou plantação do cultivo seau1nte, CODforme o 
C&IO: 

c) informaç6ea IObre o modo de utiUzeçlo, 1nclUSdu, entre OUUU: a 
1""lc1çlo de 0Dd.e ou sobre o quê deve ser apuCldo: o nome coIiI"m da 
prap. ou enfermidade que se pode com ele combater ou os efeitos que 
se pode obu-r: a ~poca em que &..apl1cação deve ser feita: o número de 
apUcaç6es e o espaçamento entre elas se for o caso; as dORs e os 11m1tea 
de sua utlUllçIo: 

d) informaç6es sobre os eqUipamentos a' serem utlUzados e sobre o 
desUno flDal das embalapDs: 

m - informações relativas lOS parilos potenciais, compreendIdos: 
a) OI poll1ve1a efeitos prejudicIaIs sobre a saúde do homem, dos ani

mais e sobre o meio ambiente; 
b) precauç6es para evitar danos a pessoas que os aplicam ou maa1-

pulam e a terceiros, aos an'ma'S dom&t1cos, fauna, fiora e melo amblente: 
c) almbolos de perigo e frases de advert6ncla padrOnIZados, de ~ 

com a c1l1slflcaçio toncolól1ca do produto: 
d) instruções para o caso de acidente, Incluindo o sintomas de alarme, 

primeiros socorros, anUdotos e recomendações para os ~: 

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de uW1zar 
o produto. 

I LO - Os textos e simbolos impressos nos rótulos serio claramente 
vta1ve1a e facilmente lepveis em condições normais e por pessoas comuns 

I I .• - Pica facultada a InscriçAo, nos rótulos, de dados não estabele
cidos como obriptórios, desde que: 

I - Dio dWcultem a vlslbUldade e a compreensão dos dados obrip
tórioa: 

11 - não contenham: 
a) afirmaç6es ou tmqens que possam induzir o usuário a erro quantO 

~ natunza, composição, SI!I\lfBnÇa e eficácia do produto, e sua adequaçlo 
ao \180: 
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b) comparações falsas ou equivocas com outros produtos; 
c) Ind1c"ÇÕU que contradtiam as informações obrilatóriu: 
cl) declarações de propriedade relat1vlU à Inoqüidade, tal.lI como Msell1ro~, 

"D1o venenoso", "D1o tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: 
"quando utilizado secundo as Instruçõu"; 

e) atinnaç6es de que o produto é recomendado por qualquer órpo do 
Go'ferDO. 

• S.· - Quando, mediante aprovação do órgão competente. for Juntado 
foUleto complementar que ampl1e os dados do rótulo. ou que contenha dados 
que obriptoriamente deste devessem constar. mas que nele não couberam, 
pe1as dlmens6es reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I - deve-ae incluir no rótulo frue que recomende a leitura do folheto 
anexo, antel da uUUzação do produto; 

D - em qualquer hipótese, os sim bolos de perigo, o nome do produto, 
la precauções e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o 
endereço do fabricante ou Importador devem constar tanto do rótulo como 
do folbeto. 

An.. 1.. - A propaganda comercial de agrotóxiCOS, componentes e afins. 
em qualquer meto de comunicação. contera. obrigatoriamente. clara adver
tlDc1a IObr • . 01 . rtscoa do produto à saúde dos homens, animais e ao ' mélo 
ambiente, '. observará o aeguinte: 

I - esUmulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo 
e. se for o caso, o folheto. ou a pedir que alguém os leia para eles, se ni.o 
souberem ler; 

U - não conterá nenhuma representação visual de práticas potenclal
mente perigosas. tais como a manipulação ou apUração sem equipamento 
protetor, o uso em prOximidade de alimentos ou em presença de crianças; 

m - obedecerá ao disposto no inciso Il do I 2.0 do art. 7.° desta lei. 

Art. 9.° - No exerciclo de sua competência. a União adotará as seguintes 
proVIdencias : 

I - legislar sobre a produção, registro, comércio Interestadual. expor
tação. Importação. transporte. classificação e controle tectiológlco e toxico:" 
lógico; 

U - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção. Importação 
e exportação; 

m - analtaar os produtos agrotóxicos. seus componentes e afln·s. nacio
nais e Importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção. a exportação e a Importação. 

Art. 10 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal. nos termos dos 
arts. 23 e 24 da consUtulçloFederal. legislar sobre o uso, a produção, o 
consumo. o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos. aeus componentes 
e afins, bem como ftaea1bar o uso. o consumo, o comércio, o armazene
mento e o tran5porte Interno. 

Art. 11 - Cabe ao Munlciplo legislar supletivamente IObre o U80 e o 
armazenamento dos qrotózicos. seus componentes e afins . 

Art. U - A Unllo, através dos Óflios competentes, prestará o apoiO 
necesaárlo às aç6ea de controle e fisca1lzaçio. à Unidade da Federação que 
nio dtapuser dos meios necessirlos. 

An.. U - A venda de agrotóxicos e afins aos usuários lerá feita a~avés 
de receituário próprio. prescrito por profissionais legalmente habUltados, 
salvo casos excepe1ona1a que forem previstos na resulamentação delta leI. 

An.. 1. - AI responsabilidades administrativas. ciVIl e -penal, pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao melo ambientei quando a produc::ão. a 
comerc1al1zação. a utlllzação e o transporte não cumprirem o dtaposto neata 
lei, na lua regulamentação e nas leglslaçõu estaduais e munlclpa1a~ cabem: 

a) ao profissional. quando comprovada receita errada. displlcente ou 
indevtda; 

b) ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com· o 
receituário; 

c) ao comerciante. quando efetuar venda sem o respectivo receituário 
ou em desacordo com a receita: 

d) ao reglatrante que. por dolo ou por culpa, omitir informaçõel ou· 
fornecer informações Incorretas ; 

e) ao produtor que produzir mercadoriu em dMlcordo com .. espe
Cificações conatantes do registro do produto, do rótulo. da bula, do folheto 
e da propaganda; 

t) ao empregador, quando não fornecer:. e D1o . fizer manutençio dos 
equipamentos adequa40a à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos 
equipamentos na produção. distrlbulçlo e apl1caçio dos produtos. 

• 



• 

Art. 15 - Aquele que produzir. comercializar, transportar. aplicar ou 
prestar senlço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e ~f1ns. des
cumprindo as exigências estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos. 
ficará sujeito à pene. de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além da 
multa de 100 (cem) a 1.000 Uni}) MVR. 

Em caso de culpa. será punido,com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos. além da multa de 50 (e!nqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

\ 

Art. UI - O empregador. profLsslonal responsável ou o ,prestador de 
senlço. que deixar de . promover as medidas necessárias de proteção à ~aúde 
e ao melo ambiente. estará sujeito à pena de reclusão de 2 (do's) a 4 (cf\Íatro) 
anos, al~ de multa de 100 (cem) a 1.000 (mü) MVR. Em caso de culpa: 
será punido com pena de reclusão de 1 (um~ a 3 (três) anos. além de multa 
de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 

Art. l'J - Sem preJulzo das responsabilidades civil e penal cabivels, a 
Infração de dlsposlçQes desta lei acarretará, Isolada ou cumulativamente. 
nos termos prevtstos em regulamento, independente das medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão do produto ou :tllmentos con
taminados. a apUeação das seguintes sanções: 

I - aclvertencia; 

D - multa de até 1.000' (mil) vezes o Maior Valor de Referencio - MVR. 
aplieAnl em dobro em caso de reincidência: 

m - condenação de produto: 
IV - InutWzação de produto; 

V - suspensão de autorização. registIlo ou licença: 

VI - cancelamento de autorização. registro ou licença: 

VD - interdição temporária ou defini Uva de estabelecimento: 

VDI - destruição de vegetais. partes de vejetals e alimentos. com re-' 
siduos acima do permitido: 

IX - destruição de vegetais. partes de vegetals e alimentos. nos quais 
tenha havido aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a crl~rio do 
órgão competente. 

Parárralo único - A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das 
sancões impostas aos Infratores desta leI. 

Art. 11 - ~ a conclualo do processo aclm1n1strativo. os agrotóx1cos 
e af1Da apreendlc101 como resultado da ação fiscalizadora. serão inuWlzados 
ou poderio ter outro destino. a critério da autoridade competente. 

PuiInIo 1ÍIÜOO - Os CUltos referentes a qualaquer d.Ia procedImentos 
ID8DciODadOS DeIte artiro correrão ~r_ conta do infrator. 

Art. 11 - O Poder Eucutivo d.uenvolverá aç6ea de lnatruçio. diYulpçio 
e eacluecIJDeDto, que .t1muleDl-a uso securo e efic:u doi qrotóx1cos. aeus 
CO'"poroentes e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos preJudicia !. para 
OI lera humanos e o melo ambiente e de prevenir acidentes decorremu de 
sua vWlseçlo lmsnóPrtL 

Art. !t - AI empresas e os prestadores de lenlçoa que Já exercem ati
,vld "," DO ramo de qrotóxicoa, seUl componentes e afina, tem o pruo de 
&til 1 < .... , m ••• a partir da rqulamentaçio deata lei, para .. adaptarem 
U nu ailbc'II 

Parárralo ÚIÜCÔ . - Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos 
que tém como componentes os orcanoclorados será exil1da Imediata rea
,..1Ieçio de seu reliStro, nos termos de.ta lei. 

Art. %1- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dl&a. contados da data de sua pubUeaç1ó. 

Art. li - Esta lei entra em vtror na data de lua publicação. 
Art. ZS - Revogam-ae u dlsposlçõe& em contrário. 
BraaWa. 11 de julho de 1989; 188.° da Independência e 101.° da Repú

b1lca. 
JOBa SARNEY - iris Rezende Machado - Joio AlvN"FUho - RlaQem 

BaJlll& DeIl)'S. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 531/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou é! abertura - e divulgação na 
Ordp.m do Dia das Comissões - de prazo' para apresentação de 
emendas, a partir de 26/06/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 1995 

(kl1a~o-Ç~ LV7~ 
D/ ANA~ÉLlA RIBEIRO CORREIA DE~RAÚJO 

J Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas.a partir de 13/05/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1996 

J1 r,? 1")( ,I ·1 r. 
rJ../Yl (VhALXAA 1.:", . CU .' tJ1. ~hcJ . 

.foNAMELlA RIBEIRO CORREIA DE ARAUJO 
Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

o Projeto de LC:I nO 1.645. de 1996, oriundo do Senado Federal, onde 

tramitOU corno Projeto de Lei do Senado nO ;'7. de 1995. acrescenta diversos dispositivos à 

Lei n" 7.802. de I 1.07/89. Refenda 1.:1 dispõe sobre a pesqUIsa. a experimentaçlo, a 

produção. a embalag.:m e rotulagem. o transpone. o armazenamento, a comercialização. a 

propaganda comerciaI. a utilização. a Importação. a exportação. o destino final dos residuos e 

embalagens. o regtstro. a clasSificação. o controle. a Inspeção e a fiscalizaçlo de agrotóxicos. 

seus componentes e afins. e da outras providêncIas. 
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o ano 1° da proposição em pauta promove virias a1tciaç6es no an. 6· 

da Lei n° 7.802189. O inciso I tem acrescentada ao seu final a expresslo", e de modo a 

flCilitar as operações de lavagem. classificação, reutilização e reciclagem". O "projeto 

introduz um novo inciso IV, renumerando o original para inciso V, em que se preconiza a 

obrigatoriedade de triplice lavagem. pelo usuário, das embalagens rígidas que CODtivemn 

formulações misciveis ou dispersiveis em água. São incluldos, ainda, qUlbO puigra.fos: os 

trb primeiros estipulam a responsabilidade das empresas produtoras e comerciaIizadoras de 

agrotóxicos pela destinação das embalagens vazias e pelo fracionamento e reembal'gem 
. 

daqueles produtos. prevendo-se o prazo de cento e oitenta ~ias para a definiçlo, pelo Poder 

Executivo, dos correspondentes procedimentos: já o § 4° especifica a necessidade de que as 

empresas produtoras de equipamentos para pulveri:mção promovam adaplaÇCles destinadas a 

facilitar as operaçõe~ de tríplice lavagem. 

O ano 2° do projeto. por seu turno. altera algumas partes do an. 7" da 

Lei nO 7.802i89. A redação do caput é ligeiramente modificada., suQstituiDdo-se a palavra 

"ficam" pela palavra "são" e incluindo a obrigatoriedade da exibição de bulas própria pua a 

venda de agrotóxicos. Além disso, acrescenta-se á alínea º do inciso n do mesmo anigo a 

exigência de que aqueles rótulos e bulas contenham informações sobre os processos de 

tríplice lavagem e a utilização das embalagens ,,·azias. 

Em seguida. o an. 3° da proposição em tela acresc:ema parqrafos 

imicos aos ans. 10 e 13 da Lei nO 7.802189. No primeiro caso, preconi:m-se que a Unilo, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municipios são competentes para dispor sobre a cleJtialÇio 

das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins e dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizadora, os impróprios para utilizaçlo ou em desuso! nos termos do ut 23, 

VI, da Constituição. No segundo, estipula-se a competência do Poder Público, dentre outras • 

atividades, para a fiscalização da destinação adequada e a devolução das,embalagens vazias 

de agrotóxicos. 

Mais adiante, o ano 4° do projeto em exame modifica a1gumu partes 

do ano 14 da Lei nO 7.802189. O gmn desse dispositivo passa a incluir a destia'çIo das . 

embalagens vazias entre as ações a respeito das quais cabe a apuração das responsabil~ 

administrativas (sic), civil e penal pelos danos causados às pessoas e 10 meio ambieutc . 

Substitui-se, ainda, a expressão "sua regulamentação" pela expressA0 "seu regulamento". AI' 

alínea Il apresenta uma nova redação. em que se substitui a preposiçlo "a" pela comnçlo 

"ao" e se acrescenta, ao final. a expressão "ou as recomendações do fabricante e dos órJIos 

re&&sttantCS e sanilário-ambientais", alteração identica à promovida na aliDea ç. Ji na aliDca 

~ adiciona-se a expressão ". ou não der destinação adequada às embalagens vazias. em 

conformidade com a legislação pertine~" ao final do texto original. 

Em seguida, o an. S· da proposição em pauta modirica a redaçlo do 

art. IS da Lei nO 7.802189, fazendo também sujeitar à pena de reclusão de dois a qUlbO IDOS 

aquele que dar lsic) destinação a embalagens vazias de agrotóxicos em descwnprimento ti 

exigências estabelecidas em leis c nos seus regulamentos. Embora continue-se a prever 

multa. esta deixa de ser expressa em MVR. 

O ano 6° do projeto sob apreciação acrescenta parqrafo imico ao ano 

19 da Lei n° 7.802189. O texto proposto preconiza que as empresas produtoras e 

comcn:ializadoras de agrotóxicos implementarão, em colaboração com o Poder Público, no 

19 
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20 
prazo de cento e oitenta dias. contados da publicaçio da lei. programas educativos e 

mecanismos de controle e estimulo à devolução das embalagens vazias por pane dos 

usuários. 

A seguir. o art. 7" da proposição prevê que o Poder Executivo 
.... 

estabelecera os prazos. os requisitos e os procedimentos necessários à adcqlllÇlo das 

empresas e usuários às exigências da Lei. Por fim. o art. SO especifica que o Poder Executivo 

regulamentará a Lei no prazo de cento e oitenta dias. contados de sua publicaçlo. 

o projeto de lei em pauta foi encaminhado' Câmara dos Deputados 

por meio do Oficio nO 304. do Senado Federal. de I S103196. sendo distribuído, 'Jela ordem, às 

Comissões de Economia., Indústria e Coméreio. de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias e de Constituição, Justiça e de Redação. No âmbito desta Comisslo de Economia, 

Indústria e Comércio, MO se apresenwam emendas à proposição no prazo regimental para 

taDtO destinado. 

o Projeto de Lei nO 531, de 1995, de autoria do nobre Deputado José 

Jaene, dispõe sobre a deJrinaçlo dos vasilhames de qrotóxicos, seus compoDellta e afiDS. 
conforme mUDeiado no B&1II1 do seu ano I". O § 1" do mesmo artigo estipula quo se enlr:to.ie 
por vasilhame a embalagem rigida do produto. enquanto o § 2° prevê que as indústrias de 

qrotóxicos adotario medidas visando' adequação de suas embalagens ao disposto na lei e 

DO regulamento . 

Por seu turno. o art. :2° do projeto especifica que os vasilhames 

permanecerio. durante todo o processo de comercialização e utilizaçlo do lpOtóxico, em 

propriedade da indústria produtora., em regime de comodato com o comerciante ou o usuúio, 

conforme a etapa. Em seguida.. o art. 3° defme. no ~ que as indústrias produtoras sIo 

responsáveis pela destinação final de seus vasilhames. observada sua estocaaem em 

depósitos autorizados. Os três parágrafos do dispositivo estipulam que o recolhimento 

diqueles vasilhames pela indústria seri eferuado periodicamente. que as indústrias poderio 

reutilizá-los. rec:iclà-Ios ou destrui-los. a critério do órgão registrante. além de ser facultado. 

àquelas indústrias processar os vasilhames em local diferente do de fabricaçlo do produto. 

desde que assim autorizado pelo órglo competente. 

o art. 4". B&1II1. do projeto em tela especifica que cabe ao 

comerciante manter local próprio para depósito dos vasilhames utilizados. O § I" prevê a 

identificaçlo. a seleçlo e a separaçlo dos vasilhames devolvidos pelo usuúio, eoqUlllto o 

§ r permite que o órgão pUblico competente possa autorizar a uUlizaçlo conjunta de um 

imieo depósito por mais de um ~lecimento comercial. Já o § l" ressalta que a 

autorizaçIo para funcionamento de estabelecimento que comercialize Ip'OtÓxicos eICIri 

condicionada ao cumprimento do disposto neste art. 4". 

Em seguida.. o art. 5· da proposiçlo sob exame define a necessidlde 

de manutençlo. por aqueles estabelecimentos. de fiehas de controle de usuúio nas quais 

saio anotadas. a cada venda. a data, o nome comercial. a quantidade e o tipo de vasilhame 

comercializado e o termo final para a devolução da embalagem. O § 1· estipula que a fiuçio 

cio termo final depende de consulta, pelo comerciante. da regulamentaçlo especifica em 

relaçlo ao produto. bem assim da verificaçio. na ficha respectiva., da autoriDçlo para a 
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estocagem de agrotóxicos pelo usuário por um periodo maior. O § 2°, por sua vez, obriga o 

comerciante a notificar a autoridade competente em caso de atraso na dcvoluçlo de 

vasilhame pelo usuário. De acordo com o § 3°, eDtIo, o usuário em atraso na devoluçlo do 

VMilhame só poderá IlOVIJIlCIlte comprar agrotóxicos no mesmo estabelec:imemo .~~ 1 
nend• à sua ficha autorizaç;o especifica expedida pela .utoridade compeleDle. ctl 

A seguir. o art. 6° do projeto em apreciaçlo especifica em seu llIIII1 

que o prazo de devolução do vasilhame pelo usuário não excederá a um IDO, contido a p.mr 

da data da compãa. O § 1° do mesmo dispositivo prevê. porén., que • autoridade rqistraDte 

poderá determinar produtos para os quais se aplique prazo superior àquele, enquanto o f r 
abre a possibilidade de que o usuário requeira autorizaçlo para estocagem por período maior. 

Por seu turno, o art. ,. da proposiçlo estipula que a autoridade 

registrante estabelcccl'Ú os casos em que o usuário deverã submeter o vasilhame do 

agrotóxico a processo de triplice lavagem ou teCnologia equivalente. antes da sua dcvoluçlo 

ao comerciante. O parágrafo único. em seguida. prevê que os rótulos e bulas daqueles 

produtos deverão conter orientaÇõcs ao usuário sobre como e:tecutar os referidos processos. 

O art. ao do projeto define que a infração às SUIS disposiç6es 

acarretará a aplicaçAo das sanç6es de advertência, multa, suspenslo ou ClDCClameDto da 

autorizaçlo, registro ou licença e suspenslo ou cancelamento do registro do produto, isoI .... 

ou cumulativamente. independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento. 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabiveis. Já o art. 9" indica que • peIIOI 

fisica ou jurídica imJ,ónàdOiia · dC Produto não fabricado no 'Pals asslimiit os obrigaç6es e 

responsabilidades da indústria produtora. ficando a cargo do órgão rcgistrlDte a atribuiçlo 

daquelas obrigações e responsabilidades, no caso de o produto importa4:!> ser submetido • 

algum processamento industrial no Brasil. de acordo com o parágrafo único. P!)I' fim, o art. 

10 especifica que a destinação dos vasilhames apreendidos na açAo fisca\izatória será objeto 

de regulamentaçlo especifica. 

Em sua justificaçlo, o nobre Deputado José JaDeDe lrJUIllCIIta que 

$lo descartadas, anualmente. mais de 30 milhões de embalagens de agrotóxicos no Pais, 

40 .~ das quais apenas no Estado do Paraná. A gravidade deste problema. segundo o ilustre 

~, reside no alto poteDCial poluidor destas embalagens. merd de SUl destinaçlo 

i...tequada. conjupdo à c:apacidade de reaçIo dos respectivos produtos com as st ....... ci.s 

c:immd ....... e à falta de COilbole das autoridades ambiemai. e sanitárias. 

Mais adiamc, o iu..JllC autor sa1iema que a Lei DO 7.802. de 11107119, 

Il1o abanIa de maneira cooh1 .. Me a quedo da e1e";aw;h fiDal ........ l.sti!lSde 

· .... otóxicos, seus COIIlJIOIICDU:I e lfiDs. Em pII1icular, de iICOido com S. ,~, Il1o se_V' 
Clllbelec:em exipncias quanto .Ia destin.çlo fiDaI e quantO ao ,.....,u.jUleato doi 

vuilllarm:s. A qravara .iullÇlo. coaforme o ilustre Depnedo, verifica-se uma prolifemçlo 

de emt.'.1P!ftS. das mais variadas formas e tamaMos, JftjudiClDdo o ClllbeleciIWiI" de 

DOnIIU pua a drsrinaçAo fiaal doi rejeitas. 

O nobre part1memar ressalta, aiada. que em muitos im6veis rurais 

ocone cresceme açumulaçlo dos recipientes vaziOs de agrotóX;icos. com todÍu as 
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coaseqOlnc:ias neptivu daí decorrentes, simplesmente pelo fato de o proprieWio uIo saber 

como se desfazer daquele refugo. Em sua opinilo. as soluç6es encomndas - c:omo a queima, 

O enterro ou a incineraçlo a céu abeno dos vasilhames - slo. fn:qilaltemcDte, inadequadas, 

em virtude da possibilidade de reaç40 dos principios ativos dos produtos quimicos com os 

demais elementos cin:undantes. Dados eswisticos citados pelo insip.e autor ilustram. a 

I*opósito, qulo preocupante é a situlÇio do descane das emblllagrns de qrotóxicos no meio 

nnI bl'asiJeiro. 

Desta forma, S. Ex- defende uma toocepçlo do pic ceslO de 

comerciaJinçM de qrotóxicos que inclua o fluxo dos vasilhames vuios do usuirio pua o 

produtor. Dai a necessidade. segundo o respeitado parlamentar, de illS1ituir um sistema de 

comodato dos recipientes. pelo qual eles sempre penenc:em à indústria fabricante. sendo 

apenas emprestados aos intermediários da cadeia de comércio e QOS ~don:s fmais. 

Assim. nas palavras do ilustre Deputado José Janene. cada participe do proc:es", de 

COII'KiCialinçM dos qrotóxicos assumirá wna parcela das responsabilidldes peJa dcstiDAÇlo 

fiJIaI dos vasilhames. 

Da mesma forma que com a proposiçlo principal. o Projeto de Lei 

ne 531195 foi distribuído. pela ordem. às Comiss6es de Economia, Indústria e Comércio, de 

Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minoria e de Constituiçlo e Justiça e de RecleçlO. 

O encaminhamento a este colqiado deu-se em 08106195. Em 26106195, fomos desianados 
Relator do projeto. Na mesma data. iniciou-se o pnzo regimental pua a ipi • ,,~ de 

emeMe' no blbito da Comisslo. Esaotado aquele periodo. Dlo se lhe oferCCClIiD quaisquer 

emeMes. Mais tarde, em 13106196, elabcnmos requetimento ao Exme Sr. Pmjdente da 

CitnaR dos Depnw'os toocemcnte à lpenuçlo desta pioposi~ ao Projeto de Lei 

~ 1.645196, ~ bidlUcm., ambos, de UIUIItOS correIIIDs. pleito deferido por S. ex- ~~~ 
2Il06l96. ~ 11 

. ~noS, agora. nesta Comisslo de Economia, Indústria e Comércio. 

ap'CCiar a matéria quanto ao mérito. nos aspectos atinentes às atribuições deste Colqiado. 

nos termos do an. 32. VI. do Regimento Intelno da Clmara dos Deputados. 

É o relatório. 

o - VOTO DO REU TOR 

A5 duas proposições submetidas à nossa apn:ciaçlo tratam de matéria 

das mais relC\'lntes para o Brasil-dos dias atuais. De fato. a enorme expuslo das fronteiras 

qricolas do País e a admirável pujança da nossa agricultura t!m sido acompanhadas, 

infelizmente. pela reduzida atenção para com o emprego correto dos agrotóxicos e o descane 

adequado das suas embalagens. 

A propósito. os dados mencionados pelo ~ ~ José JUICIIe 

510. por si sós. reveladores. De acordo com S. Ex'. mais de' 30 milh6es de vasilhames de 

produros químicos utiliDdos no campo slo postos de pane todos os anos no Brasil. Na reaPIo 
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de Ribcirlo Preto. mais da metade destas embalagens sIo indevidamente queimadas ou 

eatemdas. enquanto mais de 20 % delas do. simplesmente. abaDdonIdis, sem qualquer 

proteçIo. Já na área de MássaraDduba. Estado de Santa Catarina, tais pioporç6es superam os 

~ e;. e os 21 e;.. ~pec:tivamente. NIo há motivos para supor que o qUIdro seja mais 

favorável nas demais províncias agrícolaS do Pais. Em boa hora, ponaDto. sIo trazidas a lume 

as duas proposiç6es sob exame. voltadas para o disc:iplinamemo do desc:ane dos vasilhames 

de agrotóxicos. 

o Projeto de Lei n° 1.64'196 busca esse objetivo atmés de alteraç6es 

de determinados dispositivos da Lei n· 7.802189. insttumento este que disp6e de 1IWIeira~) 
abrangente sobn: aqueles produtos quimicos. Neste caso. entIo. adota se a esuatésia ele 

n:Uçar as etapas da destinaçio final das embalagens. dentro do piUC t ISO mais aeral de 

utilinçlo dos agrotóxicos. Como descrito no Relatório. acima, immdll2 h ..... as prcvis&s 

de: triplice lavagem pelo usuário das embalagens rigidas de alguns pmchltos espectficos; 

eavolvímento das empresas produtoras e comercialiDdoras na tarefa de de:;tjnw;lo final dos 

vasilhames daqueles produtos; restriç6es para o fracionamento e a n:embalagem ele 

agrotóxicos; inc:orporaçlo aos rótulos e bulas de infonnaç6es sobre os pi'..:erlimeptos de 

dcvoluçlo. destinaçio. ~porte. reciclagem. reutilinçlo e inutiJinçio das embalagens; 

atribuição de competencia às diversas esfera~ de Governo para dispor sobre a dcstilllÇlo dos 

vuilhames \'azios de agrotóxicos e a corn:spondente tiscaliuçlo; e atribuição ele 

n:sponsabilidades aos usuários. comerciantes e produton:s pelo mau uso dos prochttos. 

Já o Projeto de Lei n· '3119' procura alcançar o mesmo propósito 

lMIiame um tratamento minucioso do problema da cIcstinaçio filial das embala .... s de 

apotóxicos, em que se destaca a atribuiçlo desta responsabilidade ás indústrias produtoras. 

Neste sentido. a proposição estipula medidas rigidas de controle da c!esrineçlo dos 

vuilhames utilizados. Dentre elas. destacam-se a obrigatoriedade ele recolhimento das 

embalagens pelas indústrias, o estabelecimento ele fichas de usuáriQ:' IIWIIidas pelos 

estabelecimentos comerciais e Il fixaçio de prazos máximos para a dcvoluçlo dos vasilhames 

pelos usuários. 

Compartilhamos com o ilustre autor suas justaS preoempaç6e$ para 

com a necessidade de melhor disciplinarnento do manuseio e destinaçAo das embalagens de 

agrotóxicos. NIo temos certeza, emretaDto. de que uma regu\ameotação por demais rigorosa 

suna os efeitos desejados. Na verdade. a efic:áeia de n:gras minudentes depende. em 8fIJ1de 
1MIida, da capacidade de fiscalinçlo da autoridade competente. para que o custo esperado 

da c!esobedio!ncia dcseac:oraje o ato irreauJar. Em nossa opinilo. é o que ocorn: com os 

dispositivos do Projeto de Lei n· '3119'. A euorme extens10 territorial do Brasil. a dispersIo 

das propriedades rurais e doi estabelecimentos comerciais de produtos agrlco1as, a --_. 
djftc:uldMe de acaso a pule po-..... vrtvel data locais e a notória iIIformaIidade das n:~ 
peslOli. no campo tornam pouco crivei a açio fiscalizadora do cumprimento de normas 

severas e complexas. NIo se trata de duvidar da necessidade de uma legisl.açlo abl'lDpte e 

bem elaborada; tal ponto é inconteste. A nosso ver. ~ntn:tanto. a letra do Projeto de Lei n' 

1.64'196 apresenta maior probabilidade de adequada aplicaçio que a do Projeto de Lei nO 

S3119S. 
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A par dos aspectos positivos do Projeto de Lei nO 1.645196, Ibmamos 

a Iibcrcladc de suamr pequenas modificações do texto apresentado. aiterações que. 

conamente. nAo desfiguram o sentido original da proposição. Inicialmente. cabe notar que o 

an. 45 do Decreto nO 98.816, de 11/01190, que regulamenta a Lei nO 7.802, de 11/07/89, ja 

proíbe a reutilizaçAo das embalagens dos agrotóxicos pelo usuário, comerciante, distribuidor, 

c:oopcrativas e prestadores de serviços. Assim, as operações dll I.:utilizaçlo de que trata o 

an. 6°,1. da Lei nO 1.802, com a nova rcdaç40 emprestada pelo art. 1° do mencionado projeto, 

só podem se referir I reutiJinçAo industrial, razlo pela qual propomos a incluslo deste termo 

naquele dispositivo, aaavés da Emenda nO 01. 

Considerando-se, ainda. o texto do an. 6° da Leino 7.802 alterado 

pelo art. 1° do mesmo projeto, somos ·de opinilo de que nlo se pode considerar a 

obrigatoriedade de Uiplice lavagem das embalagens rigidas que tontivercm fonnulaç6es 

miscivcis ou dispersívcis em água como um requisito daquelas enibalagens, mas. sim. como 

uma medida adicional destinada ao aumento da segurança. Assim, Dlo nos parece adequado 

incluir tal prcvislo como um dos incisos do art. 6°; por sua própria natureza., semelhante 

mandamento caberia melhor como parágrafo do mencionado dispositivo. A mesma Emenda 

nO OI, enrio, cuida de transformar o inciso IV do art. 6° da Lei nO 7.802, no texto modificado 

pelo Projeto de Lei nO 1.645195, em § 1°, rcnumerando-se o inciso V e os demais parágrafos. 

Além disso, parece-nos oponuno promover outras duas pequenas 

alterações no novo texto do an. 6° da Lei nO 1.802 introduzido pelo an. 1° do Projeto de Lei 
nO 1.645196 nos §§ 1° e 4°, a serem renumerados para §§ 2° e SO, respectivamente. Trata-se, 

no primeiro caso, de fazer ccnstar a expresslo "bem como da" logo após a expressio 

"devoluçlo pelo usuário,", de modo a esclarecer que a responsabilidade das empresas 

produtoras e comercializadoras se refere à dcstinaç40 das embalagens dos produtos 

apreendidos, dos impróprios pua utilizaçlo ou em desuso; acrescentamos, aiDda, a palavra 

"industrial" após a palavra "reutilização", pelos mesmos motivos expostos anteriormente. A 

segunda consiste na introdu.;40 da expresslo ", no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

publicação desta lei,", com o objetivo de explicitar este prazo para a adoçlo de adaptações 

nos equipamentos de pulverização. destinadas a facilitar as operações de triplice lavagem. 

Também essas duas modificações sào at>rangidas pela Emenda nO 01 . 

Ademais, temos a opinião de que a alteração do texto do an. .,., n. li!. 
da Lei nO 7.802189 proposta pelo art. 2" do Projeto de Lei nO I.64SI96 obriga a incluslo de 

numerosas e complexas instruções nos rótulos dos agrotóxicos, local claramente inadequado 

para 'tamanho volume de informações. Sugerimos, assim, que elas constem apenas das bulas. 

Estas modificaçõcs 540 reunidas na Emenda nO 02, por meio da qual propomos uma nova 

alínea. identificada como ~ para aquele dispositivo da Lei n° 1.802189, e uma nova redaçio 

para a alínea li!. cUJO texto se resUingiriá a "informações sobre os equipamentos de aplicaçlo 

a serem utilizados". 

Apresentamos, ainda. uma Emenda nO 03, onde a1ter1UDOS a redaçJo 

do parágrafo único do an. 13 da Lei nO 1.802189 imroduzido pelo art. 3° do Projeto de Lei n° 

1.64S196, dividindo as atribuições ali cominadas ao Poder Público em duas ali ...... ' A 

Emenda nO 04, em seguida. promove correções tAo-somentc de forma à nova redaçlo do an. 
14, ~ da Lei nO 7.802189 trazida pelo an. 4° da proposiç40 em tclL Com o mesmo 
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25 
objetivo, a Emenda nO OS recompõe o modo com:to de um verbo no novo texto do art. IS 

daquela lei nos tennos do art. SO do Projeto de Lei nO 1.64SI96. Por fim, através da Emenda 

nO 06 sugerimos a supressAo do art. ,. do referido projeto, tettdo em vista que todos os piIZos 

já se encontram definidos no corpo da Lei n° 7.802189, após u modi1icaç6cs iDtrod'lzidas 

pelo Projeto de Lei nO I.64SI96 e por nossa Emenda nO 01. Ademais, e",ooJcmos que 0$ 

requisitos e procedimentos necessários à adequação das empresu e usuários já se ettCOIl1ram 

previstos no § 2° do ano 6· daquela Lei. apresentado pelo projeto e rettumerado para § 3-, por 

força de nossa Emettda n° 01 . Destane, quer-nos parecer que o art. ,. da proposiçio sob 

exame perdeu sua eficàcia e tomoü-se redundante. 

Por estes motivos, votamos pela aprovaçio do Projeto de 

Lei n° 1.645. de 1996, com as Emendas nOs 01 a 06, em anexo, e pela rej~o do Projeto 

de Lei n' 531, de 1995, louvando. porém. as elogiosa intenções de seu insipe autor. 

E o voto. salvo melhor Juizo. 

SaIa da Comisslo,em 22 de outubro de 1996 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMEJII"DA :'<i0 01 

Dê-se ao ano I' do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 6° As embalagens dos agrotóxicos e afins 
deverão atender. entre outros. aos seguinteS requisitos: 

I - devem ser projetadas e fariCldas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo. e de modo a facilitar as 
operações de lavagem. classificação, reutilização 
industrial e reciclagem: 

11 - ... .. .........•..... ..............•...•.................•.•..•... ; 

m - .. .. ............................................................ ; 

___ .lV - ........................... .. .................................... . 

§ 1· As embalagens rigidu que contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em igua deverão. 
obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuirio, á 
operaçlo de tríplice lavagem ou tecnolOgta eqwvalente. 
conforme normas técnicas oriWldas dos órpos 
competentes e orientações constantes de seus rótulos ~ 
bulas. 

• 
§ 2° As empresa produtoras e 

comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins. são responsáveis pela destinação das embalagens 
vlZlas dos produtos por elas fabricados e 
comercializados. após a devoluçio pelos usuários, bem 
como da dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 
desuso, com vistas à sua reutilizaçAo industrial, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

* 3· O Poder Executivo definira. no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei. os 
procedimentos. mecamsmos de controle ~ 
co-responsabilidade das empresas produtOfl!S .: 
comercializadoras e dos usuários no processo de 
devolução e destinação das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins. dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização. 

§ 4· O fracionamento e a reetnbalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora. 
ou por estabelecimento devidamente credenciado. sob 
responsabi \idade daquela. em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos registrantes c 
sanitário-ambientaIs competentes. 

§ S· As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de 180 (cento .: 
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oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 
equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 
operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente." • 

Sala da Comisslo,em 22 de outubro de 1996 

J ~"-1 
'1Jl+il, JOHNSSON 

EMENDA ~o 02 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redaçAo: 

"Art. 2° O ~ do art. 7" e seu inciso 11, alíneas g e ~. 
da lei nO 7.802. de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 7" Para serem vendidos ou expostos il 
venda em todo o tenitório nacional. os agrotóxicos e 
afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em portugues. que contenham, entre outros, 
os seguintes dados: 

I- .. .... .. ....... .. ............................. .. ................... ; 

11- .. .............................................................. .. ; 

d) informações sobre os equipamentos de 
aplicação a serem utilizados: 

e) nas bulas. informações sobre a descriçio dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. dos procedimentos para a devoluçio. 
destinação. transporte . reciclagem, reutilização 
industrial e inutilização das embalagens vazias e dos 
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 
destinação inadequada dos recipientes. 

• • 

Sala da Comisdo,em 22 de outubro de 1996. 

EMENDA "10 03 

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redaçio: 

"Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos aos arts. 
10 e 13 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Art. 10 . ... .... ... ................................. .. ... ........... . 

Paragrafo único. A Unilo, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municipios do competentes para dispor a 
respeito da destinaçio das embalagens vazias de 
"8fOtóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos 
apreendidos pela açio fiscalizadora, os impróprios para 
utilização ou em desuso, nos termós do art. 23, VI, da 
Constituiçio Federal." 

"Art. 13 ................. .... ...................................... .. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 

a) a fiscalizaçio da deYoluçlo e da destinaçio 
final adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins; 

b) a apreensão dos produtos impróprios para 
utilização ou em desuso. decorrentes de sua ação 
fiscalizadora. e a fiscalização do armazenamento, do 
transporte e da sua reutilização ou inutilizaçio. " • 

Sala da Comisslo,em 22 de! outubro de 1996 
-- ~ . 

f\ 

LI 

EMENDA "10 04 

Na Dova redação do art. 14 da Lei nO 7.802, de I1 de julho de 1989, 

introduzida pelo art. 4° do projeto. substitua-se. no QI!Y!. a expressão "responsabilidades 

• 
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administrativas. civil c: penal. pelos danos causado à saúde" pela expresslo 

"responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde". 

Sala da Comisslo.em 22 de outubro de 1996 

~ 
Q. - - ... 

EME~DA 'oi" OS 

Substitua-se, na nova redação do ano 1 S da Lei nO 7.802. de 11 de 

julho de 1989. introduzida pelo ano 5° do projeto. a palavra "dar" pela palavra "der". 

Sala da Comisslo.em 22 de oIitubro de 1996 

~ _.' L r -~. 
do A o JOHNSSON 

EMENDA ~"06 

Suprima-se o ano 7" do projeto, renumerando-se os demais. 

Sala da Comisslo,em 22 de outubro de 1996 

111 • PARECER DA COMISSÃO 

A ComissAo de Economia. Indústria e Com6rcio, em reuniAo 
.. -

ordinária realizada hoje. APROVOU, unanimemente, com emendas, o Projeto --._" 
de Lei nO 1.645196 e REJEITOU o Projeto de Lei nO 531/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Renato Johnsson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente. Hugo Rodrigues da CLI1ha, 

Nauto de Conto e José Car10s Lacerda • Vice-Presidentes. Antonio Balhmann 

Edison Andrino, Enivaldo Ribeiro, FranciscO Horta, Joao Ribeiro, lamartine 

Posella, Luiz Fernando, Marllu Guiman1es. Nair xavier Lobo, OdacIr Klein, 
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Renato Johnsson, Ricardo Herâclio, Arolde de Oliveira, Carlos Melles, Fetter 

Junior, José Chaves, Júlio Redecker e Moisés Bennesby, 

Sala da Comis 
,~ 

/' 

" . 

I 

de 1997 

I 

Deputado RUBEM MEDINA 

Presidente 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

NO 1- CEIC 

Dê-se ao art, 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O art. 6° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° As embalagens dos agrot6xicos e afins deverAo atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 
vazamento, evaporação, perGa ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar 
as operaç6ea de lavagem, classificação, reutilização industrial e raciclagem: 

II -...... .................................................... .. ... .... .. ......................... . 

111 - ...... ......................... ................ ........... ............ ..................... , 

rv - ............ , ............... o" • •• •• • • ••••• • • • ••••• •• • •• •• ••••• • • •• • •••••••••• • • •• • •• • ••••• 

§ 10 As embalagens rlgidas que contiverem formulaç6es miscfvels ou 
diaperaíveia em égua deverão, obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuério, à 
operaçAo de trlplice lavagem ou tecnologia equivalente, conforme normas téalic:aa 
oriundas doa 6rgAos competentes e orientaç6es constantes de seus rótulos e bulas. 

§ ~ As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, 
. seus componentes e afins, sao responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a devoIuçAo pelos 
usuários, bem como da dos produtos apreendidos pela açIo fiscalizatória e doa 
impróprios para utilizaçAo ou em desuso, com vistas à sua reutil~ industrial, 
reciclagem ou inutilizaçAo, obedecidas as normas e instruç6es dos 6rgIos 
registrantes e sanitério-ambientais competentes. 

§ 3° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da publicação desta Lei, ós procedimentos, mecanismos de controle e 
co-responsabilidade das empresas produtoras e comercializadoras e dos Ilsuários 
no processo de devolução e destinação das embalagens vazias de agrot6xicos, 
seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles em desuso ou impróprios par:\l~ utilizaçAo. 

§ 4° O fracionamento e a reembalagem de agrot6xicos e afins com o 
objetivo de comercialização somente poderio ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade 
daquela, em locais e condi~s previamente autorizados pelos 6rgAos registrantes 
e sanitério-amblentais competentes. 

§ 50 As empresas produtoras de equipamentos para pulverizaçlo 
deverAo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, inserir nos 
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novos equipamentos .ptaç6es destinadas a facilitar as operaçOes de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente". 

Sala da ~~~?bril de 1997 

. ,/0' / ~> . 

N° 2 - CEIC 

Deputado RUBEM MEDINA 
Presidente 

06-se ao art. :20 do projeto a seguinte redação: 

. "Art. :20 O ~ do art. 7° e seu inciso 11 , alíneas g e l, da Lei nO 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas. 
redigidos em português, que contenham, ent~e outros. os seguintes dados: 

I ........... , .............................................................................. ........... .... . 

11 . ... ................... ..... ......... ... ...... ..... ... ....... ..... ........ ... ... .............. ...... ...... ; 

d) informaçOes sobre os equipamentos de aplicaçao a serem 
utilizados; 

e) nas bulas, informações sobre a descriçao dos processos de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente dos procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, reutilização industrial e inutilizaçAo das 
embalagens vazias e dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinaçao 
inadequada dos recipientes. 

"H 
• •• • • • • • •••• • • • •••••• •• 0. 0 ••• • ••••••• •• •••••••••••••••••••••••••• • ••• • ••• • •••• • •••• • ••••••••••• • ••••••••••• 

Sala da ComissAo, e .. L.l.I>G4HK;tnl: e 1997 

/ 

Deputado RUa MEDINA , 
Presidente 

N-3-CElC 

06-.. ao art. 30 do projeto a seguinte redaçlo: 

H Art. 3° Acrescentem ... os seguintes parégrafos 80S erta. 10 e 13 dII 
Lei nO 7.802, de 11 de julho ~ 1989: . 

"Art. 10 .............................................. .... .. ... ............................................ . 

Patáglafo único. A UniIo , os EstIIdos, o Distrito F ... 8I e. 
Municípios alo competentes para dispor a respeito da destinação da """"1IgII1S 
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dos produtos apr •• ~ pela 
açIo fiscalizadora, os impróprios para utilizaçAo ou em desuso, no termos do 8ft. 
23,VI, da Constituiçlo FadeI.l." 

"Art. 13 ....... ..................... ............ ............... ....... .... ...........................•...... 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público: 
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a) a fiscalizaçAo da devoluçlo e da destinaçlo final edeqIlIIdI dai 

embalagens vazial de agrotóxicos, seus componentes e afins; . 

b) a apreendo dos produtos impróprios para utilizaçlo ou em delulo, 
cIecorTentes de ~ açIo fiscalizadora do armazenamento, do transporte • da .... 
rautilizaçIo OIJ in!Jt 4lÇIo." 

Sala da CominA0, em 16 de ·1 de 1997 
.. -.. -

hV.J.Ir. •. ;, • 

DeputadO RU MEDINA 
P idente 

tl'4-CEIC 

Na nova redaçAo do art. 14 da Lei ~ 7.802. de 11 de julho de 1989. 
introduzida pelo art. 4° do projeto, substitua-se, no fr'P'Jt, a upreuIo 
"responsabilidades administrativas, civil e penal, pelos dao~s C811Udo ... 'Ide" 
pela expreuIo "responsabilidades administrativa, civil e penal pelos da10s 
causado •• saúde". 

Sala da Comi .... ~Mn"'"m. ·1 de 1997 

/ ~~· s 

Deputado RUaEIIMEDINA 
Presidente 

ti' 5 - CEie 

Substitua-se, na nova redllÇAo do art. 15 da Lei ~ 7.802. de 11 de 
julhO de 1989, introduzida pelo art. 5° do projeto, a palavra "dai" pela palavra "der". 

Sala da CominAolQ.-afIIt-terq. ·1 de 1997 

/ 

Deputado R EM MEDINA. 
'- Ptésidente 

ti' 6 - CEIC 

s...crrna-se o art. 7° do projeto~ renumerando-se os demais. -_ .. 

. 
t... 

Sala da COlnis:s.Jc'r""1'I"Ilf6l~e 

/ 

Deputado DII'DCIU 

de 1997 

• 



COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das ComIssões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 04/08 a 
12/08/97. cindo o prazo, não foram recebidas emendas 

Sala da Comissão, em 13 dE' ::1gosto de 1997. 

\/ .-"~.' 

t 
Aurenilton Araruna d , Almeida 

, ' Secretário 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 1.645/96, do Senado Federal, acrescenta 

dispositivos à Lei n° 7.802189 relacionados à responsabilidades pela destinação adequada 

das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 

daqueles impróprios para utilização ou em desuso. As modificações à Lei propostas pelo 
projeto abrangem os seguintes dispositivos da norma: 1 - requisitos exigidos para as 
embalagens, rótulos e bulas dos produtos agrotóxicos; 2 - responsabilidade pela destinação 
adequada das embalagens vazias de agrotóxicos, dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e dos impróprios para utilização, 3 - competências das esferas do poder para 

legislar a respeito da matéria e fiscalizar os atos a ela relacionados, e 4 - responsabilidade 

(~inistrativa, civil e penal), penalidades e programas educativos relativos aos 
(\ 

dispositivos da Lei modificados pelo projeto. 

O Projeto original, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, foi 

relatado na Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, onde foi aprovado, de 
acordo com parecer favorável do relator, Senador Leomar Quintanilha, na forma de 

Substitutivo por ele proposto. Após essa apreciação, não tendo havido interposição de 
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recurso para a apreciação da matéria pelo Plenário daquela Casa, o Projeto foi enviado à 

Câmara dos Deputados para revislo. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi analisado pela Comisslo 
de Economi~ Indústria e Comércio, onde foi apensado ao Projeto de Lei nO 531/95, do 
Deputado José Janene, que trata de assunto correlato. O Projeto de Lei nO 1.645/95 foi 
aprovado, baseado em parecer favorável do Deputado Renato Johnsson, com 6 (seis) 
emendas por ele oferecidas, tendo sido o apensado, o Projeto de Lei nO 531/95 rejeitado. 

Encontra-se agora nesta Comisslo de Defesa do Consumi40r, 

Meio Ambiente e Minorias para receber análise. e posicionamento quanto ao mérito, ~ 
aspectos de sua competência, de acordo com o que define o art. 32, inciso IV,. do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO REU TOR 

As razões que motivaram a iniciativa dos projetos em análise 510, 
sem sombra de dúvida, assinaladas por oportunidade e pertinência. A busca de uma . 
soluçlo para a destinação dos residuos originados pelo uso de agrotóxicos no campo se faz 

urgente, pois o acúmulo de embalagens desses produtos, ou mesmo sua inutilizaçlo de 
forma não apropriada (enterro ou queima), têm provocado a contaminação dos recursos 
ambientais e sujeitado a riscos a saúde das populações rurais. Os dados e estatisticas a 
respeito foram praticamente esgotados na justificação do Projeto de Lei nO 531/95, que 

encontra-se apensado ao principal. 

O estudo das duas proposições e do parecer emitido pela 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio - CEIC, levou-nos à conclusão bastante 
próxima da alcançada por esta última. Entendemos que o Projeto de Lei nO 1.645/96, do 

Senado Federal, aponta para uma maior precisão quanto aos objetivos pretendidosNX>rque 

propõe as modificações necessárias à Lei nO 7.802189, que já disciplina a maioria dos 

aspectos relativos ao uso de agrotóxicos, ao invés de propo, uma nova norma tratando 
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apenas da destinação das embalagens e resíduos originados por estes produtos, como faz o 
Projeto de Lei nO 531/95. Este, por sinal, apesar de bastante abrangente no tratamento da 

matéria, pareceu-nos demasiadamente minucioso em suas considerações, especificando 

alguns pontos que deveriam, no nosso entender, ser estabelecidos tão somente por norma 

regulamentadora. 

Partindo dessa avaliação, apresentamos, a seguir, algumas 

propostas de alteração ao Projeto principal, tendo em vista aperfeiçoá-lo, não deixando de 

tecer as devidas considerações às emendas já apresentadas pela Comissão que 

anterionnente o analisou. 

1 - O art. 1 ° do Projeto propõe a introdução no texto legal (art. 6° 

da Lei) de: a) novos requisitos para a fabricação das embalagens e novas condu~ que 

facilitem os procedimentos relacionados a sua destinaçlo e b) responsabilidades- do 

~uário, do comerciante e do fabricante de agrotóxicos, quanto à destinação adequada das 

embalagens vazias e dos produtos apteendidos ou impróprios para o uso. 

Entendemos que somente os aspectos abordados no item a) devem 
ficar localizados no art. 6° da Lei, pois trazem relação com o caput do artigo. Para tanto, 
apresentamos a emenda n° 1 , ressaltando que pennanece nela incluída o objeto da 

emenda nO 1 da CEIC (reutilização àpenas industrial das embalagens e a tríplice lavagem 

prevista em parágrafo e não em inciso). A emenda ainda altera o § 3° do art. 6° da Lei, 

determinando que, além da empresa produtora. somente poderio realizar o fracionamento 

e a reembalagem de agrotóxicos outras empresas, se devidamente autorizadas pelo Poder 
Público e não apenas credenciadas pela indústria responsável pelo produto . 

Já os aspectos abordados no item b) devem, no nosso entender, ser 
desenvolvidos em outros artigos, pois determinam obrigações inovadoras no texto da Lei, 

que nada têm a ver com o caput do art. 6°. Para relocá-Ios, sugerimos a criação de três 

outros artigos, através da emenda nO 2 que propomos ( em anexo). 

2 - O art. 2° do Projeto modifica o art. 7> da Lei, que define os 

dados que devem estar contidos no rótulo e bula do produto agrotóxico, aí incluindo os 
dados relacionados à destinação das embalagens vazias e os procedimentos a ela 

relacionados. A este artigo oferecemos a emenda nO 3, que propõe nova sol'1ção ao 

problema levantado pelo parecer da CEIC relativo ao excesso de infonnaçôes obrigatórias 
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no rótulo do agrotóxico. Propomos a enumeração de todas as informações obrigatórias, 

deixando para o § 4° do artigo a incumbência de especificar o que deve ficar no rótulo e o 
que deve estar previsto apenas na bula do produto. 

3 - Quanto ao art 3° do Projeto, consideramos estarem os assuntos 

tratados pelos parágrafos únicos propostos para os artigos 10 e 13 da Lei localizados 
inadequadamente, pois o caput do art. 10 não trata de atribuições da União nem dos 

municípios, estando essas duas instâncias, no entanto mencionadas no parágrafo 

adicionado. O parágrafo sugerido para complementar o art. 13, por sua vez. nada tem a ver 
com o assunto tratado no caput do artigo. Propomos que ambas as matérias sejam tratadas 

num outro artigo, confonne emenda n° 4, em anexo. 

Realizadas as alterações, com que julgamos aperfeiçoar o 

tratamento da matéria, optamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.645/96, acatadas as 
et1)endas n° 4, nO 5 e n° 6 oferecidas pela CEIC, e introduzidas as emendas n° I, n° 2, nO 3 e 
nO 4 por nós sugeridas. Em contraposição somos pela rejeição do Projeto de Lei n° 531/95, 

bem como das emendas nO 1, nO 2 e nO 3 oferecidas pela CEIC. 

Sala da Comissão, enlJlde 

EMENDAS OFERECIDAS PELe) RELATOR 

EMENDA N-t 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 6° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

• 

- - -- _ .-------------



• 

"Art. 6~ As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, 
entre outros, os seguintes requisitos: 

I - devem ser proj,etadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazarr.:r..b, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo, e de modo a facilitar as. 

operaçõe~ ue lavagem, classificação, reutilização industrial e reciclagem; 

n -...... , ................................. .. .. ........ ......... .. ... .......... , 

]][[ • ... .... ...•.... ... ....••.. ... ..... ... .. ......... .... ... •. ..•. •.•. ..... •.• . , 

~ •...•. .... •• .. .••. ........ ... ... ............... ........ ... ......•. , 

§ 1° As embalagens rigidas que contiverem formulações misciveis 

ou dispersíveis em água dev., -'Obrigatoriamente, ser submetidas, pelo usuário, à 

operação de triplice lavagem . ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 

oriundas dos órgãos competentes e orientaÇões constantes de seus rótulos e bulas. 

§ r o fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com 

o objetivo de comercializ8çlo somente poderio ser realizados pela CI1lpresa produtora. ou 

por outra empresa, desde que devidamente autorizada pelos órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais competentes, e em locais e condições também previamente 

autorizados pelos mesmos órglos . 

§ 3° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 

deverlo, no prazo de 180 (cento e oitenta), inserir nos novos equipamentos adaptações 

destinadas a facilitar as operações de triplice lavagem ou tecnologia equivalente." 

Sala da Comisslo, eJl de I 

.. 

-------------- --- --- ---
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EMENDA N-l 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2°, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 2° A Lei nO 7.802,-de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

acr~cida dos seguintes arts. 7>, 8° e 9", renumerados os demais: 

"Art. 7> Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins 
deverio efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas 
respectivas bulas, num prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de soa compra, ou 
num prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante. 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessário, a devolução a 

que se refere o, caprd pode~ ser intenn~ada por postos ou centros de recol~ento, 

desde que autonzados e fiscalizados pelo orgia estadual competente. 

Art. go As empresas produtoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins são responsiveis pela destinaçlo das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados, após a devolução pelos usuários, dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e dos impróprios para uti1izaçlo ou em desuso. 

§ 1 ° A destinaçlo a que se refere o capuJ abrange a reutilização • 
industrial, a reciclagem ou a inutiHzaçlo, obedecidas as normas e instruções dos órglos 
registrantes e sanitário-ambientais competentes_ 

§ 2° Quando o produto nIo for fabricado no País, assumirá as 
obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa fisica ou jurídica 
importadora e, sendo o produto importado submetido, no Brasil, a algum processamento 
industrial ou novo acondicionamento, ficará a cargo do órgão registrante atribuir as 
obrigações e responsabiHdades de que trata esta Lei. 

Art. 9" O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de controle e a 
co-responsabilidade das empresas produtoras, dos estabelecimentos comerciais e dos 
usuários no processo de devolução e de destinação das embalagens vazias de agrotóxicos. 



• 

seus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela açlo fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou impróprios para a atiHzaçlo." 

Sala da Comisslo, errtJl de / t , 

• 

Deputad • lor 

Da-se ao art. ~'do projeto a seguinte redaçlo: 

"Art. r o capuJ do art. 7' e seu inciso II, alineas de!; da Lei nO 
7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 7' Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 
território nacional, os agrotóxicos e afins 510 obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes dadm: 

I - .......................................................................... ~ 

IJ[ - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

d) infonn8ÇÕes sobre os equipamentos de aplicaçlo "serem 

uti1izados~ 

e) descriçlo dos processos de triplice lavagem das embalagens 
vazias ou tecnologia equivalente; 

f) procedimentos para a devoluçloj destinaçlo. transporte, 
reciclagem, reutilizaçlo industrial e inutiHzaçlo das embalagens vazil$; 

g) informações a respeito dos efeitos sobre o ~eio ambiente 
decorrentes da destinaçlo inadequada dos recipientes. , 

~------------------------------------
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llDl - ..........••.........••.................................•..........•..•......... , 

~ -.•...................... . ....................................................... , 

§ 10 ....................... . .•••• ••• . . .~ · 4 •• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° .................................................................................. . 

ti ~ •.................................................................................. 

§ 4° As infonnaç6es obrigatórias previstas nas alíneas ~ f e g do 

inciso 11 deste artigo poderio ser exibidas apenas rias bulas dos agrotóxicos. 

Sala da Comissio, errI)/ de / J.. d 

De-se ao art. 3° do projeto a seguinte redaçio: 

1tArt. 3· Acraccn~se o seguinte art. 13, renumerando-se os 
demais: 

1tArt. 13. A UDiIo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, 
hos termos do att. 23, inciso VI, da Constituiçio Federal, 510 competentes para: 

I-lesislar CODCOrIeIltemente, nos termos do inciso VI e §§ 1° a 4°, 

do art. 24, da Constituiçlo Federal, a respeito da destinaçio das embalagens vazias de 
agrotóxicos, !tus componentes e afins, dos produtos apreendidos pela açIo fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilizaçlo ou em desuso~ 

• 

--- - ----------------------------------------~ 
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n - fiscalizar a devoluçio das embalagens vazias ~ agrotóxicos, 

seus componentes e afi~; 

m -fiscalizar a destinação adequada: 

a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 

afins; 

b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 

iI1lpróprios para utilização ou em desuso. 

IV - fiscalizar o annazenamento, o transporte, a reciclagem, a 

reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso m deste 

artigo." 

Sala da Comissão, errIJl de / l 

• 

Deputad 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, . APROVOU 
unanimemente, com emendas, o Projeto de Lei nO 1.645-AJ96, e as emendas 
nOs 4, 5 e 6 da Comissão de Economia Indústria e Comércio, e rejeitou o PL. 
531/95. apensado, e as emendas de nOs 1·, 2 e 3 também da Comissão de 
Economia Indústria e Comércio, nos termos do parecer do relator. Deputado 
F reire Júnior. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Silas Br·asileiro. Presidente. Luciano Pizzàtto, Vice-Presidente, Sarney Filho, 
Elias Murad, Socorro Gomes Chicão Brígido. 'Paulo Lustosa. Cunha Lima, 
Ricardo Izar, Jaques Wagner , Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, Inácio 
Arruda, Freire Júnior, De Velasco e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 03 de' jJnh'ó de 1998. 
':'{ .• q .• 

Deputado SILAS B.RASIL.EU~O 
Presidente 

: I f ' 

. , . 

-------------------------------------------
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N° 1 --'CDCMAM 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação 
"Art . 1° - O art . 6° da Lei n° 7.802 . de 11 de Julho de 1989. 

passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 6° - As embalagens dos agrotóxicos e afins dev~rão 
atender. entre outros. os seguintes requisitos 

I - devem ser projetadas e fabncadas de forma a impedir 
qualquer vazamento. evaporação. perda ou alteração de seu conteúdo. e de 
modo a facilitar as operações de lavagem. classificação . reutilização 
industrial e reciclagem : 

II - ......... .... .. ..... .... ....... ...... ..... .......... .... .... .... .... ...... .. ......... : 
111 - ...... .. ............................. .. ... .... ............................. .. ... ... : 
IV - .......... ................ ... .................... ...... ... ......... ....... ...... .... ; 

§ 1 ° As embalagens rígidas que contiverem formulações 
miscíveis ou dispersíveis em água deverão. obrigatoriamente , ser 
submetidas. pelo usuário. à operação de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente. conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientações constantes de seus rótulos e bulas. 

§ 2° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins 
com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela 
empresa produtora. ou por outra empresa. desde que devidamente 
autorizada pelos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. e 
em locais e condições também previamente autorizados pelos mesmos 
órgãos . 

§ 30 As empresas produtoras de equipamentos para 
pulverização deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, inserir 'nos 
novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de 
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente". 

Sala da Comis·são. em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

• 

-- --------------------------------------~ 
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N°2-COCMAM 
Acrescente-se. ao projeto o seguinte art. 2°. renumerando-se os 

demais: 

\ 

"Art. 2° - A Lei n° 7.802. de 11 de julho de 1989, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 7°, 8° e 9°, renumerados os demais: 

"Art. 7° Os uSL!ários de agrotóxicos. seus componentes e afins 
deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruç:ões previstas nas respectivas bulas. num prazo de 1 (um) ano. 
contado a partir da data de sua compra . ou num prazo supenor, se 
autorizado pelo órgão registrante . 

Parágrafo único. Nos casos em que for necessano, a 
I 

devolução a que se refere o caput poderá ser intermediada por postos ou 
centros de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão 
estadual competente. 

Art. 8° As empresas produtoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados. após a devolução pelos usuários, 
dos prudutos apreendidos pela ação fiscalizadora e dos impróprios para 
utilização ou em desuso. 

§ 1 ° A destinação a que se refere o caput alJrange a 
.Eeutilização industrial , a reciclagem Ol' a inutilização. obedecidas as normas 
:e instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

§ 2° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá as 
obrigações e responsabilidades da empresa produtora a pessoa física ou 
jurídica importadora 8, sendo o produto importado submetido, no Brasil, a 
algum processamento industrial ou novo acondicionamento. ficará a cargo 
do órgão registrante atribuir as obrigações e responsabilidades de que trata 
esta Lei . 

Art. 9° O Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, os procedimentos, os mecanismos de 

controle e a co-responsabilidade das empresas produtoras. dos 
estabelecimentos comerciais e dos usuários no processo de devolução e de 
destinação das embalagens vazias de agrotóxicos. seus componentes e 

41 



42 
afins, dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e .daqueles em 
desuso ou impróprios para a utilização". 

Sala da Comissão. em 03 de junho de 1998 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

N°3 - CDCMAM 

Dê-se ao art . 2° do projeto a seguinte redação 

"Art. 2° O caput do art . 7° e seu inci so 11. alíneas d e c . da Lei nO 
7 .802 . de 11 de julho de 1989. passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o 
território nacional . os agrotóxicos e afins são obri gados a exibi r rótulos 
próprios e bulas . redigidos em português. que contenham. entre outros . os 

_ ....seguintes dados: 

I - ... .. .... .......... .. ...... .... ......... ....... ... ... ... ... . 
II - ... .... ....... .. ..... ..... ...... .... .... .. .... .... ...... .. .... .. .. . 

d) informações sobre os equipamentos de aplicação a serem 
utilizados ; 

e) descrição dos "',l-processos de tríplice lavagem das 
embalagens vazias ou tecnologia equivalente: 

f) procedimentos para a devolução. destinação. transporte . 
reciclagem. reutilização industrial e inutilização das embalagens vazias·: 

g) informações a respeito dos efeitos sobre o meio ambiente 
decorrentes da destinação inadequada dos recip ientes . 

111 - .. .... ......... .. ... .. .. ... ...... .. .. ........ .... .......... .. ..... : 
·IV - .... .. ....... ... ....... ... ...... ...... ..... .. ...... .. .......... .. .. ; 
§ 1° .. ..... ... ....... : ..... ...... .. .. ... .. ...... .. ... ..... ... ......... .. 
§ 2° ...... , ........ .... ... .. .... .. .... ..... ... ....... ........ ... .... ... . 
§ 3° ..... ... .. .... ... ......... ... ...... .... ..... ........... ... .. .... .. ; 
§ 4° As informações obrigatórias previstas nas alíneas e, f e g 

do inciso II deste artigo poderão ser exibidas apenas nas bulas dos 
agrotóxicos. 

' . . 

Sala da Comissão. em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

• 
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N°4-CDCMAM 

Dê-se ao art. 30 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3° Acrescente-se o seguinte art. 13, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 13 A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, nos termos do ano 23, inciso VI, da Constituição Federal. são 
competentes para: 

I - legislar concorrentemente, nos termos do inciso VI e §§ 10 a 
4°, do art. 24, da Constituição Federal, a respeito da destinação das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização 
ou em desuso; 

11 - fiscalizar a devolução das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 

111 - fiscalizar a destinação adequada: 

a) das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componenetes 
e afins; 

b) dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso. 

IV - fiscalizar o armazenamento, o transporte, a reciclagem, a 
reutilização industrial e a inutilização dos produtos relacionados no inciso 111 
deste artigo". . 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

.. • • L 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 04/08/98, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissãp, em 11 de agosto de 1998. 

614 ~P; 
SÉRGIO SAMPAIO CONST EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do art. 119, capute inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 23/04199, 

• 
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- ---- ------

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 
5ala da Comissão, em 29 de abril de 1999. 

I - RELATÓRIO 

1. O projeto de lei sob análise, oriundo do Senado Federal, 

propõe-se a alterar as disposições da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 

referentes a embalagem, rotulagem e destino final dos resíduos e embalagens de 

agrotóxicos. 

2. A proposição atribui ao usuário a operação de trfplice 

lavagem, ou tecnologia equivalente, das embalagens rígidas de alguns produtos 

específicos; dá às empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos e 

afins responsabilidade pela destinação final das embalagens vazias; sujeita o 
" .. _ .. -

fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins a condições previamente 

fixadas pelos órgãos competentes; introduz regra sobre a obrigatoriedade de as 

embalagens desses produtos exibirem, além dos rótulos próprios já exigidos pela 

Lei nO 7802189, bulas, devendo, tanto os rótulos quanto as bulas conter, entre 

outros dados, informações sobre o processo de tríplice lavagem e procedimentos 

para devolução, destinação, transporte, reciclagem, reu~ilização e inutilização das 
~ -

embalagens vazias; altera, adequando-as às modificações pfbpostas, as 

disposições originais da Lei 7802/89 sobre responsabilidade admini:t~éiltiva, civil e 

penal pelo descumprimento das normas ali fixadas. 

3. Apensado a este, o Projeto de Lei nO 531, de 1995, 
, 

encerra propósitos muito semelhantes, vazado, porém, em técnica legislativa -
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diversa, mediante a qual se dá à matéria tratamento de norma original, não 

fazendo qualquer referência à Lei nO 7802/89. 

4. As proposições foram submetidas inicialmente à 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que aprovou, com seis 

emendas, o Projeto de Lei nO 1645/96 e rejeitou o de nO 531/95. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias o projeto originário do Senado Federal foi aprovado, com mais 

emendas, adotando as de nOs 4,5 e 6 da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio e rejeitando as de nOs 1,2 e 3, bem como o PL apensado, nO 531/95. 

É o relatório . 
• 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Os projetos vêm agora ao exame desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para análise dos aspectos de 

constitucionalidad~, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa, nos termos do Regimento Interno, (art. 32, 111, a), bem como quanto 

ao mérito, no que pertine à alínea e. 

2. Os projetos de lei em exame atendem, em linhas gerais, 

aos pressupostos constitucionais formais relativos A competência legislativa da • 

União, às atribuições GO Congresso Nacional e 
'---

parlamentar, nos termos dos arts ... 24, VI e VIII e §§ 1° e 

todos da Constituição Federal. 

Com efeito, lê-se' no art. 24: 

''Art. 24. Compete à Uniac 8':' 

Federal legislar concorrentemente' ~ ~ e;. • 

~"?O da iniciativa 

, ') 6~, caput, 

)istrito 

.. . .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... . .. .. ,.. . . . .... .. .. .. .. .. .... ... . ................ , .. 

Vi ............... ....... proteção a'o meio ambiente e con ole 
da poluição; 

....•.........................................•....•.....•.•.•.•.....•................ 
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VIII. responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
C;()Il~Lll11ict()r- .•.•••••.••••••••••••••••••••...•.•••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••• ; 

....•..............•.....•..•...•.......................••••.•...••.••.••••. ~ ........ . 

§ 1° N() âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer norma~ 
gerais. 

§ 2° A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estados. 

" .......................•........•.••.••...................................••......•.• 

o que ora está a se cuidar é de normas gerais, de 

aplicação obrigatória em todo o território nacional. 

3. Cumpre observar, entretanto, que em relação ao Projeto 

de lei nO 1645/96, há algumas disposições que não podem prosp~rar diante das 

normas constitucionais em vigor: 

a) as que pretendem fixar prazo para que o Poder Executivo 

exerça atribuição que lhe é privativa - a de regulamentar a lei - o que viola 

inequivocamente o princípio da separação de Poderes, inscrito no art. 20 da 

Constituição Federal, não podendo ato do Poder legislativo assinar prazo para 

que outro Poder exerça prerrogativa que lhe é própria; 

b) a que, embora procurando fundamentar-se no texto 

constitucional, fixa e distribui competência entre os diversos entes federativos 
'._-

para dispor sobre a matéria ali .enfocada, o que se revela de todo impróprio e 

injurídico, não podendo uma lei ordinária imiscuir-se na seara de distribuição de 

competências federativas, matéria de ordem evidentemente constitucional. 

4. Há, ainda, outros pontos ·que comprometem a 

juridicidade e a boa técnica legislativa do projeto. Um deles sem dúvida é o 

inadequado acréscimo de novo inciso ao caput do art. 60 da Lei 7802189, 

inadequação muito bem notada, aliás, pela Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, no parecer do Relator, Deputado RENATO JOHNSSON, ou seja a 

obrigatoriedade de tríplice lavagem das embalagens vazias de determinados 
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produtos não é requisito a ser atendido pelas embalagens, como os demais 

constantes dos atuais incisos do art. 6°, ,mas medida adicional de segurança, 

exigível do usuário. Assim, mais adequada seria a inclusão da regra em 

parágrafo do mesmo artigo, desvinculando-a, portanto, dos requisitos a serem 

atendidos pelas embalagens. 

5. Do mesmo modo, inadequada é a inserção de parágrafo 

único no art. 13, que não guarda relação de pertinência com o coput. Neste 

passo, andou bem a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias ao propor a realocação da matéria em dispositivo autônomo, novo, o 

que se .recomenda em nome da boa técnica legislativa. 

6. Além disso, o advento da Lei Complementar nO 95. de 26 

de fevereiro 1998, dispondo sobre a elaboração, a redação, a alteração , e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", veio exigir desta Comissão as adaptações e reparos 

necessários que foram encetados no substitutivo anexo, que contempla, ainda, as 

indispensáveis correções de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

julgadas adequadas: 

a) incluir, ao final de todos os dispositivos da Lei 7802189 a 

ser alterados, o símbolo (NR), como determinado pela Lei Complementar • 

referida; 

b) incluir, -no art. 1 0, referência expressa à revogação do 

antigo parágrafo único do art. 6° da Lei n° 7802/89, como igualmente determinado 

pela Lei Complementar 95/98, e também a transformação do inciso IV, acrescido 

ao mesmo art. 6°, em § 1 0, pelos motivos já expostos; 
• 

c) suprimir, no art. 1 0, o § 2° acrescido ao a"rt .. 6° da Lei 

7802/89, por inconstitucionalidade; 

d) suprimir, no art. 3°, o parágrafo único proposto para o 

art. 10 da lei 7802189, por inconstitucionalidade, e transformar o parágrafo 



único, proposto para o art. 13, em dispositivo autônomo, novo, nwn.erado como 

12A, dando-lhe redação mais clara e objetiva; 

e) corrigir a redação dos arts. 4° e 5°; 

f) suprimir o art. 7° que dá ao Poçjer Executivo a 

competência para estabelecer todos os prazos necessários à adequação das 

empresas às exigências da lei, por inconstitucionalidade. 

7. Quanto à previsão como crime do ato de "dar destinação 

a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins em 

descumprimento às exigências estabelecidas em leis e \ nos seus regulamentos" , 

e à prescrição da pena de reclusão, de dois a quatro anos, e multa, cujo mérito 

cumpre a esta Comissão opinar, nada há a opor, parecendo de fato conveniente 

e oportuna a criminalização da conduta em desacordo com os ditames da 

legislação. 

8. No que diz respeito às emendas propostas pelas duas 

Comissões preopinantes, observa-se a repetição de alguns dos vício~ apontados 

em relação ao projeto original - fixação de prazo para que o Executivo 

regulamente a matéria (Emendas nOs 1, da CEIC, e 2, da CDCMAM), distribuição 

de competências entre entes federativos (Emendas nOs 3, da CEIC, e 4, da 

CDCMAM), técnica legislativa em desacordo com a Lei Complementar nO 95/98 

• (Emendas nOs 1, 2 e 3, da CEIC, e 1, 2, 3 e 4, da CDCMAM). 

Todas essas emendas foram consideradas no substitutivo, 

visando, umas, a aperfeiçoar a redação do projeto original e, outras, propondo 

alterações de forma e mérito, cô"frigindo problemr\s de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. \ \ 

9. Quanto ao Projeto de Lei nO 531/95, .:{tislumbra-se 

obstáculo incontornável ante a Lei Complementar nO 95/98, cujo a[J. 7?, IV, reza 

que "o mesmo assunto não pode ser disciplinado por mais de uma,1ei, exceto 

quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa". Ora, o projeto de lei em comento 
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dispõe sobre a destinação das embalagens de agrotóxicos e afins como se se

tratasse de norma original, sem qualquer referência à Lei nO 7802189, que já 

disciplina inequivocamente a matéria. Vicio desta natureza, que atinge a 

juridicidade de todo o projeto, não pode ser sanado por qualquer emenda sem 

que se comprometa o mérito da proposição, não restando a esta Comissão se 

não pronunciar-se contrariamente ao projeto. 

Em face de todo o exposto o voto é no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de 

Lei nO 1645, de 1996, acolhendo-se, quanto ao mérito, seu art. 5°, bem como as . 
emendas das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, tudo na forma do substitutivo 

apresentado. 

Rejeita-se, outrossim, por injuridicidade, o Projeto de Lei nO 

531, de 1995, em face de incompatibilidade insuperável com as normas da Lei 

Complementar nO 95/98. 

Sala da Comissão, em Ivde0 dy9 

\ / 

f' i111\\ , 
_' j\\MJ'II 

• 
Deputado F EIRE J NI 

R ator 
\ 

PROJETO DE LEI N° 1645, DE 1996 

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

' . 

Altera a Lei nO 7802, de 11 de julho de 
1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
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utilização. a importação. a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 6° da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°(. .. ) 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação, reutilização e 
reciclagem; (NR) 

..•.•••. •• ..••. •................................. •........... • 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1 ° Os usuários de agrotóxicos, seus 
componentes e afins deverão efetuar a devolução das 
embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em -gue foram adquiridos, de acordo com as .-..... -
instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até 
um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 
intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde 
que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 2° Quando o produto não for/fabricado no 
País, assumirá a responsabilidade de que tr~a o parágrafo 
anterior a pessoa física ou jurídica responsável pela 
importação e, tratando-se de produto importadõ' submetido 
a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-Ia. 

§ 3° As embalagens rígidas q!Je contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em água deverão ser 
submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas 
dos órgãos competentes e orientação constante de seus 
rótulos e bulas. 
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§ 4° As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, 
após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso, com vistas à sua ieutilização, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 5° O fracionamento e a reembalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
somente poderão ser realizados pela empresa produtora, 
ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, em locais e condições 
previamente autorizados pelos órgãos competentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equipamentos 
para pulverização deverão, no prazo de cento e oitenta dias 
da publicação desta lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente." 

, Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso U, alínea d .. da Lei n° 
7802, de 11 dê julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à 
venda em todo o território nacional, os agrotóxicos e afins 
são obrigadosã exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português", " que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: (NR) 

I - ( ... ) 

1/ - ( ... ) 

d) informações sobre os equipamentos a serem 
usados e a descrição dos processos de tríplicEl lavagem ou 
tecnologia equivalente. procedimentos para~ca 'devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, ré{jtill~ação e 
inutilização das embalagens vazias e efeito' Sopre o meio 
ambiente decorrentes da destinação inádêquada dos 
recipientes; (NR) 

" .•..••.............•.................................. 
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Art. 3° · É acrescentado o seguinte artigo à Lei nO 7802, de 
11 de julho de 1989: 

"Art. , 12A Compete ao Poder Público a 
fiscalização: 

I - da devolução e destinação adeq,-,ada de 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de produtos apreendidos pela · ação fiscalizadora e 
daquele.s impróprios para utilização ou em desuso; 

11 - do armazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e in utilização de embalagens vazias e produtos 
referidos no inciso 1." 

Art. 4° O caput do art. 14 e suas aHneas b, c e e da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a redação seguinte: 

J 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, 
civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e 
ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, 
utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins não cumprirem o 
disposto na legislação pertinente cabem:(NR) 

a) ( .. . ) 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, 
quando proceder em desacordo com o receituário ou as 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(N R) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o 
respectivo receituário ou em desacordo com a receita ou 
recomendações do fabricante e· órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

d) (.!.) 

e) sã produtor, quando produzir mercadorias em 
desacordo' éom as especificações constantes do registro do 
produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou 
não der destinação às embalagens vazias em conformidade 
com a legislação pertinente;(NR) 

f) ( ... )" 

Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7802, de 11 de jQlhode 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, 
transportar, aplicar, prestar serviço, dar destinação a 
resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, em descumprimento as exIgências 
estabelecidas na legislação pertinente, estará sujeito à pena 
de reclusão, de dois a quatro anps, além de multa. (NR)" 

Art. 6° Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 19 da 
Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, l:om a seguinte redação: 

"Art. 19. ( ... ) 

Parágrafo único. As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, 
programas educativos e mecanismos de controle e estimulo 
à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, 
no prazo de cento e oitenta dias contados da publiéação 
desta lei." 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em.'o de 

R 
elator 

~ 
\ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.645-A/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 
I 
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10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 16/08/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1999 . 

. 64~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

11I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em - -
relUlião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei n° 1.645-B/96, das Emendas da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minoria e pela injuridicidade do Projeto de Lei nO 531/95, apensado, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Freire Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Eduardo Paes, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, 

Vilmar Rocha, Freire Jímior, lédio Rosa, Júlio Delgado. Mendes Ribeiro Filho, 
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Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna. Zé Índio, André Benassi, 

Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia~ Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 

Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Df. Benedito Dias, Luís Barbosa, Gustavo 

Fruet, Max Rosenmann, Df. Rosinha, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em.3.0 de setembro de 1999 

~ 
.. bl "/i,J:. 

,/1 
Deputado J.0 CARLOS ALELUIA 

/ / 

./ ,/ Presidente 
/ . 

I . 

// 
(/ 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei nO 7802. de 11 de julho de 
1989. que "dispõe sobre a pe~quisa, a 
experimentação. a produção, a embalagem e 
rotulagem. o transporte. o armazenamento, a 
comercialização. a propaganda comercial. a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro. a classificação. o controle, a i,nspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos. seus 
componentes e afins, e da outras 
providências". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 6~ da Lei n:.J 7802, ce 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6~( ... ) 

I 

e 



I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a 
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou 
alteração ce seu conteúdo e de modo a facilitar as 
operações de lavagem, classificação , reutilização e 
reciclagem; (NR) 

............................ ............. ........ .......... ... 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1 ° Os usuários de agrotóxicos, seus 
componentes e afins deverão efetuar a devolução das 
embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 
comerciais em "q'ue foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até 
um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se 
autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 
intermediada por postos ou centros de 'recolhimento, desde 
que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 2° Quando o produto não for f~bncado no 
País, assumirá a responsabilidade de que tratªC o' parágrafo 
anterior a pessoa física ou jurídica resP9nsavel pela 
importação e, tratando-se de produto importadc?,:submetido 
a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-Ia. 

§ 3° As embalagens rígidas que contiverem 
formulações miscíveis ou dispersíveis em água óeverão -ser , 
submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas 
dos órgãos competentes e orientação constante de seus 
rótulos e bulas. 

§ 4° As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, 
após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para 
utilização ou em desuso, com vistas à sua reutilização, 
reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 5° O fracionamento e a r~embalagem de 
agrotóxicos e afins com o objetivo de comercialização 
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somente poderão ser realizados pela empresa produtora. 
ou por estabelecimento devidamente credenciado. sob 
responsabilidade daquela. em locais . e condições 
previamente autorizados pelos órgãos competentes. 

§ 6° As empresas produtoras de equipamentos 
para puiverização deverão, no prazo de cento e oitenta dias 
da' publicação desta lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente." 

Art. 2° O caput do art. 7° e seu inciso 11, alínea d .. da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

11 de julho de 1989: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à e 
venda em tod0~o território nacional, os agrotóxicos e afins I 

são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados: (NR) 

I - ( ... ) 

" -( ... ) 

d) informações sobre os equipamentos a serem 
usados e a descrição dos processos de triplice lavagem ou 

• 
tecnologia equivalente, procedimentos para ~á- devolução, 
destinação, transporte, reciclagem, r~tmzação e 
inutilização das embalagens vazias e efeitolf"' s9~re o meio 
ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (NR) 

" .................................................................................. 
Art. 3° É acrescentado o seguinte artigo à tei11Cf802, d~ 

... 
"Art. 12A Compete ao Poder Público a 

fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequada de 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e 
daqueles impróprios para utilização ou em desuso; 

11 - do armazenamento, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização de embalagens vazias e produtos 
referidos no inciso 1." 



Art. 4° O caput do art. 14 e suas alíneas b, c e e da Lei nO 
7802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. j 4. As responsabilidades administrativa, 
civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e 
ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, 
utilização, transporte e . destinação de embalagens· vazias 
de agrotóxicos, seus co'mponentes e afins não cumprirem o 
disposto na legislação pertinente cabem:(NR) 

a) ( ... ) 

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, 
quando proceder em desacordo com o receituário ou as 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o 
respectivo receituário ou em desacordo com a receita ou 
recome'ndações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais;(NR) 

d)(::) 
,e) ao produtor, quando produzir mercadorias em 

desacordo com as especificações constantes do registro do 
produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou 
não der destinação às embalagens vazias em conformidade ,I 
com a legislação pertinente;(NR) 

f) ( ... )" 

Art. 5° O art. 15 da Lei nO 7802, de 11 de jul~ de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

ItArt. 15. Aquele que produzir, comercializar, 
transportar, aplicar, prestar serviço, dar destinação a 
resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, em descumprimento às exlgencias 
estabelecidas na legislação pertinente, estará sujeito à pena 
de reclusão, de dois a quatro anos, àlém de niulta. (NR)1t 

Art. 6° Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 19 da 
Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, com a seguinte redação: 

"Art. 1 9. ( ... ) 

Parágrafo único. As empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 
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afins, implementarão, em colaboração com .o Poder Público, 
programas educativos e mecanismos de controle e estímulo 
à devolução das eml?~lagens vazias por parte dos usuários, 
no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação 
desta lei." 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor 'ha data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 1999 

/J t:. t L.i . 

OBPuti/ SE CARLOS ALELUIA · 

Presidente 

/; 

Secretaria Especial de Editoraçio e Publicaç6el do Senado Federal - Bra.rua - DF 
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"Ar!. 15. Aquele que produzir, c:omm:iIIir1I1, tramponar, aplicar, pratar ocrviço, der 
t .... i· oçln • raIcIuos e euàJaaens veDas de ogrotóxicos, seus compooemes e afins. em 
descumprimenIo .. exig!ocias estabelocidas na legisIaçIIo peninenIe estará sujeito à pcm de 
recluslo, de dois • quatro anos, aIán de lIlIlha. "(NR) 

Art. t1 O art. 19 da Lei ri 7.802, de 1989, passa a vigonor aoreocido do ocguioIe 
pmgrafu 1luico: 

"Art. 19 ....................................... ...... ...................................................................... " 

"P~ ónico. As empresas produto ... e comcrcializadoru de ogrotóxicos, seus 
compooemes e afins. ...,1omcmarIo, em co1aboraçlo com o Poder P6bIico, PJOIli ...... 
educatiYos e .."...mjsrm. de comro1e e estJmuIo , devo1uçlo das embalagem vazias por parte 
doi usuários, DO pnm de CCDIO e oilenla dias coDlado da publiceçlo dcsIa Lei. "(AC) 

Art. 7' (VETADO) 

, AC - Atritcimo 

•• . " BruOia, 6 de jlrilo de 2000; 17'1' da lDdepcndtncia e 112' da Rcp6bIica. 

MENSAGEM 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Marcus Vinicius Pra/ini de Moraes 

JoséSe"a 
Alcides Lopes Tápias 
José Samey Filho 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 779, de 6 de junho de 2000. EncaminJwnento ao Congresso Nacional do texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru sobre Cooperaçlo e 
Coordenaçio em Matéria de Sanidade Agropecuária, celebrado em Lima, em 6 de dezembro de 1999. 

Mensasem n' 780 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, DOS tcnnos do parágrafo 1 J do artigo 66 da 
Constituiçlo Federal, deeidi votar pan:ialmente o Projeto de Lei n' 27, de 1995 (n' 1.645/96 na 
CámaIa dos Deputados), que "Altera a Lei n' 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispO< , obn: a 
pesquisa, a experimenlaÇlo, a produçlo, a embalasem e rotulagem, o transporte, o lI1'tnlIZeIllIIento, 
a comen:ializaçAo, a propasanda comercial , a utili7Jlçlo, a imponaçAo, a exponaçAo, o destino final 
dos residuos e embalagens, o· registro, a classificação, o controle, a inspeçAo e a fiscalizaçAo de 
agrotóxicos. seus componentes e afins. e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça c da Saúde opinaram pelo veto transcrito a seguir: 

"Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi<:aç1o." 

Razio do mo: 

.... Os ordenamentos contidos nas disposições do projeto de lei não são auto--aplicáveis, 
necessitando de "'guiamentaÇAo para sua operacionalizaçAo. 

Assim, a vigência prevista na disposição ora objeto de veto, implicando em eficácia 
imediata das demais disposições constantes da lei sancionada. constiruiria em fonte de 
contradição nas relações da Administração com a iniciativa privada. o que contraria o 
interesse público. 

Com o veto aqui oposto. defere-se a vigência da Lei em quarenta e cinco dias, lapso 
de tempo suficiente para que o Poder Executivo regulamente a sua aplicação. de modo a 
contornar a inconveniência que sua vigência imediata poderia dar azo." 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar em pane o projeto em causa, a 
qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasilia. 6 de junho de 2000. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministério da Justiça 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
Coordenaçlio-Geral Central de Policia 

PORTARIA N° 362, DE 16 DE ~o DE 2000 

o COORDENADOR-GERAI. CENTRAL DE POLÍCIA 00 DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL, 
no uso d.as atribu.1ça.s que lhe são cont'erid.as palo artigo 32 do Decreto nO 
89.056 ct. 24 de nov.mbro de 1983, alterado pelo artigo 1° do Decreto nO 
1 . 592 de 10 de agosto de 1995, atendendo sol.icitaçl.o por parte do 
intere.sado, o.m como decisAo prolatada no Processo nO 08240.005499/99-81-
SR/DPF/AH ; reso lve: 
cona.der autorizaçã.o à empresa DELIMA CC»IÉRCIO E NAVEGAÇÃo L'l'DA. - CC»fASA, 
CNPJ/HF nO 05.089 . 941/0001-67, aediada no Estado do AMAZONAS, para adquirir 
em e.tabeleci..mento autorizado pelo o.part.alDento de Material a.lico do 
Mi.ni.t6rio do Exército, armas na. .equintes quantidades e natureza: 06 
(SEIS) REVÓLVERES CALIBRE 38. 

WILSON BALLES IlJ\W.zIO 

( N9 5 . 892-1 - 26-5-200 0 - R$ 149,60) 

PORTARIA N° 363, DE 16 DE ~o DE 2000 

O COORDENADOR-GERAL CENTRAL DE POLÍCIA 00 DEP.ARTAMEH'l'O DE POLiCIA FEDERAL , 
no uso ~ atribuiça.s que lhe são c ont'eridas pelo artigo 32 do Decreto nO 
89.056 de 24 de nov.aabro de 1$)83, a1terado palo artigo 1° do Dec reto n° 
1.592 de 10 de agosto d. 1995, atendendo solicitação por parte d o 
interea.ado, bem como decis&o pro latada no Processo nO 0 8 240.0054 98/98- 1 8-
SR/DPF/AH; rea01ve: 
conceder autorizaçi.o • empreaa DELIMA cc::ad:RCIO E NAVEGAÇÃO L'l'DA. - CONABA, 
CNPJ/MF nO 05.08 9.941/0 0 0 1-61, aediada no Eatado do AMAZONAS , para adquirir 
em estabelecimento autorizado pelo Depar~to de Material B61ico do 
Hini.~rio do Elt6rcito, lIlW'liça.. nas .egu.i.ntes quantidades e natureza: 72 
(SETENTA E DOIS) CARTUCHOS DE HONIÇÃO CALIlIR& 38. 

WILSON SALLES D»Ó.ZIO 

(N9 5.894-8 - 26-5-2000 - R$ 149,60) 

PORTARIA N° 400, DE 25 DE ~o DE 2000 

o COORDENADOR-GERAL CENTRAL DE POLÍCIA 00 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, 
no u.o das atribuições que lhe .1.0 c onLaridaa pelo artigo 32 do Decreto nO 
89.056 d. 24 de nov.mbro de 1 883, alterado pelo artigo l° do Decreto nO 
1 . 592 de 10 d e agosto de lSt9 5, .~o .olicitação por parte do 
interea .ado, bem como decial.o pro l.a tada no Proce •• o nO 08240 . 000462/0 0 - 80-
SR/DPP/AM; reso lve: 

OIARIO OFICIAL - SEÇÃO 1 
, . 

Publicação de atos normativos, 
ISSN 1415-1537 

JOSIVAN VITAl DA SILVA 
Coordenador-Geral de Produção Industrial . ~ )-

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Editora-Chefe da Divlsao.dà Jornais Oficiais 

Reg. Profissional nO. U60/07/23lDF 
. ' .. ' . 

~~i:~;~~~~!~~!!~HELENA LÚCfÁ cõtHlAR Dp!'SllVA"ARAÚJO 
' ij' Chefe DivlsAaComerclat 
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Atos do Poder Legislativo 

o 
Faço 

LEI N" 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 

Altera a Lei ri 7.802. de 11 de julho de 1989, 
que dispõe IObre a pesquisa. a 
experimentação, a produçao, a embalagem e 
rotulagem, o transpOne, o anna7enamemo~ a 
comerc:ializaçAo, a propaganda comen:iaI, a 
utilizaçlo, a importaçao, a exportaçao, o 
destioo final dos reslduos e embalagens, o 
registro, a classificaçio, o controle, a 
inspcçAo c 8 fiSCal;Z8ç.10 de agrotóxicos, seus 
compo~ e afins, e dá oulnS 
providhx:ias. 

PRESIDENTE DA R E P Ú B L I C A 
c eu saociono a seguinte sabe- que o CongIeSSO Nacional decreta 

-AIt. I' O artigo li' da Lei ri 7.802, de 1i de julbo de 1989, passa. vigorar com a 
oegWnte mIaçIo: 

M Art. fi. . 0 .0 ••••• ~ •••• •••• • •••••• • •••••••••••••••••• • 0.0 •• • • • • • ••• • •• • •• • •• • •••••• • 0. 0 • • •• •• •• • • • • 0 .0 • ••• 0 .0 •••• 0 .0 ••••• • • • " . . 

"1 - cIc.an :ocr projetadas e fàbricadas de forma a impedir qualquer """''''''''0, 
evaporaçlo, perda ou aIIeraçIo de :!CU conteúdo e de modo a fàcilitar as operaçi5cs de 
lawgem, <Ia";6caçIo, reutiIizaçIo e reciclagem;" (NR) . 

• 

"§ I ' O bcionarnrnto e a noemIwlagem de agrotóxicos e afim com o objetiYo de 
comcreiolizaçlo IOmouIe poderio ocr realizados pela empresa produtora, ou por 
elllbtJrcjmmlo devidanaD. a.olo i iacIo, IOb respmuN'idade daquela, em Iocaio c 
coDdiç&s prc:vioDaU 1UIOrizado. pelos órglol co ........... " (NR) - - -

"§ 2' Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins de-'<> eli:tuar a 
devoluçAo das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comcn:iais em que 
fo ram adquiridos, de acordo com as instruções JRVÍSIIS nas =peçtivas bulas, no pra2D de 
até um ano, contado da data de compra, ou pra2D superior, se autorizado pelo órglo 
registrante, podendo a devoluçAo ser intermediada por postos ou centros de recolhimcnto, 
desde que autorizados e fiscaljzados pelo 6rglo competente." (AC)o 

"§ 3' Quando o produto nIo for fàbricado no Pais, asswninI a responsabilidade dc que 
trata o § 2' a pessoa fisica ou jurIdica responsável pela importaçao e. tratando-se de produto 
importado submetido a processamento industrial ou a oovo acondicionamento, cabcrt ao 
órglo registrante defini-Ia. " (AC) 

"§ 4' As embalagens rfaicIas que COmMrem fonlllllaçl\es miJcIyojs ou dispersfveio em 
égua devcrio ser sulmotidas pelo usumo l operaçlo de ~licc llmaem, o.' :tc:rDIoP 
c:quivaIenIe, conforme normas t6cnicas oriundas do. órglos compeUDles • <>ricoI8ÇIo 
co_ de ICUS rótulos c bulas." (AC) 

"§ 5' As empresas produtoras c comen:iali22ldoras de agrotóxicos, aeus coJl4lODOlll"S 
c afins, silo reo:.ns:~ destimçJn das embaIogens vazias dos produto. por elas 
fàhricados e co . . após a devoluçlo pelos usumos, c pela dos produtos 
~. pela açIo fiocatizotória c do. impÓpiio. pora uhlizaçlo ou em dcauoo, com 
VISIIS l sua mrrilizaçAo, reciclagem ou Ílm'ilizaçAo, obodec:idas as oormas c instruç&a dos 
órglol regisIIames c sanitário-ambientais compelalles. " (AC) 

"§ b' As empresas produtOl1lS de equipamentos pora puJvai2aqIo deYerio, no pnzo 
de cento e oitenla dias da pub1icaçIo desta Lei, iDoerir nos novos eq~. adaptaçGes 
destinadas a fàcilitar as ope"'96es de triplice lavagem ou tecnologia equivalcule." (AC) 

AIt. 2' O capulc a aIiDca d do iocioo n do art. 7" da Lei a' 7.802, de 1989, pusoma 
vigorar com a seguinte mIaçIo: 

"Art. 7" p"", serem vendidos ou cxpoIIO •• ~ em lodo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins silo obrigados a exibir rótulo. próprios c bulas, rodjgido. em poJtUall&, 
que coDlenbam, eDIJe outros, os oeguinIes dados:" (NR) 

" 
n - .......................................................... _ ............................................................... .. 

" 

"d) informações IObre OI equipemoulos a serem usados c a deoctiçlo dos proce8IOS 
de trip1icc \a~ ou tecnoJoaia equivalenle, pnxwIimacOI pera a devo\uçlo, cIesIite; . ', 
transporte, J'CCIC Bgem, mdili"'ÇAo c imrtiIizaçIo das ...... 1 8"'" vazias c et;,i!os IObre o 
meio ambiente: deco"enl .. da destinaçIo inadcquoda dos recipicales;" (NR) 

" " 

AIt. 3' A Lei ri 7.802, de 1989, passa a vigorv 8CR9Cida do seguinte art. 12A: 

"AIt. 12A. Compete ao Poder Público a fiocaJizaçIo·." (AC) 

"1 - da devoluçAo c ~.::t""'" de embaIogens vazias de agrotóxicos, ..... 
componenles c afins, de produtos . s pela açIo fiocali7NIQra e daqueles impróprios 
para "tilizaçlo ou em desuoo!" (AC) 

"D - do ll1DIIZOIlIIIDC, traosporte, reciclagem. r.,ntilizaçlo c ioutiIizaçIo de 
embalagens vazias e produtos referidos no iocioo I." (AC) 

AIt. 4' O capuI e as aIlDcas b, c c • do art. 14 da Lei ri 7.802, de 1989, passam a 
vigorv com a seguinte mIaçIo: 

"Art. 14. As responsabjJidadea ~ civil c penal pelos danos c:ausodos • 
saúde das pesooas c ao meio mnbjc:roe, qumIo a produçIo, colDtl"l:ializaçl, 'diJizw;lo, 
transporte e dcstinoç'" de c:mbalagem vazias de agrotóxicos, :ICUS co~DODIes e afins, DIo 
cumprÍlem o diopoSlO na \cgislaçlo pertiDenIe, eabem:" (NR) 

• 

"b) 00 usumo ou ao prestador de ..,..;ços, quaDdo proceder em deoacordo com O 
receitukio ou li reco"'" ' ......... do fàhricanIe c órgIos reaisU- c sanitário-ambiciJIaio;" 
(NR) 

"e) ao comcrciaDle, qtIlDdo cfotuor ~ aem o respectivo receitukio 0\1 em 
des:ordo com a m:ciIa ou """,rmylaçGes do fahriI:amc c Órglol rqisIrInIes c llIliIáric>
ambientais:" (NR) . 

• ................................................................................................................................ 
"1:) ao produtor, qtIIDdo produljr IbCIC8dot .. em deoacordo com as espooi6eaçGes 

CODSIaDIea do regisIro do produIo, do rótulo, da bula. do tillbcto c da propaganda ou DIo 
der destimçJn lo ~ ...... em contilrmidade com a \caiaIaçIo patioaJle;" (NR) 

· " .. _ ..•..... -.... _ ................... _ .... _ ....... _ ... _ ....... _ ................. _ ....... -.................. . 
Art. 5' O art. 15 da LeIa' 7.102, de 1919, pe.a a via'<nr com a mIaçIo ICJIIIÍIIIC! 



OF. nO / 9'1 /2000-CN Brasília, em 13 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 780, de 2000, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1995 (nO 1.645/96, na 
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 
1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 
exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. EX 3 a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmO Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ARQUIVE-SE 
EmJl 100 

Mesa 



I SECRETARIA-GERAL DA M~SA I . : ; 

I ~~;i:~g~~~tE~t!~~ I _ ..... _.L~ .............. \.. _ ............ . 
Ass.: Ponl/). ? 



- ------------- -------

Aviso nº 954 - C. Civil. 

Brasília, 6 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei rf1 27, de 1995 

(ri2 1.645/96 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº9. 974, de 

6 de junho de 2000. 

Atenciosamente, 

R P T 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem n!! 780 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I!! do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n!! 27, de 1995 (n!! 1.645/96 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n!! 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e da Saúde opinaram pelo veto transcrito a seguir: 

"Art. 7!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razão do veto: 

"Os ordenamentos contidos nas disposições do projeto de lei não são auto-aplicáveis, 
necessitando de regulamentação para sua operacionalização. 

Assim, a vigência prevista na disposição ora objeto de veto, implicando em eficácia 
imediata das demais disposições constantes da lei sancionada, constituiria em fonte de 
contradição nas relações da Administração com a iniciativa privada, o que contraria o 
interesse público. 



FI. 2 da Mensagem nQ 780, de 6.6.00 

Com o veto aqui oposto, defere-se a vigência da Lei em quarenta e cinco dias, lapso 
de tempo suficiente para que o Poder Executivo regulamente a sua aplicação, de modo a 
contornar a inconveniência que sua vigência imediata poderia dar azo." 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar em parte o projeto em causa, a 
qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de junho de 2000. 



• 

Lei: 

LEI N!! 9.974 ,DE 6 DE JlNHO DE 2000. 

Altera a Lei nQ 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino :final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 1Q O artigo 6Q da Lei nQ 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6Q
• lO •••••••••••• ••••• •••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem;" (NR) 

" " lO •• lO •••• lO ••••••• lO •• lO •• • • lO" •• lO •••• lO •••••••• lO ••• lO. lO ••• •••••• • lO •••• lO ••• lO ••••••••• lO •••••• lO ••• lO •••• lO •• lO •• lO •••• lO •• lO •• lO •• lO •• lO •• lO •• lO. lO. 

"§ 1 Q O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 
condições previamente autorizados pelos órgãos competentes." (NR) 

"§ 2Q OS usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de 
até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, 
desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente." (AC)· 

"§ 3Q Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de que 
trata o § 2Q a pessoa fisica ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de produto 
importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao 
órgão registrante defini-la." (AC) 

• AC = Acréscimo 
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"§ 4il As embalagens rígidas que contiverem formulações miscfveis ou dispersiveis em 
água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia 
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e orientação 
constante de seus rótulos e bulas." (AC) 

"§ 52 As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscaliz8tória e dos implóprios para utiJização ou em desuso, com 
vistas à sua reutilização, reciclagem ou inuti1ização, obedecidas as normas e instruções dos 
órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes." (AC) 

"§ fi- As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 
de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos adaptações 
destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente." (AC) 

Art. 22 O caput e a alínea d do inciso TI do art. "fil da Lei n2 7.802, de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. r- Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, 
que contenham, entre outros, os seguintes dados:" (NR) 

" .................•........•...........................•.....•......................................•............•..•...•.•...•... 
]][ - ...........•...................•...........•..•.•••...........................•..•.............•.......••..••.........•...... 

" ........•..•........•...............................•................•..•..•...............•.......................•.....•...•.•.••...•....•. 

"d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 
de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 
transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o 
meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos recipientes;" (NR) 

" .. ••...•.•.•.......•...................•....................•.............•....•.....•.........•..............•...•...•.......... 

Art. 32 A Lei rf 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12A: 

"Art. 12A Compete ao Poder Público a fiscalização:" (AC) 

"I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscaJjzadora e daqueles impróprios 
para utilização ou em desuso;" (AC) 

"fi - do annarenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inuti1ização de 
embalagens vazias e produtos referidos no inciso 1." (AC) 

Art. 42 O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da Lei tf 7.802, de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redaç1ío: 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 
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transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, não 
cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem:" (NR) 

" •••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••• 4 • ••• • ••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-ambientais;" 
(NR) 

"c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário
ambientais;" (NR) 

" " ...........................•.........•.... ..............•.•••.....................•.....•.•••....................•............. 

"e) ao produtor, quando prodUzir mercadorias em desacordo com as especificações 
constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou não 
der destinação às embalagens vazjas em conformidade com a legislação pertinente;" (NR) 

" " ...•......•...•....•••.•...•....................•......•..............••.......•.....•......................................... 

Art. 52 O art. 15 da Lei rf 7.802, de 1989, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em 
descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à pena de 
reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. "(NR) 

Art. 62 O art. 19 da Lei rf 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 15> .................................•.•....•.............................•.... ..................•..................... " 

'Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estúnulo à devolução das embalagens vazias por parte 
dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei." (AC) 

Art. 'P (VETADO) 

Brasília, 6 de junho de 2000; 17CJ2 da Independência e 1122 da República. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, 
a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências. 

Art. 1° O artigo 6° da Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6° . ................................ ............. ........... ................................................ " 
"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a 
facilitar as operações de lavagem, classificação, reutilização e 
reciclagem;" (NR) 

" " 
"§ 1° O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 

objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 
produtora, ou por estabelecimento devidamente credenciado, sob 
responsabilidade daquela, em locais e condições previamente autorizados 
pelos órgãos competentes." (NR) 

"§ 2° Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão 
efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, de acordo com as 
instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, 
contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros 
de recolhimento, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão 
competente." (AC)* 

* AC = Acréscimo 
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"§ 3° Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 
responsabilidade de que trata o § 2° a pessoa fisica ou jurídica 
responsável pela importação e, tratando-se de produto importado 
submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-la." (AC) 

"§ 4° As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 
dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de 
tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas 
oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus 
rótulos e bulas." (AC) 

"§ 5° As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 
vazias dos produtos por elas fabricados e comercializados, após a 
devolução pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à 
sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 
instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes." (AC) 

"§ 6° As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 
deverão, no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir 
nos novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de 
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente." (AC) 

2 

Art. 2° O caput e a alínea d do inciso 11 do art. 7° da Lei n° 7.802, de 1989, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 
nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 
bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 
dados:" (NR) 
" ............................................................................................................................................................ 
II - ............................................................................................................ . 

" ........................................................................................................................................................ . .......................................................... 

"d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição 
dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, 
procedimentos para a devolução, destinação, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 
ambiente decorrentes da destinação inadequada dos recipientes;" (NR) 
" " 

Art. 3° A Lei n° 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12A: 
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"Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização:" (AC) 
"I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, de produtos apreendidos pela 
ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso;" 
(AC) 

"11 - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e 
inutilização de embalagens vazias e produtos referidos no inciso I." (AC) 

3 

Art. 4° O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da Lei n° 7.802, de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

seguinte: 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, 
comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, não cumprirem o disposto na 
legislação pertinente, cabem:" (NR) 
" " ................................................................................................................ 
"b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em 

_ desacordo com o receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos 
registrantes e sanitário-ambientais;" (NR) 

"c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário 
ou em desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e 
órgãos registrantes e sanitário-ambientais;" (NR) 

" " 
"e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do 
folheto e da propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em 
conformidade com a legislação pertinente;" (NR) 
" " ................................................................................................................ 

Art. 5° O art. 15 da Lei n° 7.802, de 1989, passa a vigorar com a redação 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar 
serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, em descumprimento às exigências 
estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à pena de reclusão, 
de dois a quatro anos, além de multa."(NR) 

Art. 6° O art. 19 da Lei n° 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 19 .................................................. ................................................. ..... " 
"Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, implementarão, em colaboração 
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com o Poder Público, programas educativos e mecanismos de controle e 
estímulo à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, no 
prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei." (AC) 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em l'i de maio de 2000 

faa/pls95027 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

4 
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SGMIP 522/00 Brasília, 1 9 de junho de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CNtn° 149, de 13 de junho de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, ADEMIR 

r r 

LUCAS, ANDRE BENASSI E MARCIO BITTAR, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n°1.645, de 1996, que "Altera a 
Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

MI HELTEMER 
P SIDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
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SGMIP 523;00 Brasília, 1 9 de j unho de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n°1.645, de 
1996, que "Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Gabinete n0343 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
SIDENTE 
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SGM/P 523/00 Brasília, 1 9 de junho de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nOl.645, de 
1996, que "Altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado ANDRÉ BENASSI 
Gabinete n0521 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 

\ 
."-'p-" .... L TEMER 

SIDENTE 



SGMIP 523/00 Brasília, 1 9 de junho de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nOl.645, de 
1996, que "Altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado ADEMffi LUCAS 
Gabinete n0586, Anexo m 
NESTA 

Atenciosamente, 

L EMER 
SIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 357/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 1645/96) 
Publique-se. Arqu ive-se. 
Em: 1 LI I 06 I oq 

Presidente 

2062 (AGO/03) 

Documento : 23203 - 2 



o f í c i o n º .3.[';' ( CN ) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei do Senado nº 27, de 1995 (PL nº 1.645, de 1996, 
nessa Casa), que "altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências." 

Atenciosamente, 

Senador J. 
P 

faa/pls95-027veto 

é Sarney 
nte 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Q061 00104 

JOÃO PAU O CUNHA 
\ 

Presidente 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional ' anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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Of. nO _ J-=' U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX8 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX8 protestos de estima e 
consideração. 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- ~S __ ~~~~ ____________________ __ 

hado PTIMG, 
_--,L::::.:....--f! _____ =--=~=====-~---t:!.eD~dor Heráclito Fortes 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento · e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• • cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo "parte desta Ata Nada mais 
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Brasília, em 1 t de maio de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado n° 27, de 
1995 (PL n° l.645, de 1996, nessa Casa), que "altera a Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

~ '--~ Senador Casildo Maldaner 
primeiro-Secretário, em exercicio 
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A Sua Excel · ncia o S nhor 
Deputado iratan Aguiar 
Primeiro-Se retário da Câmara dos Deputados 
faa/pls9502 

A IMEIRA SECRETARIA 

m, ~~ .. 19 .;[.' t)() . Ao Senhor 
Secretário-Gerol 00" Mesa. 
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Deputad{)lJiRA T AN AGUIAR 

Primeiro Secrtj tárlo 


